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PORTARIA Nº 105/2023 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do 
Paraná, o senhor NATAL CASAVECHIA no uso 
de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. – DESIGNAR a servidora LUCIMARA APARECIDA PASTORE MACEDO, 
inscrita no CPF nº 705.883.929-87, ocupante do cargo de AUXILAIR DE 
CONTABILIDADE, para, sem prejuízo de suas atribuições, no período de (vinte e dois 
de maio de dois mil e vinte e tres a cinco de junho de dois mil e vinte e tres) , responder 
pelo expediente do Departamento de Contabilidade, emitindo relatórios, pareceres, e 
demais documentos solicitados para o departamento, em substituição ao titular da 
referida Unidade Administrativa, a servidora JAQUELINE DE PAULA SIQUEIRA 
DA COSTA, inscrito no CPF nº 023.260.429-05, ocupante do cargo de contadora 
municipal, que por sua vez estará em licença para tratamento de saúde. 
§ 1º – A designação constante desse artigo não será remunerada, constituindo, porém, 
serviço relevante de interesse público. 
Art. 2°. – A Servidora JAQUELINE DE PAULA SIQUEIRA DA COSTA, durante o 
período de licença para Tratamento de saúde, poderá emitir e assinar documentos, 
físico ou digitalmente, que se fizerem necessários, quando eles forem obrigatórios ser 
emitidos por contador devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 
tendo em vista que não há no quadro servidor que possa substitui-la.  
 
Art. 3°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-SE 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA no Estado 
Paraná, aos 22 de maio de 2023. 
 
 

 

 

 

 

 

 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 Av. Padre Gualter Farias Negrão 

nº 40 - Fone 043.3125-2000 CEP: 86.855-000 – 

CRUZMALTINA – PARANÁ 

www.cruzmaltina.pr.gov.br 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 60/2023 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 59/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 43/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICO E HOSPITALAR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I. 
 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/001-39, com sede à Av. 
Padre Gualter Farias Negrão, 40, Centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia  portador da Cédula de Identidade, RG nº 
3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cruzmaltina-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s):CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.782.733/0003-00, com sede na Rua 
dos Cisnes n° 235 Pedra Branca Palhoça SC, neste ato representada pelo Senhor (a) Renata 
Casagrande Galiotto, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 8043627945 e inscrito (a) no 
CPF/MF nº 488.351.100-68, residente e domiciliado a Rua Flores da Cunha , nº 1025, na cidade de 
Enacantado, CEP 95.960-000, com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 

Item D
e
s
c
r
i
ç
ã
o 

Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CÓD. BR 0341174 CLOREXIDINA DIGLUCONATO, 
CONCENTRAÇÃO:0,12%, FORMA 
FARMACÊUTICA:COLUTÓRIO 

50 R$ 10,00 R$ 500,00 

 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS é aquisição de materiais 
odontológico e hospitalar em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Cruzmaltina de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada 
na licitação pregão eletrônico nº 24/2023 e processo administrativo nº 43/2023, que integram este 
instrumento. 

. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir 

da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 

Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede 
da Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a 
vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 

15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, 
diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com 

os padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual 
regulamenta a qualidade dos materiais odontológicos e hospitalares no âmbito nacional. 

 
5.3 – Durante toda a execução contratual, deverá a contratada, ao atender as 

Autorizações de Fornecimentos, providenciar o transporte dos materiais em veículo que tenha 
autorização da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) para a coleta e transporte de 
materiais. 

 
5.4 – A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar 

responsabilidade contratual por inadimplência ensejando na aplicação de multa ou demais 
penalidades previstas na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

 
5.5 – O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma 

PARCELADA, conforme necessidade, no prazo de até 15 (quinze) dias, após a solicitação do 
Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do 
Executivo Municipal, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
Comissão de Recebimento de Mercadorias. 

 
5.6 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 

diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas nas 
propostas, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.8 abaixo. 
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5.7 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os 
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação 

da proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega 

do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao 
dia 15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota 
Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a 

ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
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9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a 
data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 
de mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto 
contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no 
ato da entrega e no local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à 
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os 

atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 24/2023 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução 
da Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como 
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme 
Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 
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g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução 
da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe 
ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 
da dotação específica, a saber: 
 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

211 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00- material de consumo 1000 

212 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 1494 

209 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 303 

210 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 494 

233 09.001.10.301.000
8 

2072 3.3.90.30.00.00 303 

240 09.001.10.301.000
8 

2073 3.3.90.30.00.00 1494 

239 09.001.10.301.000 2073 3.3.90.30.00.00 303 

6

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 22/05/2023 às 22:01:02

                            6 / 197



 

  

 
 

  

 

 Cruzmaltina, Segunda-Feira, 22 de Maio de 2023                                                                                              Edição Nº: 884

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 
 
 

8 
254 09.001.10.304.000

8 
2022 3.3.90.30.00.00 303 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento 
da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 
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(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 030 de 09 de abril de 2010. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Cruzmaltina-PR, 18 de Maio de 2023. 
 
 
 

____________________________                     _______________________________ 
                        Natal Casavechia CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA                     

Prefeito Municipal                                                     Representante Legal 
                             Contratante                                                                    Contratada 

 
 

 
Testemunhas: 

 
________________________                                   _________________________ 

Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 77/2023 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 77/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 43/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICO E HOSPITALAR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I. 
 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/001-39, com sede à Av. 
Padre Gualter Farias Negrão, 40, Centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia  portador da Cédula de Identidade, RG nº 
3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cruzmaltina-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s): CRISMED COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.606.767/0001-85, com sede na Rua 
Luiz Segundo Rossoni n° 355 Toledo Pr, neste ato representada pelo Senhor (a) Kelly Hariadine dos 
Santos Ribas Couto, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 10.441.472-9 e inscrito (a) no 
CPF/MF nº 072.521.789-86, residente e domiciliado a Rua Luiz Segundo Rossoni n° 355 Toledo Pr, 
CEP 85901-170, com os preços dos itens abaixo relacionados: 

Item D
e
s
c
r
i
ç
ã
o 

Quant. Valor Unit. Valor. Total

1 CÓD. BR 0301842 LUVA PARA 
PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 

MATERIAL:ISENTA DE LÁTEX, 
TAMANHO:TAMANHO MÉDIO (7), 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ 

BIOABSORVÍVEL, 
ESTERILIDADE:NÃO ESTÉRIL, 

TIPO:AMBIDESTRA, 
MODELO:ANTI-ALÉRGICA 

360 R$ 12,38 R$ 4.456,80

 
 doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS é aquisição de materiais 
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odontológico e hospitalar em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Cruzmaltina de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada 
na licitação pregão eletrônico nº 24/2023 e processo administrativo nº 43/2023, que integram este 
instrumento. 

. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir 

da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 

Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede 
da Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a 
vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 

15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, 
diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com 

os padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual 
regulamenta a qualidade dos materiais odontológicos e hospitalares no âmbito nacional. 

 
5.3 – Durante toda a execução contratual, deverá a contratada, ao atender as 

Autorizações de Fornecimentos, providenciar o transporte dos materiais em veículo que tenha 
autorização da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) para a coleta e transporte de 
materiais. 

 
5.4 – A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar 

responsabilidade contratual por inadimplência ensejando na aplicação de multa ou demais 
penalidades previstas na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

 
5.5 – O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma 

PARCELADA, conforme necessidade, no prazo de até 15 (quinze) dias, após a solicitação do 
Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do 
Executivo Municipal, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
Comissão de Recebimento de Mercadorias. 

 
5.6 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
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c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas nas 
propostas, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.8 abaixo. 

 
5.7 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será 

lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os 
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação 

da proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega 

do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao 
dia 15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota 
Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 
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9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a 
ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a 
data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 
de mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto 
contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no 
ato da entrega e no local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à 
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os 

atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 24/2023 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução 
da Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como 
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
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penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 

CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme 
Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução 
da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe 
ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 
da dotação específica, a saber: 
 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

211 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00- material de consumo 1000 

212 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 1494 

209 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 303 

210 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 494 

233 09.001.10.301.000 2072 3.3.90.30.00.00 303 
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8 
240 09.001.10.301.000

8 
2073 3.3.90.30.00.00 1494 

239 09.001.10.301.000
8 

2073 3.3.90.30.00.00 303 

254 09.001.10.304.000
8 

2022 3.3.90.30.00.00 303 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento 
da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 
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durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 030 de 09 de abril de 2010. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Cruzmaltina-PR, 18 de Maio de 2023. 
 
 
 

____________________________                     _______________________________ 
                     Natal Casavechia                                     CRISMED COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA                      

  Prefeito Municipal                                                               Representante Legal 
                             Contratante                                                                           Contratada 

 
 

 
Testemunhas: 

 
________________________                                   _________________________ 

Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 62/2023 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 62/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 43/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICO E HOSPITALAR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I. 
 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/001-39, com sede à Av. 
Padre Gualter Farias Negrão, 40, Centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia  portador da Cédula de Identidade, RG nº 
3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cruzmaltina-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s):DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 19.316.524/0001-
14, com sede na Rua Gomercindo Pagnussat  n° 150 Barão de cotegipe RS, neste ato representada 
pelo Senhor (a) Cassiano Tiago Chies, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 6090008548 e 
inscrito (a) no CPF/MF nº 007.466.120-52, residente e domiciliado a Rua Gomercindo Pagnussat , nº 
100, na cidade de Barão de cotegipe RS, CEP 99740-000, com os preços dos itens abaixo 
relacionados:  

Item D
e
s
c
r
i
ç
ã
o 

Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

1 CÓD. BR 0471688 TESOURA INSTRUMENTAL, 
MODELO 2:MICRO TESOURA NOYES IRIS, TIPO 

PONTA:PONTA RETA, COMPRIMENTO 
TOTAL:CERCA DE 12 CM, MATERIAL:AÇO 

INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

80 R$ 24,98 R$ 1.998,40 

1 CÓD. BR 0471689 TESOURA INSTRUMENTAL, 
MODELO 2:MICRO TESOURA NOYES IRIS, TIPO 

PONTA:PONTA CURVA, 
COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE 12 CM, 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

80 R$ 24,98 R$ 1.998,40 

 
 
 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS é aquisição de materiais 
odontológico e hospitalar em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Cruzmaltina de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada 
na licitação pregão eletrônico nº 24/2023 e processo administrativo nº 43/2023, que integram este 
instrumento. 

. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir 

da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 

Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede 
da Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a 
vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 

15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, 
diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com 

os padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual 
regulamenta a qualidade dos materiais odontológicos e hospitalares no âmbito nacional. 

 
5.3 – Durante toda a execução contratual, deverá a contratada, ao atender as 

Autorizações de Fornecimentos, providenciar o transporte dos materiais em veículo que tenha 
autorização da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) para a coleta e transporte de 
materiais. 

 
5.4 – A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar 

responsabilidade contratual por inadimplência ensejando na aplicação de multa ou demais 
penalidades previstas na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

 
5.5 – O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma 

PARCELADA, conforme necessidade, no prazo de até 15 (quinze) dias, após a solicitação do 
Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do 
Executivo Municipal, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
Comissão de Recebimento de Mercadorias. 

 
5.6 – O objeto da presente licitação será recebido: 
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a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 

diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas nas 
propostas, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.8 abaixo. 

 
5.7 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será 

lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os 
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação 

da proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega 

do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao 
dia 15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota 
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Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a 

ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a 
data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 
de mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto 
contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no 
ato da entrega e no local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à 
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os 

atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 24/2023 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução 
da Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como 
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
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objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da contratação; 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 

CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme 
Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução 
da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe 
ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 
da dotação específica, a saber: 
 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

211 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00- material de consumo 1000 

212 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 1494 

209 09.001.10.301.000 2021 3.3.90.30.00.00 303 
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8 
210 09.001.10.301.000

8 
2021 3.3.90.30.00.00 494 

233 09.001.10.301.000
8 

2072 3.3.90.30.00.00 303 

240 09.001.10.301.000
8 

2073 3.3.90.30.00.00 1494 

239 09.001.10.301.000
8 

2073 3.3.90.30.00.00 303 

254 09.001.10.304.000
8 

2022 3.3.90.30.00.00 303 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
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obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento 
da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 030 de 09 de abril de 2010. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Cruzmaltina-PR, 18 de Maio de 2023. 
 
 
 

____________________________                     _______________________________ 
              Natal Casavechia DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA                     

Prefeito Municipal                                                              Representante Legal 
                             Contratante                                                                           Contratada 

 
 

 
Testemunhas: 

 
________________________                                   _________________________ 

Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 76/2023 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 76/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 43/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICO E HOSPITALAR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I. 
 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/001-39, com sede à Av. 
Padre Gualter Farias Negrão, 40, Centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia  portador da Cédula de Identidade, RG nº 
3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cruzmaltina-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s): DENTAL MARIA LTDA-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.222.369/0001-13, com sede na Rua Ere n° 34 Belo Horizonte 
MG, neste ato representada pelo Senhor (a) Gracielle Santos Vilaça Ferreira, portador (a) da Cédula 
de Identidade, RG nº 8.26.276 e inscrito (a) no CPF/MF nº 027.400.146-27, residente e domiciliado a 
Rua Ere n° 34 Belo Horizonte MG, CEP 30.411-052, com os preços dos itens abaixo relacionados: 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 CÓD BR 0391133 ADESIVO DENTAL, 

TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, COMPONENTES:ADESIVO + 
PRIMER 

45 R$ 11,40 R$ 513,00 

1 CÓD. BR 0473729 ALAVANCA ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:HEIDBRINK, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DIREITA, 
TAMANHO:INFANTIL, REFERÊNCIA:Nº 301, 
ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL 

30 R$ 31,48 R$ 944,40 

1 CÓD. BR 0410557 APLICADOR ODONTOLÓGICO, TIPO 
HASTE:DOBRÁVEL, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
MATERIAL:PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
PONTAS FIBRAS NÃO ABSORVENTES, TIPO PONTA:FINA 

500 R$ 8,69 R$ 4.345,00 

1 BR 0419514 BROQUEIRO, MATERIAL:ALUMÍNIO, 
MODELO:ESTOJO ABERTO, CAPACIDADE:CERCA DE 15 
BROCAS, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL 

6 R$ 20,86 R$ 125,16 

1 BR 0446765 BROQUEIRO, MATERIAL:ALUMÍNIO, 
MODELO:ESTOJO ABERTO, CAPACIDADE:CERCA DE 60 
BROCAS, INDICAÇÃO:P/ ESTERILIZAÇÃO, AUTOCLÁVAVEL 

6 R$ 44,60 R$ 267,60 

1 CÓD. BR 0404570 CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, 
TIPO:FORRAÇÃO, ATIVAÇÃO:AUTOPOLIMERIZÁVEL, 
ASPECTO FÍSICO:PÓ + LÍQUIDO, APRESENTAÇÃO:CONJUNTO 
COMPLETO 

80 R$ 31,39 R$ 2.511,20 

1 CÓD. BR 0404578 CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, 
TIPO:RESINOSO, ATIVAÇÃO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO 

80 R$ 60,13 R$ 4.810,40 

1 CÓD. BR 0374821 FORMOCRESOL, 50 R$ 5,62 R$ 281,00 
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 COMPOSIÇÃO:FORMALDEÍDO + ORTO-CRESOL, 
CONCENTRAÇÃO:19% + 35% APROXIMADAMENTE, 
VEÍCULO:EM SOLUÇÃO GLICERINADA 

   

1 CÓD. BR 0438664 MANDRIL ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, MODELO:DENTEADO, 
COMPATIBILIDADE:PARA CONTRA ÂNGULO 

15 R$ 4,07 R$ 61,05 

1 CÓD. BR 0390459 RESINA ACRÍLICA USO ODONTOLÓGICO, 
TIPO:AUTOPOLIMERIZÁVEL, ASPECTO FÍSICO:PÓ, COR:COM 
COR 

20 R$ 23,73 R$ 474,60 

 
 doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS é aquisição de materiais 
odontológico e hospitalar em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Cruzmaltina de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada 
na licitação pregão eletrônico nº 24/2023 e processo administrativo nº 43/2023, que integram este 
instrumento. 

. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir 

da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 

Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede 
da Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a 
vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 

15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, 
diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com 

os padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual 
regulamenta a qualidade dos materiais odontológicos e hospitalares no âmbito nacional. 

 
5.3 – Durante toda a execução contratual, deverá a contratada, ao atender as 

Autorizações de Fornecimentos, providenciar o transporte dos materiais em veículo que tenha 
autorização da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) para a coleta e transporte de 
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materiais. 

 
5.4 – A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar 

responsabilidade contratual por inadimplência ensejando na aplicação de multa ou demais 
penalidades previstas na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

 
5.5 – O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma 

PARCELADA, conforme necessidade, no prazo de até 15 (quinze) dias, após a solicitação do 
Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do 
Executivo Municipal, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
Comissão de Recebimento de Mercadorias. 

 
5.6 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 

diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas nas 
propostas, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.8 abaixo. 

 
5.7 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será 

lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os 
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação 

da proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega 

do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
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gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao 
dia 15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota 
Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a 

ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a 
data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 
de mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto 
contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no 
ato da entrega e no local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à 
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os 
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atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 24/2023 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução 
da Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como 
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme 
Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução 
da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe 
ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 
da dotação específica, a saber: 
 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

211 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00- material de consumo 1000 

212 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 1494 

209 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 303 

210 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 494 

233 09.001.10.301.000
8 

2072 3.3.90.30.00.00 303 

240 09.001.10.301.000
8 

2073 3.3.90.30.00.00 1494 

239 09.001.10.301.000
8 

2073 3.3.90.30.00.00 303 

254 09.001.10.304.000
8 

2022 3.3.90.30.00.00 303 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
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constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento 
da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 030 de 09 de abril de 2010. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Cruzmaltina-PR, 18 de Maio de 2023. 
 
 
 

____________________________                     _______________________________ 
                     Natal Casavechia                                                              DENTAL MARIA LTDA-ME                      

  Prefeito Municipal                                                               Representante Legal 
                             Contratante                                                                           Contratada 

 
 

 
Testemunhas: 

 
________________________                                   _________________________ 

Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 63/2023 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 63/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 43/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICO E HOSPITALAR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I. 
 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/001-39, com sede à Av. 
Padre Gualter Farias Negrão, 40, Centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia  portador da Cédula de Identidade, RG nº 
3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cruzmaltina-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s):DENTAL SHOW - COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES EIRELLI- EPP , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 11.776.334/0001-78, com sede na Avenida Luiz Antonio Faedo  n° 1810 Francisco Beltrão- Pr, 
neste ato representada pelo Senhor (a) Sarah Carolina Guimarães da Rosa, portador (a) da Cédula 
de Identidade, RG nº 8.210.567-0 e inscrito (a) no CPF/MF nº 051.763.829-03, residente e 
domiciliado a Avenida Francisco Peronti , nº 549, na cidade de Flor da Serra do Sul Pr, CEP 85601-
275, com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 CÓD. BR 0314524 AFASTADOR ODONTOLÓGICO, 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:MINESOTA 
10 R$ 10,26 R$ 102,60 

1 CÓD. BR 0413384 ALAVANCA ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:SELDIN, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DIREITA, REFERÊNCIA:Nº 
1, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL 

30 R$ 35,00 R$ 1.050,00 

1 CÓD. BR 0413385 ALAVANCA ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:SELDIN, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ESQUERDA, 
REFERÊNCIA:Nº 1, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL 

30 R$ 35,00 R$ 1.050,00 

1 BR 0271052 BICARBONATO DE SÓDIO, APRESENTAÇÃO:PÓ. 
SACHE 40GR 

300 R$ 2,40 R$ 720,00 

1 BR 0404541 CIMENTO ODONTOLÓGICO, 
COMPOSIÇÃO:FOSFATO DE ZINCO, ASPECTO FÍSICO:PÓ + 
LÍQUIDO, APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO 

30 R$ 36,84 R$ 1.105,20 

1 CÓD. BR 0338641 CUNHA ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL:MADEIRA, TIPO:ANATÔMICA, 
APLICAÇÃO:RESTAURAÇÃO INTERPROXIMAL, TIPO 
PONTA:FINA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEÇÃO 
TRIANGULAR, LISA, CORES SORTIDAS 

30 R$ 9,00 R$ 270,00 

1 CÓD. BR 0437558 ESPELHO BUCAL, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL E ESPELHO, TIPO:PLANO, TAMANHO:Nº 5, 
USO:ENCAIXE UNIVERSAL, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

50 R$ 4,10 R$ 205,00 
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1 CÓD. BR 0281554 FIO DE SUTURA, MATERIAL:SEDA, TIPO 
FIO:3-0, COR:PRETO TRANÇADO, COMPRIMENTO:45 CM, 

600 R$ 1,60 R$ 960,00 

 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO 
AGULHA:1/2 CÍRCULO CORTANTE, COMPRIMENTO 
AGULHA:1,70 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

   

1 CÓD. BR 0413513 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:ADULTO, NÚMERO:18 
R, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:MOLARES SUPERIORES 
LADO DIREITO, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL 

30 R$ 76,80 R$ 2.304,00 

1 CÓD. BR 0413514 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:ADULTO, NÚMERO:18 
L, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:MOLARES SUPERIORES 
LADO ESQUERDO, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL 

30 R$ 76,75 R$ 2.302,50 

1 BR 0413523 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO:ADULTO, NÚMERO:150, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PRÉ-MOLARES, INCISIVOS 
E RAÍZES SUPERIORES, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL 

30 R$ 76,80 R$ 2.304,00 

1 CÓD. BR 0419945 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:INFANTIL, NÚMERO:17, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:MOLARES INFERIORES, 
TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL 

30 R$ 76,80 R$ 2.304,00 

1 CÓD. BR 0427546 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:INFANTIL, 
NÚMERO:151, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DENTES E 
RAÍZES INFERIORES 

30 R$ 76,80 R$ 2.304,00 

1 BR 0404585 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, ASPECTO FÍSICO:PÓ 30 R$ 5,00 R$ 150,00 
1 BR 0404562 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, TIPO:CIMENTO, 

ASPECTO FÍSICO:BASE + CATALISADOR, 
APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO 

50 R$ 21,00 R$ 1.050,00 

1 CÓD. BR 0432750 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM NOREPINEFRINA, 
CONCENTRAÇÃO:3% + 1:50.000, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL 

600 R$ 73,20 R$ 43.920,00 

1 CÓD. BR 0406145 MATRIZ ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, FORMATO:FITA, APRESENTAÇÃO:ROLO 
50CM, LARGURA:5 MM, TIPO USO:DESCARTÁVEL 

300 R$ 1,15 R$ 345,00 

1 CÓD. BR 0406146 MATRIZ ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, FORMATO:FITA, APRESENTAÇÃO:ROLO 
50CM, LARGURA:7 MM, TIPO USO:DESCARTÁVEL 

300 R$ 1,40 R$ 420,00 

1 CÓD. BR 0406147 MATRIZ ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL:POLIÉSTER, TIPO:PRÉ-CORTADA, 
FORMATO:FITA, APRESENTAÇÃO:ENVELOPE 50 FOLHAS DE 
10CM, LARGURA:10 MM, TIPO USO:DESCARTÁVEL 

300 R$ 1,25 R$ 375,00 

1 CÓD. BR 0442282 ORGANIZADOR CLÍNICO USO 
ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:PORTA ALGODÃO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PARA DETRITOS, SEM MOLA 

5 R$ 48,10 R$ 240,50 

1 CÓD. BR 0446326 ORGANIZADOR CLÍNICO USO 
ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:PORTA ALGODÃO EM ROLETE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CILÍNDRICO, COM TAMPA 

5 R$ 47,90 R$ 239,50 

1 CÓD. BR 0406283 TIRA ABRASIVA - USO ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL + ÓXIDO DE ALUMÍNIO, TIPO 

100 R$ 6,18 R$ 618,00 

 CENTRO:CENTRO NEUTRO, COMPRIMENTO:CERCA DE 150 
MM, LARGURA:4 MM, APRESENTAÇÃO:ENVELOPE C/ 12 
UNIDADES, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 
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1 CÓD. BR 0423570 TIRA ABRASIVA - USO ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL:POLIÉSTER + ÓXIDO DE ALUMÍNIO, TIPO 
CENTRO:CENTRO NEUTRO, COMPRIMENTO:CERCA DE 170 
MM, LARGURA:CERCA DE 4 MM, TIPO USO:DESCARTÁVEL 

100 R$ 6,18 R$ 618,00 

1 CÓD. BR 0428098 HEMOSTÁTICO TÓPICO, PRINCÍPIO 
ATIVO:SULFATO FÉRRICO, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO 

50 R$ 12,84 R$ 642,00 

1 CÓD. BR 0279889 FRASCO - TIPO ALMOTOLIA, EM 
POLIETILENO (PLÁSTICO), BICO RETO, LONGO, ESTREITO, 
COM PROTETOR, TAMPA EM ROSCA, ÂMBAR, 500 ML 

150 R$ 3,72 R$ 558,00 

1 CÓD. BR 0440141 BANDEJA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:LISA, DIMENSÕES:CERCA DE 30 X 20 X 4 CM, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

80 R$ 68,00 R$ 5.440,00 

1 BR 0272821 CABO BISTURI, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TAMANHO:Nº 3 

86 R$ 8,85 R$ 761,10 

1 CÓD. BR 0278705 CLAMP, PVC RÍGIDO, UMBILICAL, 
ATÓXICO, HIPOALERGÊNICO, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

125 R$ 0,60 R$ 75,00 

1 CÓD. BR 0479743 ESPÉCULO USO MÉDICO, 
APLICAÇÃO:VAGINAL, MODELO:COLLIN, 
TAMANHO:GRANDE, TRAVAMENTO:C/ TRAVA TIPO 
ROSCA, MATERIAL:POLÍMERO, ESTERILIDADE:NÃO 
ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

300 R$ 1,48 R$ 444,00 

1 CÓD. BR 0444392 SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE:1 ML, TIPO BICO:BICO CENTRAL LUER LOCK 
OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE BORRACHA, 
ADICIONAL:GRADUADA (ESCALA UI), NUMERADA, TIPO 
AGULHA:C/ AGULHA 30 G X 5/16", ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO. P/ INSULINA 

1500 R$ 0,29 R$ 435,00 

1 CÓD. BR 0337532 TENTACÂNULA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO:15 CM 

40 R$ 9,36 R$ 374,40 

 
 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS é aquisição de materiais 
odontológico e hospitalar em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Cruzmaltina de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada 
na licitação pregão eletrônico nº 24/2023 e processo administrativo nº 43/2023, que integram este 
instrumento. 

. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir 

da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 

Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede 
da Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a 
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vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 

15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, 
diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com 

os padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual 
regulamenta a qualidade dos materiais odontológicos e hospitalares no âmbito nacional. 

 
5.3 – Durante toda a execução contratual, deverá a contratada, ao atender as 

Autorizações de Fornecimentos, providenciar o transporte dos materiais em veículo que tenha 
autorização da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) para a coleta e transporte de 
materiais. 

 
5.4 – A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar 

responsabilidade contratual por inadimplência ensejando na aplicação de multa ou demais 
penalidades previstas na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

 
5.5 – O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma 

PARCELADA, conforme necessidade, no prazo de até 15 (quinze) dias, após a solicitação do 
Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do 
Executivo Municipal, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
Comissão de Recebimento de Mercadorias. 

 
5.6 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 

diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas nas 
propostas, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.8 abaixo. 

 
5.7 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será 

lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
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b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os 
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação 

da proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega 

do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao 
dia 15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota 
Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a 

ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a 
data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 
de mercado vigente à época. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto 
contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no 
ato da entrega e no local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à 
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os 

atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 24/2023 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução 
da Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como 
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme 
Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução 
da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe 
ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 
da dotação específica, a saber: 
 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

211 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00- material de consumo 1000 

212 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 1494 

209 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 303 

210 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 494 

233 09.001.10.301.000
8 

2072 3.3.90.30.00.00 303 

240 09.001.10.301.000
8 

2073 3.3.90.30.00.00 1494 

239 09.001.10.301.000
8 

2073 3.3.90.30.00.00 303 

254 09.001.10.304.000
8 

2022 3.3.90.30.00.00 303 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
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§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento 
da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 030 de 09 de abril de 2010. 
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Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Cruzmaltina-PR, 18 de Maio de 2023. 
 
 
 

____________________________                     _______________________________ 
              Natal Casavechia DENTAL SHOW - COMERCIO DE PRODUTOS ODONT. E HOSPIT EIRELLI- EPP                     

Prefeito Municipal                                                              Representante Legal 
                             Contratante                                                                           Contratada 

 
 

 
Testemunhas: 

 
________________________                                   _________________________ 

Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 64/2023 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 64/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 43/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICO E HOSPITALAR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I. 
 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/001-39, com sede à Av. 
Padre Gualter Farias Negrão, 40, Centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia  portador da Cédula de Identidade, RG nº 
3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cruzmaltina-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s):DIPROM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOL?GICOS E 

MATERIAIS LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.366.88/0001-10, 
com sede na Rua Luiz Barbato  n° 80 Pouso Alegre- MG, neste ato representada pelo Senhor (a) 
Maria Luisa Baret Daniel, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 17.177.372 e inscrito (a) no 
CPF/MF nº 121.464.036-24, residente e domiciliado a Rua Francisco e Barbosa , nº 180, na cidade 
de Pouso Alegre- MG, CEP 37.552-067, com os preços dos itens abaixo relacionados:  

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 CÓD. BR 0442144 AGULHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO 

INOXIDÁVEL SILICONIZADO, APLICAÇÃO:GENGIVAL / 
ANESTESIA, DIMENSÃO:27 G LONGA, TIPO PONTA :COM 
BISEL TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO:CONECTOR P/ 
SERINGA CARPULE, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:C/ PROTETOR PLÁST 

100 R$ 31,50 R$ 3.150,00 

1 CÓD. BR 0442145 AGULHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, APLICAÇÃO:GENGIVAL / 
ANESTESIA, DIMENSÃO:30 G CURTA, TIPO PONTA :COM 
BISEL TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO:CONECTOR P/ 
SERINGA CARPULE, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:C/ PROTETOR PLÁST 

100 R$ 31,50 R$ 3.150,00 

1 BR 0407961 ALGODÃO, TIPO:HIDRÓFILO, 
APRESENTAÇÃO:EM ROLETE, MATERIAL:ALVEJADO, 
PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, ESTERILIDADE:NÃO 
ESTÉRIL 

500 R$ 2,13 R$ 1.065,00 

1 CÓD. BR 0406150 CARBONO PARA ARTICULAR, 
MATERIAL:EM PAPEL, FORMATO:FORMATO DE FITA, 
COR:DUPLA FACE - 2 CORES, TIPO USO:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:EM FOLHA 

500 R$ 1,69 R$ 845,00 

1 BR 0404547 CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO:OBTURADOR 
PROVISÓRIO, COMPOSIÇÃO:COM FLÚOR, ASPECTO 
FÍSICO:PASTA ÚNICA. POTE 25GR 

80 R$ 6,50 R$ 520,00 

1 CÓD. BR 0391582 CONDICIONADOR DENTAL, TIPO:ÁCIDO 
FOSFÓRICO, CONCENTRAÇÃO:37%, ASPECTO FÍSICO:GEL 

300 R$ 1,25 R$ 375,00 

1 CÓD. BR 0442387 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 300 R$ 21,50 R$ 6.450,00 
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 MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO:C/ 
FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, APRESENTAÇÃO:ROLO, 
COMPONENTES ADICIONAIS:TERMOSSELANTE, 
TAMANHO:CERCA DE 50 CM, COMPONENTES:C/ INDICADOR 
Q 

   

1 CÓD. BR 0350646 FITA ADESIVA, MATERIAL:CREPE, 
TIPO:MONOFACE, LARGURA:19 MM, COMPRIMENTO:50 M, 
COR:BRANCA, APLICAÇÃO:MULTIUSO 

400 R$ 3,45 R$ 1.380,00 

1 CÓD. BR 0437863 FITA HOSPITALAR, TIPO:ESPARADRAPO, 
IMPERMEÁVEL, MATERIAL:DORSO EM ALGODÃO, 
COMPONENTES:ADESIVO À BASE DE ZINCO, 
DIMENSÕES:CERCA DE 100 MM, COR:COM COR 

300 R$ 9,00 R$ 2.700,00 

1 CÓD. BR 0452355 FITA HOSPITALAR, TIPO:MICROPOROSA, 
MATERIAL:DORSO EM NÃO TECIDO, 
COMPONENTES:ADESIVO ACRÍLICO, DIMENSÕES:CERCA DE 
2,5 X 10 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:HIPOALERGÊNICO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
TIPO USO:USO ÚNICO 

300 R$ 2,10 R$ 630,00 

 
 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS é aquisição de materiais 
odontológico e hospitalar em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Cruzmaltina de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada 
na licitação pregão eletrônico nº 24/2023 e processo administrativo nº 43/2023, que integram este 
instrumento. 

. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir 

da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 

Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede 
da Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a 
vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 
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15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, 
diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com 

os padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual 
regulamenta a qualidade dos materiais odontológicos e hospitalares no âmbito nacional. 

 
5.3 – Durante toda a execução contratual, deverá a contratada, ao atender as 

Autorizações de Fornecimentos, providenciar o transporte dos materiais em veículo que tenha 
autorização da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) para a coleta e transporte de 
materiais. 

 
5.4 – A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar 

responsabilidade contratual por inadimplência ensejando na aplicação de multa ou demais 
penalidades previstas na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

 
5.5 – O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma 

PARCELADA, conforme necessidade, no prazo de até 15 (quinze) dias, após a solicitação do 
Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do 
Executivo Municipal, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
Comissão de Recebimento de Mercadorias. 

 
5.6 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 

diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas nas 
propostas, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.8 abaixo. 

 
5.7 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será 

lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os 
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação 

da proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
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6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega 
do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao 
dia 15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota 
Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a 

ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a 
data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 
de mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto 
contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no 
ato da entrega e no local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à 
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omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os 

atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 24/2023 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução 
da Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como 
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme 
Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução 
da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe 
ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
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f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 
da dotação específica, a saber: 
 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

211 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00- material de consumo 1000 

212 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 1494 

209 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 303 

210 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 494 

233 09.001.10.301.000
8 

2072 3.3.90.30.00.00 303 

240 09.001.10.301.000
8 

2073 3.3.90.30.00.00 1494 

239 09.001.10.301.000
8 

2073 3.3.90.30.00.00 303 

254 09.001.10.304.000
8 

2022 3.3.90.30.00.00 303 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
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participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento 
da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 030 de 09 de abril de 2010. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Cruzmaltina-PR, 18 de Maio de 2023. 
 
 
 

____________________________                     _______________________________ 
              Natal Casavechia DIPROM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOL?GICOS E MATERIAIS LTDA                     

Prefeito Municipal                                                              Representante Legal 
                             Contratante                                                                           Contratada 
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Testemunhas: 

 
________________________                                   _________________________ 

Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 65/2023 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 65/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 43/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICO E HOSPITALAR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I. 
 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/001-39, com sede à Av. 
Padre Gualter Farias Negrão, 40, Centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia  portador da Cédula de Identidade, RG nº 
3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cruzmaltina-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s): EMPORIO KAZA COMERCIAL LTDA , pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.366.88/0001-10, com sede na Rua Itamaraca  n° 336 
São Paulo- SP, neste ato representada pelo Senhor (a) Roberto Yasuo Kazama, portador (a) da 
Cédula de Identidade, RG nº 10.669.238-0 e inscrito (a) no CPF/MF nº 046.909.428-11, residente e 
domiciliado a Rua Itamaraca  n° 336 São Paulo- SP, CEP 03179-010, com os preços dos itens abaixo 
relacionados:  
 

Item D
e
s
c
r
i
ç
ã
o 

Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CÓD. BR 0434987 CONJUNTO HIGIENE, 
USO:ADULTO, 
COMPOSIÇÃO:ESCOVA, DENTIFRÍCIO E FIO 
DENTAL 

1000 R$ 3,65 R$ 3.650,00 

1 CÓD. BR 0372452 CONJUNTO 
HIGIENE, USO:INFANTIL, 
COMPOSIÇÃO:ESCOVA DENTAL, 
CREME DENTAL, FIO DENTAL, TIPO 
EMBALAGEM:CONFORME MODELO 
DO 
ÓRGÃO 

1500 R$ 3,65 R$ 5.475,00 

 
 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS é aquisição de materiais 
odontológico e hospitalar em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Cruzmaltina de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada 
na licitação pregão eletrônico nº 24/2023 e processo administrativo nº 43/2023, que integram este 
instrumento. 

. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir 

da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 

Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede 
da Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a 
vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 

15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, 
diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com 

os padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual 
regulamenta a qualidade dos materiais odontológicos e hospitalares no âmbito nacional. 

 
5.3 – Durante toda a execução contratual, deverá a contratada, ao atender as 

Autorizações de Fornecimentos, providenciar o transporte dos materiais em veículo que tenha 
autorização da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) para a coleta e transporte de 
materiais. 

 
5.4 – A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar 

responsabilidade contratual por inadimplência ensejando na aplicação de multa ou demais 
penalidades previstas na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

 
5.5 – O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma 

PARCELADA, conforme necessidade, no prazo de até 15 (quinze) dias, após a solicitação do 
Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do 
Executivo Municipal, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
Comissão de Recebimento de Mercadorias. 

 
5.6 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
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com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 

diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas nas 
propostas, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.8 abaixo. 

 
5.7 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será 

lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os 
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação 

da proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega 

do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao 
dia 15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota 
Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
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regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a 

ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a 
data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 
de mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto 
contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no 
ato da entrega e no local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à 
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os 

atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 24/2023 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução 
da Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como 
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
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d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme 
Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução 
da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe 
ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 
da dotação específica, a saber: 
 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

211 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00- material de consumo 1000 

212 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 1494 

209 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 303 
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210 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 494 

233 09.001.10.301.000
8 

2072 3.3.90.30.00.00 303 

240 09.001.10.301.000
8 

2073 3.3.90.30.00.00 1494 

239 09.001.10.301.000
8 

2073 3.3.90.30.00.00 303 

254 09.001.10.304.000
8 

2022 3.3.90.30.00.00 303 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento 
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da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 030 de 09 de abril de 2010. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Cruzmaltina-PR, 18 de Maio de 2023. 
 
 
 

____________________________                     _______________________________ 
              Natal Casavechia                           EMPORIO KAZA COMERCIAL LTDA ME                     

Prefeito Municipal                                                              Representante Legal 
                             Contratante                                                                           Contratada 

 
 

 
Testemunhas: 

 
________________________                                   _________________________ 

Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 66/2023 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 66/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 43/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICO E HOSPITALAR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I. 
 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/001-39, com sede à Av. 
Padre Gualter Farias Negrão, 40, Centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia  portador da Cédula de Identidade, RG nº 
3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cruzmaltina-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s): FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 25.034.906/0001-58, com sede na Rua 
Machado de Assis n° 1237 Erechim- RS, neste ato representada pelo Senhor (a) Ivo Capitanio Junior, 
portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 2068390315 e inscrito (a) no CPF/MF nº 026.104.320-
03, residente e domiciliado a Rua Machado de Assis n° 1237 Erechim- RS, CEP 99704-066, com os 
preços dos itens abaixo relacionados:  

Item D
e
s
c
r
i
ç
ã
o 

Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CÓD. BR 0375041 AVENTAL 
DESCARTÁVEL USO HOSPITALAR, 30 
G/M2, MANGA LONGA, PUNHO COM 
ELÁSTICO, BRANCA, TAMANHO ÚNICO, 
TNT 100% 
POLIPROPILENO 

300 R$ 1,50 R$ 450,00 

1 BR0442483 EMBALAGEM P/ 
ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL:PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO:C/ FILME 
POLÍMERO MULTILAMINADO, 
APLICAÇÃO 1:P/ ESTERILIZAÇÃO DE 
FORMALDEÍDO, GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ROLO, COMPONENTES 
ADICIONAIS:TERMOSSELANTE, 
TAMANHO: 
CERCA DE 100MM X 100M 

300 R$ 38,48 R$ 11.544,00 
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1 BR 0446031 EMBALAGEM P/ 
ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL:PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO:C/ 
FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, 
GRAMATURA / ESPESSURA:CERCA DE 60 
G/M2, APRESENTAÇÃO:ROLO, 
COMPONENTES 
ADICIONAIS:TERMOSSELANTE, 
TAMANHO:CERCA DE 25 CM, 
COMPONENTES:C/ 
INDICADOR Q. ROLO COM 100M 

300 R$ 92,45 R$ 27.735,00 

1 CÓD. BR 0442668 EMBALAGEM P/ 
ESTERILIZAÇÃO, PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, C/ FILME POLÍMERO 
MULTILAMINADO, CERCA DE 60 G/M2, 
ROLO, AUTOSSELANTE, CERCA DE 15 
CM, C/ INDICADOR QUÍMICO, USO ÚNICO 

300 R$ 41,55 R$ 12.465,00 

1 CÓD. BR 0375041 AVENTAL 
DESCARTÁVEL USO HOSPITALAR, 30 
G/M2, MANGA LONGA, PUNHO COM 
ELÁSTICO, BRANCA, TAMANHO ÚNICO, 
TNT 100% 
POLIPROPILENO 

1450 R$ 1,28 R$ 1.856,00 

 
 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS é aquisição de materiais 
odontológico e hospitalar em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Cruzmaltina de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada 
na licitação pregão eletrônico nº 24/2023 e processo administrativo nº 43/2023, que integram este 
instrumento. 

. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir 

da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 

Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede 
da Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a 
vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 

15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, 
diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com 

os padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual 
regulamenta a qualidade dos materiais odontológicos e hospitalares no âmbito nacional. 

 
5.3 – Durante toda a execução contratual, deverá a contratada, ao atender as 

Autorizações de Fornecimentos, providenciar o transporte dos materiais em veículo que tenha 
autorização da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) para a coleta e transporte de 
materiais. 

 
5.4 – A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar 

responsabilidade contratual por inadimplência ensejando na aplicação de multa ou demais 
penalidades previstas na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

 
5.5 – O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma 

PARCELADA, conforme necessidade, no prazo de até 15 (quinze) dias, após a solicitação do 
Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do 
Executivo Municipal, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
Comissão de Recebimento de Mercadorias. 

 
5.6 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 

diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas nas 
propostas, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.8 abaixo. 

 
5.7 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será 

lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os 
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

56

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 22/05/2023 às 22:01:02

                           56 / 197



 

  

 
 

  

 

 Cruzmaltina, Segunda-Feira, 22 de Maio de 2023                                                                                              Edição Nº: 884

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 
 
 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação 

da proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega 

do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao 
dia 15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota 
Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a 

ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a 
data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 
de mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto 
contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 
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Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no 
ato da entrega e no local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à 
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os 

atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 24/2023 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução 
da Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como 
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme 
Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução 
da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe 
ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
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comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 
da dotação específica, a saber: 
 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

211 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00- material de consumo 1000 

212 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 1494 

209 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 303 

210 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 494 

233 09.001.10.301.000
8 

2072 3.3.90.30.00.00 303 

240 09.001.10.301.000
8 

2073 3.3.90.30.00.00 1494 

239 09.001.10.301.000
8 

2073 3.3.90.30.00.00 303 

254 09.001.10.304.000
8 

2022 3.3.90.30.00.00 303 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
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licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento 
da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 030 de 09 de abril de 2010. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Cruzmaltina-PR, 18 de Maio de 2023. 
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____________________________                     _______________________________ 
              Natal Casavechia    FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA                     

Prefeito Municipal                                                              Representante Legal 
                             Contratante                                                                           Contratada 

 
 

 
Testemunhas: 

 
________________________                                   _________________________ 

Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 67/2023 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 67/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 43/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICO E HOSPITALAR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I. 
 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/001-39, com sede à Av. 
Padre Gualter Farias Negrão, 40, Centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia  portador da Cédula de Identidade, RG nº 
3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cruzmaltina-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s): HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES 

LTDA ME , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 17.676.642/0001-08, com 
sede na Rua Francisco Pires da Rocha n° 309 Guarapuava- PR, neste ato representada pelo Senhor 
(a) Marcelo Brandalise Zanini, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 10.088.335-0 e inscrito (a) 
no CPF/MF nº 060.697.569-16, residente e domiciliado a Rua Francisco Pires da Rocha n° 309 
Guarapuava- PR, CEP 85045-010, com os preços dos itens abaixo relacionados:  

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 CÓD. BR 0432469 ESFIGMOMANÔMETRO, 

AJUSTE:ANALÓGICO, ANERÓIDE, TIPO :DE BRAÇO, FAIXA 
DE OPERAÇÃO:ATÉ 300 MMHG, MATERIAL 
BRAÇADEIRA:BRAÇADEIRA EM NYLON, TIPO 
FECHO:FECHO EM METAL, TAMANHO:ADULTO 

43 R$ 70,00 R$ 3.010,00 

1 CÓD. BR 0432473 ESFIGMOMANÔMETRO, 
AJUSTE:ANALÓGICO, ANERÓIDE, TIPO :DE BRAÇO, FAIXA 
DE OPERAÇÃO:ATÉ 300 MMHG, MATERIAL 
BRAÇADEIRA:BRAÇADEIRA EM NYLON, TIPO 
FECHO:FECHO EM METAL, TAMANHO:INFANTIL 

28 R$ 70,00 R$ 1.960,00 

1 CÓD. BR 0442385 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO, C/ FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, 
CERCA DE 60 G/M2, ROLO, TERMOSSELANTE, CERCA DE 10 
CM, C/ INDICADOR QUÍMICO, USO ÚNICO 

70 R$ 32,50 R$ 2.275,00 

1 CÓD. BR 0442668 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO, C/ FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, 
CERCA DE 60 G/M2, ROLO, AUTOSSELANTE, CERCA DE 15 
CM, C/ INDICADOR QUÍMICO, USO ÚNICO 

150 R$ 52,00 R$ 7.800,00 

1 CÓD. BR 0442384 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO:C/ 
FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, APRESENTAÇÃO:ROLO, 
COMPONENTES ADICIONAIS:TERMOSSELANTE, 
TAMANHO:CERCA DE 20 CM, COMPONENTES:C/ 
INDICADOR QUÍMICO, USO UNICO 

60 R$ 71,92 R$ 4.315,20 

1 CÓD. BR 0443097 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, PAPEL 70 R$ 143,98 R$ 10.078,60 
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 GRAU CIRÚRGICO, CERCA DE 60 G/M2, ROLO, 
TERMOSSELANTE, CERCA DE 40 CM, C/ INDICADOR 
QUÍMICO, USO ÚNICO 

   

 
 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS é aquisição de materiais 
odontológico e hospitalar em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Cruzmaltina de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada 
na licitação pregão eletrônico nº 24/2023 e processo administrativo nº 43/2023, que integram este 
instrumento. 

. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir 

da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 

Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede 
da Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a 
vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 

15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, 
diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com 

os padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual 
regulamenta a qualidade dos materiais odontológicos e hospitalares no âmbito nacional. 

 
5.3 – Durante toda a execução contratual, deverá a contratada, ao atender as 

Autorizações de Fornecimentos, providenciar o transporte dos materiais em veículo que tenha 
autorização da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) para a coleta e transporte de 
materiais. 

 
5.4 – A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar 

responsabilidade contratual por inadimplência ensejando na aplicação de multa ou demais 
penalidades previstas na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 
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5.5 – O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma 

PARCELADA, conforme necessidade, no prazo de até 15 (quinze) dias, após a solicitação do 
Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do 
Executivo Municipal, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
Comissão de Recebimento de Mercadorias. 

 
5.6 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 

diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas nas 
propostas, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.8 abaixo. 

 
5.7 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será 

lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os 
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação 

da proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega 

do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
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as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao 
dia 15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota 
Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a 

ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a 
data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 
de mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto 
contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no 
ato da entrega e no local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à 
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os 

atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 
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ELETRÔNICO Nº 24/2023 que deu origem ao presente instrumento. 
 

II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução 
da Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como 
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme 
Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução 
da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe 
ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 
da dotação específica, a saber: 
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Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

211 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00- material de consumo 1000 

212 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 1494 

209 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 303 

210 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 494 

233 09.001.10.301.000
8 

2072 3.3.90.30.00.00 303 

240 09.001.10.301.000
8 

2073 3.3.90.30.00.00 1494 

239 09.001.10.301.000
8 

2073 3.3.90.30.00.00 303 

254 09.001.10.304.000
8 

2022 3.3.90.30.00.00 303 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
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condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento 
da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 030 de 09 de abril de 2010. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Cruzmaltina-PR, 18 de Maio de 2023. 
 
 
 

____________________________                     _______________________________ 
             Natal Casavechia  HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME                     

Prefeito Municipal                                                              Representante Legal 
                             Contratante                                                                           Contratada 

 
 

 
Testemunhas: 

 
________________________                                   _________________________ 

Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 61/2023 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 61/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 43/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICO E HOSPITALAR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I. 
 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/001-39, com sede à Av. 
Padre Gualter Farias Negrão, 40, Centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia  portador da Cédula de Identidade, RG nº 
3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cruzmaltina-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s):CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME , pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.847.096/0001-11, com sede na Avenida Brasil  n° 5709 
Maringa Pr, neste ato representada pelo Senhor (a) Helton Yudi Honda, portador (a) da Cédula de 
Identidade, RG nº 9.062.308-7 e inscrito (a) no CPF/MF nº 009.497.349-00, residente e domiciliado a 
Rua Jose Clemento , nº 627, na cidade de Maringa, CEP 87.020-070, com os preços dos itens abaixo 
relacionados:  

Item D
e
s
c
r
i
ç
ã
o 

Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 BR 0272821 CABO BISTURI, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, 
TAMANHO:Nº 3 

10 R$ 7,92 R$ 79,20 

1 BR 0363484 COLETOR MATERIAL PÉRFURO-
CORTANTE, MATERIAL:PAPELÃO, CAPACIDADE 
TOTAL:7 L, ACESSÓRIOS:ALÇAS RÍGIDAS E 
TAMPA, COMPONENTES 
ADICIONAIS:REVESTIMENTO INTERNO EM 
POLIETILENO 
ALTA DENSIDADE, TIPO USO:DESCARTÁVEL 

100 R$ 3,60 R$ 360,00 

 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS é aquisição de materiais 
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odontológico e hospitalar em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Cruzmaltina de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada 
na licitação pregão eletrônico nº 24/2023 e processo administrativo nº 43/2023, que integram este 
instrumento. 

. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir 

da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 

Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede 
da Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a 
vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 

15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, 
diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com 

os padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual 
regulamenta a qualidade dos materiais odontológicos e hospitalares no âmbito nacional. 

 
5.3 – Durante toda a execução contratual, deverá a contratada, ao atender as 

Autorizações de Fornecimentos, providenciar o transporte dos materiais em veículo que tenha 
autorização da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) para a coleta e transporte de 
materiais. 

 
5.4 – A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar 

responsabilidade contratual por inadimplência ensejando na aplicação de multa ou demais 
penalidades previstas na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

 
5.5 – O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma 

PARCELADA, conforme necessidade, no prazo de até 15 (quinze) dias, após a solicitação do 
Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do 
Executivo Municipal, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
Comissão de Recebimento de Mercadorias. 

 
5.6 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
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c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas nas 
propostas, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.8 abaixo. 

 
5.7 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será 

lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os 
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação 

da proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega 

do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao 
dia 15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota 
Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 
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9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a 
ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a 
data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 
de mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto 
contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no 
ato da entrega e no local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à 
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os 

atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 24/2023 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução 
da Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como 
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
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penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 

CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme 
Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução 
da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe 
ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 
da dotação específica, a saber: 
 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

211 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00- material de consumo 1000 

212 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 1494 

209 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 303 

210 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 494 

233 09.001.10.301.000 2072 3.3.90.30.00.00 303 
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8 
240 09.001.10.301.000

8 
2073 3.3.90.30.00.00 1494 

239 09.001.10.301.000
8 

2073 3.3.90.30.00.00 303 

254 09.001.10.304.000
8 

2022 3.3.90.30.00.00 303 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento 
da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 
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durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 030 de 09 de abril de 2010. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Cruzmaltina-PR, 18 de Maio de 2023. 
 
 
 

____________________________                     _______________________________ 
                        Natal Casavechia                      CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME                        

Prefeito Municipal                                                              Representante Legal 
                             Contratante                                                                           Contratada 

 
 

 
Testemunhas: 

 
________________________                                   _________________________ 

Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 72/2023 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 72/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 43/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICO E HOSPITALAR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I. 
 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/001-39, com sede à Av. 
Padre Gualter Farias Negrão, 40, Centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia  portador da Cédula de Identidade, RG nº 
3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cruzmaltina-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s):J. DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMRNTOS E 

CORRELATOS LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 32.282.308/0001-63, 
com sede na Rua Vereador Joaquim Pereira de Castro n° 287 Maringa PR, neste ato representada 
pelo Senhor (a) Jose de Brito, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 42087700 e inscrito (a) no 
CPF/MF nº 578.121.959-53, residente e domiciliado a Rua Vereador Joaquim Pereira de Castro n° 
287 Maringa PR, CEP 87030-170, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 

Item D
e
s
c
r
i
ç
ã
o 

Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CÓD. BR 0453357 SABONETE, ASPECTO 
FÍSICO :LÍQUIDO, 

COMPOSIÇÃO:ALGAS MARINHAS E ALOE 
VERA 

500 R$ 7,98 R$ 3.990,00 

 
 doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS é aquisição de materiais 
odontológico e hospitalar em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Cruzmaltina de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada 
na licitação pregão eletrônico nº 24/2023 e processo administrativo nº 43/2023, que integram este 
instrumento. 

. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir 

da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 

Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede 
da Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a 
vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 

15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, 
diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com 

os padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual 
regulamenta a qualidade dos materiais odontológicos e hospitalares no âmbito nacional. 

 
5.3 – Durante toda a execução contratual, deverá a contratada, ao atender as 

Autorizações de Fornecimentos, providenciar o transporte dos materiais em veículo que tenha 
autorização da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) para a coleta e transporte de 
materiais. 

 
5.4 – A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar 

responsabilidade contratual por inadimplência ensejando na aplicação de multa ou demais 
penalidades previstas na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

 
5.5 – O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma 

PARCELADA, conforme necessidade, no prazo de até 15 (quinze) dias, após a solicitação do 
Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do 
Executivo Municipal, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
Comissão de Recebimento de Mercadorias. 

 
5.6 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 

diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas nas 
propostas, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.8 abaixo. 
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5.7 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os 
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação 

da proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega 

do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao 
dia 15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota 
Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a 

ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
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9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a 
data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 
de mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto 
contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no 
ato da entrega e no local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à 
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os 

atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 24/2023 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução 
da Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como 
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme 
Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 
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g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução 
da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe 
ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 
da dotação específica, a saber: 
 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

211 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00- material de consumo 1000 

212 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 1494 

209 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 303 

210 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 494 

233 09.001.10.301.000
8 

2072 3.3.90.30.00.00 303 

240 09.001.10.301.000
8 

2073 3.3.90.30.00.00 1494 

239 09.001.10.301.000 2073 3.3.90.30.00.00 303 
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8 
254 09.001.10.304.000

8 
2022 3.3.90.30.00.00 303 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento 
da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 
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(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 030 de 09 de abril de 2010. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Cruzmaltina-PR, 18 de Maio de 2023. 
 
 
 

____________________________                     _______________________________ 
                     Natal Casavechia   J. DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMRNTOS E C. LTDA                      

Prefeito Municipal                                                              Representante Legal 
                             Contratante                                                                           Contratada 

 
 

 
Testemunhas: 

 
________________________                                   _________________________ 

Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 59/2023 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 59/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 43/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICO E HOSPITALAR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I. 
 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/001-39, com sede à Av. 
Padre Gualter Farias Negrão, 40, Centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia  portador da Cédula de Identidade, RG nº 
3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cruzmaltina-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s):Jardim Medica , pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.588.015/0001-24, com sede na Avenida Tiradentes, nº 764, na cidade 
de Marumbi, neste ato representada pelo Senhor (a) Gleyson Cividini Pereira, portador (a) da Cédula 
de Identidade, RG nº 8.352.839-7 e inscrito (a) no CPF/MF nº 008.389.239-76, residente e 
domiciliado a Avenida Tiradentes, nº 764, na cidade de Marumbi, CEP 86910-000, com os preços dos 
itens abaixo relacionados:  
 

Item D
e
s
c
r
i
ç
ã
o 

Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CÓD BR 0276839 ÁGUA DESTILADA, ASPECTO 
FÍSICO:ESTÉRIL E APIROGÊNICA 

100 R$ 1,30 R$ 130,00 

1 BR 0343861 ALAVANCA ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO:HEIDBRINCK RETA 

30 R$ 34,28 R$ 1.028,40 

1 CÓD. BR 0389683 AUTOCLAVE, 
MATERIAL:AÇO INOX, TIPO :HORIZONTAL, 
MODELO:PRÉ-VÁCUO, 
OPERAÇÃO:AUTOMÁTICA, DIGITAL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:SISTEMAS DE 
SECAGEM E SEGURANÇA, VOLUME 
CÂMARA:CERCA DE 75 L, 
COMPOSIÇÃO:SENSORES TEMPERATURA E 
PRESSÃO, 
ALARMES, OUTROS COMPONENTES 

3 R$ 11.109,75 R$ 33.329,25 
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1 CÓD. BR 0405900 BENZOCAÍNA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM TRICLOSANA 
E MENTOL, CONCENTRAÇAO:45 MG + 5 MG + 5 
MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:AEROSSOL 

10 R$ 20,88 R$ 208,80 

1 CÓD. BR 0272913 BENZOCAÍNA, 
CONCENTRAÇÃO:20%, 
USO:GEL TÓPICO 

20 R$ 12,08 R$ 241,60 

1 CÓD. BR 0413300 CABO ESPELHO BUCAL, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
FORMATO:OITAVADO, TIPO 
USO:AUTOCLAVÁVEL 

50 R$ 7,98 R$ 399,00 

1 BR 0417594 DETERGENTE - USO 
ODONTOLÓGICO, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO, 
COMPOSIÇÃO:LAURILDIETILENOGLICOLETER
SULFATO 
DE SÓDIO. 1000ML 

80 R$ 57,49 R$ 4.599,20 

1 CÓD. BR 0366438 DISCOS E PEDRAS 
ABRASIVOS, 

500 R$ 54,13 R$ 27.065,00 

 MATERIAL:BORRACHA SINTÉTICA E 
RESINAS, TAMANHO:22,33 X 0,22 MM, 
USO:ACABAMENTO DE ÁREAS 
INTERPROXIMAIS E MARGINAIS, TIPO:DISCO 
EXTRA FINO PARA SEPARAR, 
APLICAÇÃO:ODONTOLóGICO 

   

1 CÓD. BR 0427192 FILME RADIOLÓGICO, 
TIPO:ODONTOLÓGICO, DIMENSÕES:27 X 54 MM 

400 R$ 183,76 R$ 73.504,00 

1 CÓD. BR 0422611FILME RADIOLÓGICO, TIPO: 
ODONTOLÓGICO, DIMENSÕES: 12,7 X 30,5CM 

400 R$ 247,89 R$ 99.156,00 

1 CÓD. BR 0453232 GAS REFRIGERANTE 
ODONTOLÓGICO, APLICAÇÃO:TESTE DE 
VITALIDADE PULPAR, 
APRESENTAÇÃO:AEROSOL, 
TEMPERATURA:CERCA DE - 
50°C 

10 R$ 28,62 R$ 286,20 

1 CÓD. BR 0437161 HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
ASPECTO FÍSICO:SOLUÇÃO AQUOSA, 
CONCENTRAÇÃO:TEOR 1% DE 
CLORO ATIVO GALÃO 5 LITROS 

50 R$ 5,20 R$ 260,00 

1 CÓD. BR 0239064 LÂMINA BISTURI, AÇO 
INOXIDÁVEL, Nº 
11, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

100 R$ 24,50 R$ 2.450,00 

1 CÓD. BR 0239065 LÂMINA BISTURI, AÇO 
INOXIDÁVEL, Nº 
15, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

100 R$ 24,50 R$ 2.450,00 

1 BR 0246952 LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA:ÓLEO MINERAL, 
APRESENTAÇÃO:SPRAY COM ADAPTADOR, 
APLICAÇÃO:CANETA DE ALTA E BAIXA 
ROTAÇÃO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM CFC. 
FRASCO 200ML 

30 R$ 19,20 R$ 576,00 

1 CÓD. BR 0269946 LUVA CIRÚRGICA, 
MATERIAL:LÁTEX NATURAL, TAMANHO:6,50, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
28CM, APRESENTAÇÃO:LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, FORMATO:ANATÔMICO, 
EMBALAGEM:CONFORME 

500 R$ 1,20 R$ 600,00 
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NORMA 

1 CÓD. BR 0269891 LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, 
TAMANHO:EXTRAPEQUENO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, 
TIPO:AMBIDESTRA, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, MODELO:FORMA 

300 R$ 12,35 R$ 3.705,00 

1 BR 0428831 MARCADOR DE INSTRUMENTAL, 
TIPO:ROLO, FORMATO:FITA ADESIVA, MATERIA 
PRIMA:ISENTO DE LÁTEX, 
CARACTERÍSTICAS:COM COR, 
ADICIONAIS:AUTOCLAVÁVEL 

100 R$ 11,92 R$ 1.192,00 

1 CÓD. BR 0427068 MATRIZ ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL:ALUMÍNIO E AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:PRÉ- CONTORNADA COM SISTEMA DE 
FIXAÇÃO INTEGRADO, APLICAÇÃO:DENTES 
POSTERIORES (PRÉ-MOLARES), TIPO 
USO:DESCARTÁVEL 

300 R$ 4,41 R$ 1.323,00 

1 CÓD BR0427069 MATRIZ 
ODONTOLÓGICA, MATERIAL:ALUMÍNIO E 
AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:PRÉ- 
CONTORNADA COM SISTEMA DE FIXAÇÃO 
INTEGRADO, 

500 R$ 34,47 R$ 17.235,00 

 APLICAÇÃO:DENTES POSTERIORES (MOLARES), 
TIPO 
USO:DESCARTÁVEL 

   

1 CÓD. BR 0357788 MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:3%, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL 

600 R$ 138,60 R$ 83.160,00 

1 CÓD. BR 0417702 PASTA PROFILÁTICA, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA:PEDRA POMES, 
COMPOSIÇÃO:LAURIL SULFATO 
DE SÓDIO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM FLUOR 

300 R$ 4,00 R$ 1.200,00 

1 BR 0394023 PETROLATO, 
CONCENTRAÇÃO:PURO, FORMA 
FARMACÊUTICA:POMADA. BISNAGA 15GR 

10 R$ 8,92 R$ 89,20 

1 CÓD. BR 0411437 POTE ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL:VIDRO, FORMATO:CILÍNDRICO, 
TRANSMITÂNCIA:TRANSPARENTE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:2 
CAVIDADES, TIPO:DAPPEN, TAMANHO:4 X 
4 CM 

8 R$ 4,35 R$ 34,80 

1 BR0475741 PROTETOR 
RADIOLÓGICO, MODELO:AVENTAL 
CURTO P/PERIAPICAL, 
MATERIAL:BORRACHA PLUMBÍFERA, 
PROTEÇÃO TECIDO:EQUIVALÊNCIA 
0,50 MM, ADICIONAL 
1:AJUSTÁVEL, IMPERMEÁVEL, 

2 R$ 1.047,35 R$ 2.094,70 
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TAMANHOS:ADULTO 

1 CÓD. BR 0390512 RESINA COMPOSTA, 
TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO 
PARTÍCULAS:MICROPARTÍCULAS, ASPECTO 
FÍSICO:PASTOSA 

400 R$ 65,00 R$ 26.000,00 

1 CÓD. BR 0444049 RESINA COMPOSTA, 
TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, TIPO " BULK FILL 
", 
ASPECTO FÍSICO:FLUÍDA, ALTA VISCOSIDADE 

400 R$ 78,35 R$ 31.340,00 

1 CÓD. BR 0405620 REVELADOR RADIOLÓGICO, 
TIPO:SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA P/ USO, 
APLICAÇÃO:PARA PROCESSAMENTO MANUAL 

100 R$ 9,95 R$ 995,00 

1 0397617 SACO PLÁSTICO LIXO, 
CAPACIDADE:30 L, 
COR:VERDE, LARGURA:59 CM, ALTURA:62 CM 

1000 R$ 4,55 R$ 4.550,00 

1 CÓD. BR 0413354 SERINGA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL, 
CAPACIDADE:1,80 ML, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:RETROCARGA, 
TIPO:CARPULE, APLICAÇÃO:REFLUXO 
TRADICIONAL 

60 R$ 44,50 R$ 2.670,00 

1 COD. BR 0406292 SUGADOR, MATERIAL:PVC, 
TIPO:SALIVA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:C/ ARAME, 
APRESENTAÇÃO:PACOTE C/ 40 UNIDADES, 
TIPO 
USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

400 R$ 8,25 R$ 3.300,00 

1 CÓD. BR 0406295 SUGADOR, MATERIAL:PVC/ 
POLIPROPILENO, TIPO:ENDODÔNTICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:C/ 3 
AGULHAS PLÁSTICAS, 
APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

300 R$ 14,75 R$ 4.425,00 

1 CÓD. BR 0406293 SUGADOR, MATERIAL:RESINA 
ABS/POLIPROPILENO/PVC, TIPO:SANGUE, 
APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
TIPO 
USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

200 R$ 16,50 R$ 3.300,00 

1 CÓD. BR 0417242 HEMOSTÁTICO ABSORVÍVEL, 
MATERIAL:ESPONJA DE GELATINA 
LIOFILIZADA, 

50 R$ 42,10 R$ 2.105,00 

 ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:EM CUBO, 1 CM 

   

1 CÓD. BR 0348807 ABAIXADOR LÍNGUA, 
MATERIAL:MADEIRA, TIPO:DESCARTÁVEL, 
COMPRIMENTO:14 CM, FORMATO:TIPO 
ESPÁTULA, 
LARGURA:1,50 CM, ESPESSURA:2 MM 

100 R$ 3,99 R$ 399,00 

1 CÓD. BR 0276839 ÁGUA DESTILADA, ASPECTO 
FÍSICO:ESTÉRIL E APIROGÊNICA 

1450 R$ 3,81 R$ 5.524,50 

1 CÓD. BR 0277319 PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO 
(ÁGUA 
OXIGENADA), 10 VOLUMES 

30 R$ 6,20 R$ 186,00 
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1 CÓD. BR 0397494 AGULHA HIPODÉRMICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, DIMENSÃO:18 G X 1 1/2", 
TIPO PONTA:BISEL CURTO TRIFACETADO, 
TIPO CONEXÃO:CONECTOR LUER LOCK EM 
PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO:PROTETOR 
PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:COM 
SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO 

220 R$ 8,60 R$ 1.892,00 

1 CÓD. BR 0397505 AGULHA HIPODÉRMICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, DIMENSÃO:22 G X 1", TIPO 
PONTA:BISEL CURTO TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO:CONECTOR LUER LOCK EM 
PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO:PROTETOR 
PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:COM 
SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/3 

220 R$ 12,00 R$ 2.640,00 

1 CÓD. BR 0439809 AGULHA HIPODÉRMICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, DIMENSÃO:23 G X 1", TIPO 
PONTA:BISEL CURTO TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO:CONECTOR LUER LOCK OU SLIP 
EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO:PROTETOR 
PLÁSTICO, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

220 R$ 6,30 R$ 1.386,00 

1 CÓD. BR 0397510 AGULHA HIPODÉRMICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, DIMENSÃO:24 G X 3/4", TIPO 
PONTA:BISEL CURTO TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO:CONECTOR LUER LOCK EM 
PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO:PROTETOR 
PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:COM 
SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR 

220 R$ 8,50 R$ 1.870,00 

1 CÓD. BR 0397513 AGULHA HIPODÉRMICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, DIMENSÃO:26 G X 1/2", TIPO 
PONTA:BISEL CURTO TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO:CONECTOR LUER LOCK EM 
PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO:PROTETOR 
PLÁSTICO, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:COM SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR 

220 R$ 8,25 R$ 1.815,00 

1 CÓD. BR 0440143 BANDEJA, AÇO INOXIDÁVEL, 
LISA, 
CERCA DE 40 X 30 X 4 CM, ESTERILIZÁVEL 

80 R$ 130,00 R$ 10.400,00 

1 CÓD. BR 0433749 BOLSA TÉRMICA, 
APLICAÇÃO :P/ CALOR, MATERIAL 
:BORRACHA NATURAL, 
MODELO:RETANGULAR, CAPACIDADE 
:CERCA 2000 ML, 
COMPONENTES:C/ TAMPA ROSQUEÁVEL 

72 R$ 45,00 R$ 3.240,00 

1 CÓD. BR 0437176 CATETER PERIFÉRICO, 
POLÍMERO RADIOPACO, VENOSO, AGULHA 
AÇO INOX, 16 GAU, CERCA 50 MM, 
CONECTOR PADRÃO, CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO 
NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 

1500 R$ 1,15 R$ 1.725,00 
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INDIVIDUAL 

1 CÓD. BR 0437178 CATETER PERIFÉRICO, 
POLÍMERO RADIOPACO, VENOSO, AGULHA 
AÇO INOX, 20 GAU, CERCA 30 MM, 
CONECTOR PADRÃO, CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO 
NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

2000 R$ 1,35 R$ 2.700,00 

1 CÓD. BR 0437186 CATETER PERIFÉRICO, 
POLÍMERO RADIOPACO, VENOSO, AGULHA 
AÇO INOX, 24 GAU, CERCA 20 MM, 
CONECTOR PADRÃO, CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

2000 R$ 0,65 R$ 1.300,00 

1 CÓD. BR 0437172 CATETER PERIFÉRICO, 
VENOSO, TIPO ESCALPE, AGULHA AÇO INOX, 
25 GAU, C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO 
EXTENSOR, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
C/ ADAPTADOR COLETA À VÁCUO, C/ 
SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

21600 R$ 0,30 R$ 6.480,00 

1 CÓD. BR 0437187 CATETER PERIFÉRICO, 
VENOSO, TIPO ESCALPE, AGULHA AÇO INOX, 
27 GAU, C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO 
EXTENSOR, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

21600 R$ 0,37 R$ 7.992,00 

1 CÓD. BR 0454793 CINTO, 
MATERIAL:POLIAMIDA, TIPO:TIPO "ARANHA", 
APLICAÇÃO:PARA PRANCHA DE 
RESGATE, TIPO FECHO:AJUSTÁVEL EM 
VELCRO 

150 R$ 52,64 R$ 7.896,00 

1 CÓD. BR 0295714 CLOREXIDINA DIGLICONATO, 
ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO, CONCENTRAÇÃO:EM 
SOLUÇÃO 
AQUOSA À 20% 

285 R$ 15,34 R$ 4.371,90 

1 CÓD. BR 0269880 CLOREXIDINA DIGLUCONATO, 
DOSAGEM:2%, APLICAÇÃO:SOLUÇÃO TÓPICA 

285 R$ 17,27 R$ 4.921,95 

1 CÓD. BR 0281465 COLAR CERVICAL, ESPUMA DE 
POLIFÓRMIO, TIPO PHILADELPHIA, FECHO EM 
VELCRO, MÉDIO, COM SUPORTE MENTONIANO, 
OCCIPITAL E ESTERNAL, EM PLÁSTICO RÍGIDO, 
C/ PERFURAÇÕES 
PARA VENTILAÇÃO 

150 R$ 30,24 R$ 4.536,00 

1 CÓD. BR 0363483 COLETOR MATERIAL 
PÉRFURO- CORTANTE, MATERIAL:PAPELÃO, 
CAPACIDADE TOTAL:3 L, ACESSÓRIOS:ALÇAS 
RÍGIDAS E TAMPA, COMPONENTES 
ADICIONAIS:REVESTIMENTO INTERNO EM 
POLIETILENO ALTA DENSIDADE, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL 

150 R$ 3,30 R$ 495,00 
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1 CÓD. BR 0238918 CONJUNTO NEBULIZAÇÃO, 
MÁSCARA E 
TUBO EXTENSOR, ADULTO, 150 CM, MÁSCARA 
COM AJUSTE ANATÔMICO E ATÓXICA, 
TRANSPARENTE 

80 R$ 6,99 R$ 559,20 

1 CÓD. BR 0238919 CONJUNTO NEBULIZAÇÃO, 
MÁSCARA E TUBO EXTENSOR, INFANTIL, 150 
CM, MÁSCARA COM 
AJUSTE ANATÔMICO E ATÓXICA, 
TRANSPARENTE 

80 R$ 6,95 R$ 556,00 

1 CÓD. BR 0271568 CURATIVO HIDROCOLÓIDE, 10 
CM, 10 
CM, C/ PRATA, HIPOALERGÊNICO, ESTÉRIL 

1000 R$ 7,40 R$ 7.400,00 

1 CÓD. BR 0479749 ESPÉCULO USO MÉDICO, 
APLICAÇÃO:VAGINAL, MODELO:COLLIN, 
TAMANHO:PEQUENO, TRAVAMENTO:C/ TRAVA 
TIPO ROSCA, MATERIAL:POLÍMERO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
USO ÚNICO, EMBALAGEM:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

300 R$ 1,15 R$ 345,00 

1 CÓD. BR 0285125 FIO DE SUTURA, 
MATERIAL:CATGUT SIMPLES C/ AGULHA, 
TIPO FIO:3-0, COMPRIMENTO:MÍNIMO 70 CM, 
TIPO AGULHA:1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, 
COMPRIMENTO AGULHA:1,50 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

30 R$ 100,30 R$ 3.009,00 

1 CÓD. BR 0281043 FIO DE SUTURA, CATGUT 
SIMPLES C/ AGULHA, 2-0, COMPR. MÍNIMO 70 
CM, 3/8 CÍRCULO 
CILÍNDRICA, 3,0 CM, ESTÉRIL 

30 R$ 99,90 R$ 2.997,00 

1 CÓD. BR 0339927 FIO DE SUTURA, 
MATERIAL:NYLON MONOFILAMENTO, TIPO 
FIO:3-0, COR:PRETA, COMPRIMENTO:45 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 
AGULHA, TIPO AGULHA:1/2 CÍRCULO 
CILÍNDRICA ESTRIADA, COMPRIMENTO 
AGULHA:2,4 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

60 R$ 41,00 R$ 2.460,00 

1 CÓD. BR 0281327 FIO DE SUTURA, 
MATERIAL:NYLON MONOFILAMENTO, TIPO 
FIO:4-0, COR:PRETO, COMPRIMENTO:COMPR. 
MÍNIMO 70 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO AGULHA:1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, COMPRIMENTO 
AGULHA:2,0 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

60 R$ 36,29 R$ 2.177,40 

1 CÓD. BR 0319428 FIO DE SUTURA, 
MATERIAL:NYLON MONOFILAMENTO, TIPO 
FIO:5-0, COR:PRETA, COMPRIMENTO:45 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 
AGULHA, TIPO AGULHA:3/8 CÍRCULO 
CORTANTE, COMPRIMENTO AGULHA:1,50 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

60 R$ 53,77 R$ 3.226,20 

1 CÓD. BR 0452195 IMOBILIZADOR 
(ÓRTESE), TIPO:P/ MEMBRO SUPERIOR, 
MATERIAL:PAPELÃO, ADICIONAIS:C/ 
MARCAÇÕES PARA DOBRAS, 
TAMANHO:TAMANHO INFANTIL, 
POSIÇÃO:BILATERAL 

150 R$ 12,05 R$ 1.807,50 
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1 CÓD. BR 0332349 INDICADOR BIOLÓGICO, 
SEGUNDA GERAÇÃO, AUTOCONTIDO, AMPOLA 
COM MEIO DE CULTURA, BACILLUS 
STEAROTHERMOPHILLUS, PARA 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR 

120 R$ 15,93 R$ 1.911,60 

1 CÓD. BR 0239064 LÂMINA BISTURI, AÇO 
INOXIDÁVEL, Nº 
11, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

50 R$ 24,80 R$ 1.240,00 

1 CÓD. BR 0239065 LÂMINA BISTURI, AÇO 
INOXIDÁVEL, Nº 
15, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

50 R$ 24,50 R$ 1.225,00 

1 CÓD BR 0414541 LARINGOSCÓPIO, AÇO 
INOXIDÁVEL, INFANTIL, LÂMINAS CURVAS 
(00,0,1,2,3,4 E 5), RETAS (00,0,1,2 E 3), EM 
ESTOJO PRÓPRIO, LÂMPADA DE LED, 
ENCAIXE PADRÃO 

10 R$ 1.730,00 R$ 17.300,00 

1 CÓD BR 0415924   LARINGOSCÓPIO, AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ADULTO, LÂMINAS CURVAS 3, 4 E 5; RETAS 3, 4 
E 5, 

10 R$ 1.000,00 R$ 10.000,00 

 ENCAIXE PADRÃO, 2 PILHAS MÉDIAS, EM 
ESTOJO 
PRÓPRIO, LÂMPADA DE LED 

   

1 CÓD. BR 0269838 LUVA CIRÚRGICA, 
MATERIAL:LÁTEX NATURAL, TAMANHO:7,50, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
28CM, APRESENTAÇÃO:LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, FORMATO:ANATÔMICO, 
EMBALAGEM:CONFORME 
NORMA 

290 R$ 11,65 R$ 3.378,50 

1 CÓD. BR 0269839 LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX 
NATURAL, 7, ESTÉRIL, COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 28CM, LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, 
DESCART 

290 R$ 15,60 R$ 4.524,00 

1 CÓD BR0269891 LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, 
TAMANHO:EXTRAPEQUENO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, TIPO:AMBIDESTRA, 
TIPO USO:DESCARTÁVEL, MODELO:FORMA 

150 R$ 12,30 R$ 1.845,00 

1 CÓD. BR 0269892 LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO:GRANDE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:LUBRIFICADA 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, TIPO:AMBIDESTRA, 
TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
MODELO:FORMATO ANATÔMICO 

150 R$ 12,00 R$ 1.800,00 
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1 CÓD. BR 0269894 LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO:PEQUENO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:LUBRIFICADA 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, TIPO:AMBIDESTRA, 
TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
MODELO:FORMATO ANATÔMICO 

750 R$ 12,35 R$ 9.262,50 

1 CÓD. BR 0485312 MÁSCARA CIRÚRGICA, 
MATERIAL:NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO, 
FILTRO:ELEMENTO FILTRANTE INTERNO, 
EFICIÊNCIA:EFP MAIOR QUE 98% E BFE MAIOR 
QUE 95%, QUANTIDADE CAMADAS: MÍNIMO 3 
CAMADAS, MODELO: AJUSTÁVEL, CLIPE 
NASAL, 
FORMATO:RETANGULAR, C/ PREGAS 
HORIZONTAL 

1000 R$ 4,78 R$ 4.780,00 

1 CÓD. BR 0454555 MÁSCARA GASOTERAPIA, 
MODELO:VENTURI, MATERIAL:PLÁSTICO, 
ADICIONAL:C/ TUBO CORRUGADO, 
TAMANHO:INFANTIL, TIPO FIXAÇÃO:C/ CLIPE 
NASAL E FIXADOR CEFÁLICO AJUSTÁVEL, 
TIPO EXTENSÃO:EXTENSOR CERCA DE 2,0 M, 
TIPO CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
ADICIONAIS:JOGO C/ 

60 R$ 9,45 R$ 567,00 

1 CÓD. BR 0373528 ÓCULOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL, MATERIAL 
ARMAÇÃO:POLIPROPILENO, MATERIAL 
LENTE:POLICARBONATO, TIPO LENTE:ANTI- 
EMBAÇANTE, INFRADURA, EXTRA ANTI-RISCO, 
MODELO 

150 R$ 3,85 R$ 577,50 

 LENTES:SOBREPOSIÇÃO (P/SER USADO SOBRE 
ÓCULOS 
GRADUADOS), CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:INCOLOR/ 

   

1 CÓD. BR 0444470 INSUMOS 
QUÍMICOS/BIOLÓGICOS, ÓLEO 
DE GIRASSOL, LÍQUIDO OLEOSO, CAS 8001-21-6 

150 R$ 7,65 R$ 1.147,50 

1 CÓD BR 0455914 ÓRTESE PARA COLUNA 
VERTEBRAL, MODELO:COLAR CERVICAL 
THOMAS, MATERIAL:POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, REVESTIMENTO:ATOALHADO, 
ADICIONAIS:BORDAS ACOLCHOADAS, TIPO 
FECHO:TIRAS AJUSTÁVEIS EM 
VELCRO, TAMANHO:GRANDE 

200 R$ 44,85 R$ 8.970,00 

1 CÓD BR 0455923 ÓRTESE PARA COLUNA 
VERTEBRAL, MODELO:COLAR CERVICAL, 
MATERIAL:POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 
REVESTIMENTO:ATOALHADO, 
ESTRUTURA:APOIO MENTONIANO, 
OPCIONAIS:FUROS DE VENTILAÇÃO, TIPO 
FECHO:TIRAS AJUSTÁVEIS EM 
VELCRO, TAMANHO:PEQUENO 

200 R$ 31,65 R$ 6.330,00 

1 CÓD. BR 0343803 OTOSCÓPIO, TIPO:CLÍNICO, 
COMPONENTES:COM 5 ESPÉCULO 
REUTILIZÁVEIS, TIPO CABO:CABO METAL 
CROMADO,REGULAGEM 
INTESIDADE DE LUZ 

45 R$ 274,95 R$ 12.372,75 
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1 CÓD. BR 0467854 PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1:HALSTEAD MOSQUITO, FORMATO 
PONTA:PONTA RETA, TIPO 
PONTA:SERRILHADA,   COMPRIMENTO 
TOTAL:CERCA DE 12 CM, COMPONENTE:C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

50 R$ 26,50 R$ 1.325,00 

1 CÓD BR 0275482 PINÇA 
CIRÚRGICA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO:DISSECÇÃO, 
COMPRIMENTO:14 CM 

50 R$ 15,30 R$ 765,00 

1 CÓD. BR 0328903 PINÇA CIRÚRGICA, 
MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO:CHERON, 
COMPRIMENTO:24 CM 

20 R$ 69,95 R$ 1.399,00 

1 CÓD. BR 0405888 PROTETOR SOLAR, TIPO 
PROTEÇÃO:UVA/UVB, FATOR 
PROTEÇÃO:FATOR 50, 
FORMA FARMACÊUTICA:LOÇÃO CREMOSA 

230 R$ 15,17 R$ 3.489,10 

1 CÓD BR 0456412 REANIMADOR MANUAL, 
MATERIAL BALÃO:SILICONE, CAPACIDADE 
BALÃO:CERCA 1,5 L, COMPONENTE 
1:MÁSCARA PLÁSTICO RÍGIDO C/ COXIM 
SILICONE, TIPO VÁLVULA:VÁLVULA 

55 R$ 137,81 R$ 7.579,55 

1 CÓD. BR 0456413 REANIMADOR MANUAL, 
MATERIAL BALÃO:SILICONE, CAPACIDADE 
BALÃO:CERCA 500 ML, COMPONENTE 
1:MÁSCARA PLÁSTICO RÍGIDO C/ COXIM 
SILICONE, TIPO VÁLVULA:VÁLVULA 
UNIDIRECIONAL 
POP OFF CERCA 40 CMH20, 
TAMANHOS:INFANTIL 

55 R$ 130,75 R$ 7.191,25 

1 CÓD BR 0432411 REPELENTE, 
PRINCÍPIO ATIVO:À BASE DE ICARIDINA, 
CONCENTRAÇÃO:ATÉ 25%, FORMA 
FARMACÊUTICA:SPRAY 

230 R$ 9,85 R$ 2.265,50 

1 CÓD BR 0340974 SONDA URETRAL, 
SILICONE, Nº 18, TIPO FOLEY, BALÃO DE 
30CC, 3 VIAS, 
DESCARTÁVEL,ESTÉRIL,APIROGÊNICA, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL - 

150 R$ 5,33 R$ 799,50 

1 CÓD. BR 0272089 SULFADIAZINA, DE PRATA, 
1%, CREME 

75 R$ 5,30 R$ 397,50 

1 CÓD. BR 0435801 TERMÔMETRO CLÍNICO, 
AJUSTE:DIGITAL, ESCALA:ATÉ 45 °C, TIPO 
:USO AXILAR E ORAL, COMPONENTES:C/ 
ALARMES, MEMÓRIA:MEMÓRIA ÚLTIMA 
MEDIÇÃO, EMBALAGEM:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

60 R$ 9,45 R$ 567,00 

1 CÓD. BR 0438089 TERMÔMETRO, TIPO:DIGITAL, 
FAIXA MEDIÇÃO TEMPERATURA:-50°C A +70 °C, 
APLICAÇÃO:GELADEIRA, MATERIAL:PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DISPLAY 
CRISTAL, BASE 
MAGNÉTICA, ALARME, SENSOR, 
ALIMENTAÇÃO:PILHA 

44 R$ 83,00 R$ 3.652,00 
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1 CÓD. BR 0474168 TERMÔMETRO CLÍNICO, 
AJUSTE:DIGITAL, INFRAVERMELHO, TIPO 
:USO EM TESTA, COMPONENTES:C/ ALARMES, 
MEDIÇÃO À 
DISTÂNCIA, MEMÓRIA:MEMÓRIA ATÉ 20 
MEDIÇÕES 

44 R$ 57,55 R$ 2.532,20 

1 CÓD. BR 0471688 TESOURA INSTRUMENTAL, 
MODELO 2:MICRO TESOURA NOYES IRIS, TIPO 
PONTA:PONTA RETA, COMPRIMENTO 
TOTAL:CERCA DE 12 CM, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

116 R$ 233,00 R$ 27.028,00 

1 CÓD. BR 0428617 TOUCA HOSPITALAR, 
MATERIAL :NÃO TECIDO 100% 
POLIPROPILENO, MODELO:COM ELÁSTICO EM 
TODA VOLTA, COR :COM COR, GRAMATURA 
:CERCA DE 50 G/M2, TAMANHO :ÚNICO, TIPO 
USO 
:DESCARTÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL 
01:HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, INODORA, 
UNISSEX 

750 R$ 4,89 R$ 3.667,50 

1 CÓD. BR 0451355 TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:PVC ARAMADO, MODELO:CURVA 
MAGILL, CALIBRE:7,0, TIPO PONTA:C/ PONTA 
DISTAL ATRAUMÁTICA, COMPONENTE 
1:BALÃO ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

100 R$ 4,50 R$ 450,00 

1 CÓD. BR 0451354TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:PVC ARAMADO, MODELO:CURVA 
MAGILL, CALIBRE:8,5, TIPO PONTA:C/ PONTA 
DISTAL ATRAUMÁTICA, COMPONENTE 
1:BALÃO ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

50 R$ 5,02 R$ 251,00 

 
 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS é aquisição de materiais 
odontológico e hospitalar em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Cruzmaltina de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada 
na licitação pregão eletrônico nº 24/2023 e processo administrativo nº 43/2023, que integram este 
instrumento. 

. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir 

da data de sua assinatura. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 

Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede 
da Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a 
vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 

15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, 
diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com 

os padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual 
regulamenta a qualidade dos materiais odontológicos e hospitalares no âmbito nacional. 

 
5.3 – Durante toda a execução contratual, deverá a contratada, ao atender as 

Autorizações de Fornecimentos, providenciar o transporte dos materiais em veículo que tenha 
autorização da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) para a coleta e transporte de 
materiais. 

 
5.4 – A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar 

responsabilidade contratual por inadimplência ensejando na aplicação de multa ou demais 
penalidades previstas na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

 
5.5 – O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma 

PARCELADA, conforme necessidade, no prazo de até 15 (quinze) dias, após a solicitação do 
Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do 
Executivo Municipal, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
Comissão de Recebimento de Mercadorias. 

 
5.6 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 

diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas nas 
propostas, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.8 abaixo. 

 
5.7 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será 

lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os 
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação 

da proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega 

do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao 
dia 15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota 
Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a 

ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a 
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data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 
de mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto 
contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no 
ato da entrega e no local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à 
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os 

atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 24/2023 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução 
da Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como 
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme 
Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução 
da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

96

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 22/05/2023 às 22:01:03

                           96 / 197



 

  

 
 

  

 

 Cruzmaltina, Segunda-Feira, 22 de Maio de 2023                                                                                              Edição Nº: 884

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 
 
 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe 
ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 
da dotação específica, a saber: 
 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

211 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00- material de consumo 1000 

212 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 1494 

209 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 303 

210 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 494 

233 09.001.10.301.000
8 

2072 3.3.90.30.00.00 303 

240 09.001.10.301.000
8 

2073 3.3.90.30.00.00 1494 

239 09.001.10.301.000
8 

2073 3.3.90.30.00.00 303 

254 09.001.10.304.000
8 

2022 3.3.90.30.00.00 303 

 
 
 

97

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 22/05/2023 às 22:01:03

                           97 / 197



 

  

 
 

  

 

 Cruzmaltina, Segunda-Feira, 22 de Maio de 2023                                                                                              Edição Nº: 884

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento 
da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 
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17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 
vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 

 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 030 de 09 de abril de 2010. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Cruzmaltina-PR, 18 de Maio de 2023. 
 
 
 

____________________________                     _______________________________ 
                        Natal Casavechia                                                JARDIM MÉDICA LTDA 
                        Prefeito Municipal                                                     Representante Legal 
                             Contratante                                                                    Contratada 

 
 

 
Testemunhas: 

 
________________________                                   _________________________ 

Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 68/2023 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 68/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 43/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICO E HOSPITALAR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I. 
 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/001-39, com sede à Av. 
Padre Gualter Farias Negrão, 40, Centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia  portador da Cédula de Identidade, RG nº 
3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cruzmaltina-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s): J.N.S. TÊXTIL LTDA , pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 33.660.094/0001-84, com sede na Rua Camburiu n° 2604 
Umuarana- PR, neste ato representada pelo Senhor (a) Nivaldo Vicente Alves, portador (a) da Cédula 
de Identidade, RG nº 1605860-3 e inscrito (a) no CPF/MF nº 239.487.959-91, residente e domiciliado 
a Rua Camburiu n° 2604 Umuarana- PR, CEP 87505-130, com os preços dos itens abaixo 
relacionados:  
 

Item D
e
s
c
r
i
ç
ã
o 

Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

1 CÓD. BR 0269971 COMPRESSA GAZE, 
MATERIAL:TECIDO 100% ALGODÃO, TIPO:13 
FIOS/CM2, MODELO:COR BRANCA,ISENTA 
DE IMPUREZAS, CAMADAS:8 CAMADAS, 
LARGURA:7,50 CM, COMPRIMENTO:7,50 CM, 
DOBRAS:5 
DOBRAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:DESCARTÁVEL 

500 R$ 13,90 R$ 6.950,00 

1 CÓD. BR 0444356 ATADURA, TIPO 1:CREPOM, 
MATERIAL 1:100% ALGODÃO, DIMENSÕES:10 
CM, GRAMATURA 
1:CERCA DE 18 FIOS/ CM2, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

1500 R$ 0,32 R$ 480,00 

1 CÓD. BR 0444372 ATADURA, TIPO 1:CREPOM, 
MATERIAL 1:100% ALGODÃO, DIMENSÕES:20 
CM, GRAMATURA 
1:CERCA DE 18 FIOS/ CM2, 

1500 R$ 0,75 R$ 1.125,00 
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EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

1 CÓD. BR 0269971 COMPRESSA GAZE, 
MATERIAL:TECIDO 100% ALGODÃO, TIPO:13 
FIOS/CM2, MODELO:COR BRANCA,ISENTA 
DE IMPUREZAS, CAMADAS:8 CAMADAS, 
LARGURA:7,50 CM, COMPRIMENTO:7,50 CM, 
DOBRAS:5 DOBRAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:DESCARTÁVEL 

1000 R$ 11,99 R$ 11.990,00 

 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS é aquisição de materiais 
odontológico e hospitalar em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Cruzmaltina de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada 
na licitação pregão eletrônico nº 24/2023 e processo administrativo nº 43/2023, que integram este 
instrumento. 

. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir 

da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 

Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede 
da Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a 
vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 

15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, 
diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com 

os padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual 
regulamenta a qualidade dos materiais odontológicos e hospitalares no âmbito nacional. 

 
5.3 – Durante toda a execução contratual, deverá a contratada, ao atender as 
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Autorizações de Fornecimentos, providenciar o transporte dos materiais em veículo que tenha 
autorização da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) para a coleta e transporte de 
materiais. 

 
5.4 – A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar 

responsabilidade contratual por inadimplência ensejando na aplicação de multa ou demais 
penalidades previstas na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

 
5.5 – O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma 

PARCELADA, conforme necessidade, no prazo de até 15 (quinze) dias, após a solicitação do 
Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do 
Executivo Municipal, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
Comissão de Recebimento de Mercadorias. 

 
5.6 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 

diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas nas 
propostas, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.8 abaixo. 

 
5.7 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será 

lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os 
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação 

da proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega 

do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao 
dia 15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota 
Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a 

ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a 
data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 
de mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto 
contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no 
ato da entrega e no local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à 
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato; 
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f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os 

atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 24/2023 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução 
da Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como 
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme 
Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução 
da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe 
ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
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avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 
da dotação específica, a saber: 
 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

211 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00- material de consumo 1000 

212 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 1494 

209 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 303 

210 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 494 

233 09.001.10.301.000
8 

2072 3.3.90.30.00.00 303 

240 09.001.10.301.000
8 

2073 3.3.90.30.00.00 1494 

239 09.001.10.301.000
8 

2073 3.3.90.30.00.00 303 

254 09.001.10.304.000
8 

2022 3.3.90.30.00.00 303 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
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empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento 
da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 030 de 09 de abril de 2010. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Cruzmaltina-PR, 18 de Maio de 2023. 
 
 
 

____________________________                     _______________________________ 
                     Natal Casavechia                                                   J.N.S. TÊXTIL LTDA                     

Prefeito Municipal                                                              Representante Legal 
                             Contratante                                                                           Contratada 

 
 

 
Testemunhas: 

 
________________________                                   _________________________ 

Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 69/2023 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 69/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 43/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICO E HOSPITALAR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I. 
 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/001-39, com sede à Av. 
Padre Gualter Farias Negrão, 40, Centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia  portador da Cédula de Identidade, RG nº 
3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cruzmaltina-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s): MARCOS RIBEIRO E CIA LTDA  , pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.686.119/0001-60, com sede na Rua Jorge Mellen 
Rezeque n° 3411 Araçatuba- SP, neste ato representada pelo Senhor (a) Marcos Ribeiro, portador (a) 
da Cédula de Identidade, RG nº 11.078.371-2 e inscrito (a) no CPF/MF nº 004.645.278-80, residente 
e domiciliado a Rua Jorge Mellen Rezeque n° 3411 Araçatuba- SP, CEP 16075300, com os preços 
dos itens abaixo relacionados:  

Item D
e
s
c
r
i
ç
ã
o 

Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CÓD. BR 0442494 DISPOSITIVO P/ 
MEDIDAS ANTROPOMÉTRICAS, TIPO 

:TIPO BALANÇA, MODELO:MECÂNICA, 
MATERIAL :AÇO C/ PINTURA 

ELETROSTÁTICA, COMPONENTE 
II:TAPETE DE BORRACHA, COMPONENTE 

III:PÉS REGULÁVEIS, 
ADICIONAL:PORTÁTIL, CAPACIDADE 

MÁXIMA 
CARGA:ATÉ 300 KG 

150 R$ 940,00 R$ 141.000,00 

 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS é aquisição de materiais 
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odontológico e hospitalar em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Cruzmaltina de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada 
na licitação pregão eletrônico nº 24/2023 e processo administrativo nº 43/2023, que integram este 
instrumento. 

. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir 

da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 

Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede 
da Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a 
vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 

15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, 
diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com 

os padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual 
regulamenta a qualidade dos materiais odontológicos e hospitalares no âmbito nacional. 

 
5.3 – Durante toda a execução contratual, deverá a contratada, ao atender as 

Autorizações de Fornecimentos, providenciar o transporte dos materiais em veículo que tenha 
autorização da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) para a coleta e transporte de 
materiais. 

 
5.4 – A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar 

responsabilidade contratual por inadimplência ensejando na aplicação de multa ou demais 
penalidades previstas na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

 
5.5 – O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma 

PARCELADA, conforme necessidade, no prazo de até 15 (quinze) dias, após a solicitação do 
Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do 
Executivo Municipal, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
Comissão de Recebimento de Mercadorias. 

 
5.6 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 

108

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 22/05/2023 às 22:01:03

                         108 / 197



 

  

 
 

  

 

 Cruzmaltina, Segunda-Feira, 22 de Maio de 2023                                                                                              Edição Nº: 884

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 
 
 

c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas nas 
propostas, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.8 abaixo. 

 
5.7 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será 

lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os 
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação 

da proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega 

do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao 
dia 15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota 
Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 
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9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a 
ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a 
data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 
de mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto 
contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no 
ato da entrega e no local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à 
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os 

atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 24/2023 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução 
da Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como 
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
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penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 

CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme 
Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução 
da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe 
ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 
da dotação específica, a saber: 
 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

211 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00- material de consumo 1000 

212 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 1494 

209 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 303 

210 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 494 

233 09.001.10.301.000 2072 3.3.90.30.00.00 303 
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8 
240 09.001.10.301.000

8 
2073 3.3.90.30.00.00 1494 

239 09.001.10.301.000
8 

2073 3.3.90.30.00.00 303 

254 09.001.10.304.000
8 

2022 3.3.90.30.00.00 303 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento 
da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 
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durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 030 de 09 de abril de 2010. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Cruzmaltina-PR, 18 de Maio de 2023. 
 
 
 

____________________________                     _______________________________ 
                     Natal Casavechia                                MARCOS RIBEIRO E CIA LTDA                       

Prefeito Municipal                                                              Representante Legal 
                             Contratante                                                                           Contratada 

 
 

 
Testemunhas: 

 
________________________                                   _________________________ 

Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 
 
 
 
 
 

113

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 22/05/2023 às 22:01:03

                         113 / 197



 

  

 
 

  

 

 Cruzmaltina, Segunda-Feira, 22 de Maio de 2023                                                                                              Edição Nº: 884

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 
 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 73/2023 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 73/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 43/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICO E HOSPITALAR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I. 
 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/001-39, com sede à Av. 
Padre Gualter Farias Negrão, 40, Centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia  portador da Cédula de Identidade, RG nº 
3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cruzmaltina-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s): MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS - EIRELI- ME , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
23.121.920/0001-63, com sede na Avenida Carlos Gomes n° 434 Maringa PR, neste ato 
representada pelo Senhor (a) Maryvone Aparecida Peron Buosi, portador (a) da Cédula de 
Identidade, RG nº 4384553-5 e inscrito (a) no CPF/MF nº 249.664.478-79, residente e domiciliado a 
Avenida Carlos Gomes n° 434 Maringa PR, CEP 87015-200, com os preços dos itens abaixo 
relacionados: 
 

Item D
e
s
c
r
i
ç
ã
o 

Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CÓD. BR 0428615 TOUCA HOSPITALAR, 
MATERIAL :NÃO TECIDO 100% 
POLIPROPILENO, MODELO:COM 
ELÁSTICO EM TODA VOLTA, COR :COM 
COR, GRAMATURA :CERCA DE 20 G/M2, 
TAMANHO :ÚNICO, TIPO USO 
:DESCARTÁVEL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL 
01:HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, INODORA, 
UNISSEX 

200 R$ 6,88 R$ 1.376,00 

1 CÓD. BR 0269941 ÁLCOOL ETÍLICO, 
TIPO:HIDRATADO, TEOR 
ALCOÓLICO:70%_(70°GL), 
APRESENTAÇÃO:LÍQUIDO 

1000 R$ 4,79 R$ 4.790,00 
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1 CÓD. BR 0443022 COMPRESSA 
HOSPITALAR, TIPO:CIRÚRGICA, 
MATERIAL :100% ALGODÃO, 
DIMENSÕES:CERCA DE 45 X 50 CM, 
ACESSÓRIOS:C/ 
CORDÃO IDENTIFICADOR, 
ESTERILIDADE:USO ÚNICO 

1500 R$ 32,20 R$ 48.300,00 

 
 doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS é aquisição de materiais 
odontológico e hospitalar em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Cruzmaltina de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada 
na licitação pregão eletrônico nº 24/2023 e processo administrativo nº 43/2023, que integram este 
instrumento. 

. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir 

da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 

Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede 
da Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a 
vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 

15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, 
diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com 

os padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual 
regulamenta a qualidade dos materiais odontológicos e hospitalares no âmbito nacional. 

 
5.3 – Durante toda a execução contratual, deverá a contratada, ao atender as 

Autorizações de Fornecimentos, providenciar o transporte dos materiais em veículo que tenha 
autorização da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) para a coleta e transporte de 
materiais. 
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5.4 – A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar 
responsabilidade contratual por inadimplência ensejando na aplicação de multa ou demais 
penalidades previstas na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

 
5.5 – O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma 

PARCELADA, conforme necessidade, no prazo de até 15 (quinze) dias, após a solicitação do 
Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do 
Executivo Municipal, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
Comissão de Recebimento de Mercadorias. 

 
5.6 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 

diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas nas 
propostas, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.8 abaixo. 

 
5.7 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será 

lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os 
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação 

da proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega 

do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
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nº 030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao 
dia 15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota 
Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a 

ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a 
data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 
de mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto 
contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no 
ato da entrega e no local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à 
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os 

atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 
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objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 24/2023 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução 
da Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como 
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme 
Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução 
da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe 
ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 
da dotação específica, a saber: 
 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

211 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00- material de consumo 1000 

212 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 1494 

209 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 303 

210 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 494 

233 09.001.10.301.000
8 

2072 3.3.90.30.00.00 303 

240 09.001.10.301.000
8 

2073 3.3.90.30.00.00 1494 

239 09.001.10.301.000
8 

2073 3.3.90.30.00.00 303 

254 09.001.10.304.000
8 

2022 3.3.90.30.00.00 303 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
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contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento 
da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 030 de 09 de abril de 2010. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Cruzmaltina-PR, 18 de Maio de 2023. 
 
 
 

____________________________                     _______________________________ 
                     Natal Casavechia MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI- ME                     

Prefeito Municipal                                                              Representante Legal 
                             Contratante                                                                           Contratada 

 
 

 
Testemunhas: 

 
________________________                                   _________________________ 

Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 70/2023 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 70/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 43/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICO E HOSPITALAR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I. 
 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/001-39, com sede à Av. 
Padre Gualter Farias Negrão, 40, Centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia  portador da Cédula de Identidade, RG nº 
3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cruzmaltina-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s):PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA  , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 27.806.274/0001-29, com sede 
na Avenida Caldas Junior n° 456 Erechim- RS, neste ato representada pelo Senhor (a) Cleber 
Antonio Zulian, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 707.398184 e inscrito (a) no CPF/MF nº 
814.500.280-04, residente e domiciliado a Avenida Caldas Junior n° 456 Erechim- RS, CEP 99713-
242, com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 

Item D
e
s
c
r
i
ç
ã
o 

Quant. Valor Unit. Valor. Total

1 BR 0337693 SELADORA EMBALAGEM, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

VOLTAGEM:220 V, 
FUNCIONAMENTO:AUTOMÁTICO, 

APLICAÇÃO:VEDAÇÃO EMBALAGENS 
PLÁSTICAS, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:CONTROLE ELETRÔNICO 
DE TEMPERATURA, VELOCIDADE:10 

M/MIN, POTÊNCIA:280 W 

3 R$ 1.250,97 R$ 3.752,91

1 CÓD. BR 0454905 DETECTOR FETAL, 
TIPO:PORTÁTIL, AJUSTE :AJUSTE 

DIGITAL E TELA GRÁFICA, 
MATERIAL:GABINETE PLÁSTICO, TIPO 
DE ANÁLISE:AUSCULTA BCF, FLUXO 

SANGUÍNEO PLACENTA E CORDÃO, 
FAIXA MEDIÇÃO:BCF ATÉ CERCA 200 

BPM, FREQUÊNCIA:ATÉ CERCA 2,2 MHZ, 
FONTE 

5 R$ 1.700,00 R$ 8.500,00
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ALIMENTAÇÃO:À 

 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS é aquisição de materiais 
odontológico e hospitalar em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Cruzmaltina de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada 
na licitação pregão eletrônico nº 24/2023 e processo administrativo nº 43/2023, que integram este 
instrumento. 

. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir 

da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 

Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede 
da Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a 
vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 

15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, 
diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com 

os padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual 
regulamenta a qualidade dos materiais odontológicos e hospitalares no âmbito nacional. 

 
5.3 – Durante toda a execução contratual, deverá a contratada, ao atender as 

Autorizações de Fornecimentos, providenciar o transporte dos materiais em veículo que tenha 
autorização da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) para a coleta e transporte de 
materiais. 
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5.4 – A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar 
responsabilidade contratual por inadimplência ensejando na aplicação de multa ou demais 
penalidades previstas na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

 
5.5 – O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma 

PARCELADA, conforme necessidade, no prazo de até 15 (quinze) dias, após a solicitação do 
Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do 
Executivo Municipal, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
Comissão de Recebimento de Mercadorias. 

 
5.6 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 

diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas nas 
propostas, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.8 abaixo. 

 
5.7 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será 

lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os 
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação 

da proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega 

do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
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nº 030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao 
dia 15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota 
Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a 

ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a 
data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 
de mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto 
contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no 
ato da entrega e no local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à 
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os 

atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 
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objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 24/2023 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução 
da Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como 
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme 
Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução 
da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe 
ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 
da dotação específica, a saber: 
 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

211 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00- material de consumo 1000 

212 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 1494 

209 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 303 

210 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 494 

233 09.001.10.301.000
8 

2072 3.3.90.30.00.00 303 

240 09.001.10.301.000
8 

2073 3.3.90.30.00.00 1494 

239 09.001.10.301.000
8 

2073 3.3.90.30.00.00 303 

254 09.001.10.304.000
8 

2022 3.3.90.30.00.00 303 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
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contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento 
da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 030 de 09 de abril de 2010. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Cruzmaltina-PR, 18 de Maio de 2023. 
 
 
 

____________________________                     _______________________________ 
                     Natal Casavechia    PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA                     

Prefeito Municipal                                                              Representante Legal 
                             Contratante                                                                           Contratada 

 
 

 
Testemunhas: 

 
________________________                                   _________________________ 

Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 74/2023 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 74/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 43/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICO E HOSPITALAR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I. 
 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/001-39, com sede à Av. 
Padre Gualter Farias Negrão, 40, Centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia  portador da Cédula de Identidade, RG nº 
3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cruzmaltina-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s): PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 81.706.251/0001-
98, com sede na Rua Jão Amaral Almeida n° 100 Curitiba PR, neste ato representada pelo Senhor (a) 
Jeferson Campos Mastaler, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 8.882.893-3 e inscrito (a) no 
CPF/MF nº 037.193.609-89, residente e domiciliado a Rua Jão Amaral Almeida n° 100 Curitiba PR, 
CEP 81.170-520, com os preços dos itens abaixo relacionados: 

Item D
e
s
c
r
i
ç
ã
o 

Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CÓD. BR 0297746 DISPOSITIVO INTRA-
UTERINO (DIU), FORMATO:EM "T", 

TIPO:FLEXÍVEL, MATERIAL:POLETILENO, 
ESTRUTURA:FIO COBRE ENROLADO 

HASTE,CONE COBRE NOS BRAÇOS "T", 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:2 FIOS 

POLIETILENO BRANCO 2 A 3CM 

50 R$ 116,00 R$ 5.800,00 

 
 doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS é aquisição de materiais 
odontológico e hospitalar em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Cruzmaltina de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada 
na licitação pregão eletrônico nº 24/2023 e processo administrativo nº 43/2023, que integram este 
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instrumento. 

. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir 

da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 

Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede 
da Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a 
vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 

15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, 
diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com 

os padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual 
regulamenta a qualidade dos materiais odontológicos e hospitalares no âmbito nacional. 

 
5.3 – Durante toda a execução contratual, deverá a contratada, ao atender as 

Autorizações de Fornecimentos, providenciar o transporte dos materiais em veículo que tenha 
autorização da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) para a coleta e transporte de 
materiais. 

 
5.4 – A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar 

responsabilidade contratual por inadimplência ensejando na aplicação de multa ou demais 
penalidades previstas na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

 
5.5 – O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma 

PARCELADA, conforme necessidade, no prazo de até 15 (quinze) dias, após a solicitação do 
Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do 
Executivo Municipal, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
Comissão de Recebimento de Mercadorias. 

 
5.6 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 

diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas nas 
propostas, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
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item 5.8 abaixo. 
 

5.7 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os 
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação 

da proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega 

do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao 
dia 15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota 
Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a 

ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
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9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a 
data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 
de mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto 
contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no 
ato da entrega e no local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à 
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os 

atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 24/2023 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução 
da Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como 
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
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do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme 
Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução 
da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe 
ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 
da dotação específica, a saber: 
 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

211 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00- material de consumo 1000 

212 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 1494 

209 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 303 

210 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 494 

233 09.001.10.301.000
8 

2072 3.3.90.30.00.00 303 

240 09.001.10.301.000 2073 3.3.90.30.00.00 1494 
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8 
239 09.001.10.301.000

8 
2073 3.3.90.30.00.00 303 

254 09.001.10.304.000
8 

2022 3.3.90.30.00.00 303 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento 
da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
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17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 030 de 09 de abril de 2010. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Cruzmaltina-PR, 18 de Maio de 2023. 
 
 
 

____________________________                     _______________________________ 
                     Natal Casavechia PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA                     

Prefeito Municipal                                                              Representante Legal 
                             Contratante                                                                           Contratada 

 
 

 
Testemunhas: 

 
________________________                                   _________________________ 

Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 75/2023 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 75/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 43/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICO E HOSPITALAR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I. 
 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/001-39, com sede à Av. 
Padre Gualter Farias Negrão, 40, Centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia  portador da Cédula de Identidade, RG nº 
3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cruzmaltina-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s): SALVI,LOPES E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 82.478.140/0001-34, com sede na Avenida Gaturamo n° 100 
Arapongas PR, neste ato representada pelo Senhor (a) Luiz Carlos Salvi, portador (a) da Cédula de 
Identidade, RG nº 4.502.096-7 e inscrito (a) no CPF/MF nº 619.057.639-72, residente e domiciliado a 
Avenida Gaturamo n° 100 Arapongas PR, CEP 86.702-001, com os preços dos itens abaixo 
relacionados: 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 BR 0447176 CÂMARA ESCURA REVELAÇÃO RAIO X, 

MATERIAL:PLÁSTICO, USO:PORTÁTIL, 
COMPONENTE:ABERTURA C/ ANGULAGEM, COMPONENTE 
1:BASE REMOVÍVEL, ACESSÓRIOS:C/ LUVAS REMOVÍVEIS E 
VISOR FOTOPROTETOR, ACESSÓRIOS 1:ATÉ 5 RECIPIENTES, 
ADICIONAL:C/ LUZ LED 

2 R$ 266,00 R$ 532,00 

1 CÓD. BR 0407017 CANETA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:PEÇA 
RETA, RELAÇÃO TRANSMISSÃO:TRANSMISSÃO 1:1, TROCA 
DE BROCA:ANEL DESTRAVADOR, REFRIGERAÇÃO:C/ 
REFRIGERAÇÃO EXTERNA 

3 R$ 485,00 R$ 1.455,00 

1 BR 0425821 CARIOSTÁTICO, COMPONENTE:ÁCIDO 
FLUORÍDRICO, NITRATO DE PRATA, COMPONENTE 
2:HIDRÓXIDO DE AMÔNIA, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO. 
FRASCO 10ML 

10 R$ 22,25 R$ 222,50 

1 BR 0404549 CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO:TEMPORÁRIO, 
COMPOSIÇÃO:ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL, ASPECTO 
FÍSICO:BASE + CATALISADOR, APRESENTAÇÃO:CONJUNTO 
COMPLETO 

30 R$ 33,20 R$ 996,00 

1 BR 0404551 CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO:TEMPORÁRIO, 
COMPOSIÇÃO:ÓXIDO DE ZINCO, ASPECTO FÍSICO:PÓ 
FRASCO 50GR 

30 R$ 5,11 R$ 153,30 

1 CÓD. BR 0435440 DENTIFRÍCIO, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA:CREME DENTAL COM FLUOR ATIVO (1500 PPM), 
CAPACIDADE:90 G, APLICAÇÃO:HIGIENE DENTAL 

100 R$ 2,10 R$ 210,00 
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1 CÓD. BR 0404892 ESCOVA DE ROBSON TIPO PONTA: CÔNICA- 
ÂNGULO, COR BRANCA 

150 R$ 1,15 R$ 172,50 

1 CÓD. BR 0425848 EVIDENCIADOR DENTAL, APLICAÇÃO:P/ 
PLACA BACTERIANA, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 

30 R$ 6,76 R$ 202,80 

1 CÓD. BR 0428101 FLUORETO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇÃO:1,23%, FORMA FARMACÊUTICA:GEL 
TIXOTRÓPICO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:NEUTRO 

20 R$ 5,11 R$ 102,20 

1 CÓD. BR 0411439 POTE ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL:SILICONE, FORMATO:CILÍNDRICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:2 CAVIDADES, 
TIPO:DAPPEN 

8 R$ 2,77 R$ 22,16 

1 CÓD. BR 0411436 POTE ODONTOLÓGICO, MATERIAL:VIDRO, 
FORMATO:CILÍNDRICO, TRANSMITÂNCIA:TRANSPARENTE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:2 CAVIDADES, 
TIPO:DAPPEN, TAMANHO:3 X 3 CM 

8 R$ 4,20 R$ 33,60 

1 CÓD. BR 0390775 SELANTE, TIPO:PARA FÓSSULAS E 
FISSURAS, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:FOTOPOLIMERIZÁVEL 

50 R$ 12,76 R$ 638,00 

1 CÓD. BR 0320817 ALGODÃO HIDRÓFILO, SANFONADO, 
BRANCA 

150 R$ 6,63 R$ 994,50 

1 CÓD BR 0279569 DRENO CIRÚRGICO, DE PENROSE, LÁTEX 
ATÓXICO, COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL, COM GAZE, Nº 1, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

250 R$ 1,45 R$ 362,50 

1 CÓD. BR 0362990 FORMALDEÍDO (FORMOL), ASPECTO 
FÍSICO:LÍQUIDO INCOLOR, LÍMPIDO, FÓRMULA 
QUÍMICA:H2CO, PESO MOLECULAR:30,03 G/MOL, GRAU DE 
PUREZA:CONCENTRAÇÃO ENTRE 37 E 40%, NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS 50-00-0 

30 R$ 13,86 R$ 415,80 

1 CÓD BR 0452194 IMOBILIZADOR (ÓRTESE), TIPO:P/ 
MEMBRO INFERIOR, MATERIAL:PAPELÃO, ADICIONAIS:C/ 
MARCAÇÕES PARA DOBRAS, TAMANHO:TAMANHO 
ADULTO, POSIÇÃO:BILATERAL 

150 R$ 3,90 R$ 585,00 

1 CÓD. BR 0452196 IMOBILIZADOR (ÓRTESE), TIPO:P/ MEMBRO 
INFERIOR, MATERIAL:PAPELÃO, ADICIONAIS:C/ 
MARCAÇÕES PARA DOBRAS, TAMANHO:TAMANHO 
INFANTIL, POSIÇÃO:BILATERAL 

150 R$ 3,90 R$ 585,00 

1 CÓD. BR 0452193 IMOBILIZADOR (ÓRTESE), TIPO:P/ MEMBRO 
SUPERIOR, MATERIAL:PAPELÃO, ADICIONAIS:C/ 
MARCAÇÕES PARA DOBRAS, TAMANHO:TAMANHO 
ADULTO, POSIÇÃO:BILATERAL 

150 R$ 3,90 R$ 585,00 

1 CÓD. BR 0470275 MANTA TÉRMICA, 
MATERIAL:ALUMINIZADA, TIPO:ISOLANTE TÉRMICO, 
MODELO:COBERTOR, DIMENSÕES:CERCA DE 2,10 CM DE 
COMPRIMENTO POR 1,40 CM, ESTERILIDADE:USO ÚNICO 

50 R$ 7,40 R$ 370,00 

 
 doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS é aquisição de materiais 
odontológico e hospitalar em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Cruzmaltina de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada 
na licitação pregão eletrônico nº 24/2023 e processo administrativo nº 43/2023, que integram este 
instrumento. 

. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir 

da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 

Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede 
da Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a 
vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 

15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, 
diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com 

os padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual 
regulamenta a qualidade dos materiais odontológicos e hospitalares no âmbito nacional. 

 
5.3 – Durante toda a execução contratual, deverá a contratada, ao atender as 

Autorizações de Fornecimentos, providenciar o transporte dos materiais em veículo que tenha 
autorização da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) para a coleta e transporte de 
materiais. 

 
5.4 – A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar 

responsabilidade contratual por inadimplência ensejando na aplicação de multa ou demais 
penalidades previstas na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

 
5.5 – O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma 

PARCELADA, conforme necessidade, no prazo de até 15 (quinze) dias, após a solicitação do 
Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do 
Executivo Municipal, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
Comissão de Recebimento de Mercadorias. 

 
5.6 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 

diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas nas 
propostas, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.8 abaixo. 
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5.7 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os 
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação 

da proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega 

do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao 
dia 15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota 
Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a 

ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
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9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a 
data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 
de mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto 
contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no 
ato da entrega e no local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à 
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os 

atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 24/2023 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução 
da Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como 
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme 
Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 
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g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução 
da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe 
ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 
da dotação específica, a saber: 
 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

211 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00- material de consumo 1000 

212 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 1494 

209 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 303 

210 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 494 

233 09.001.10.301.000
8 

2072 3.3.90.30.00.00 303 

240 09.001.10.301.000
8 

2073 3.3.90.30.00.00 1494 

239 09.001.10.301.000 2073 3.3.90.30.00.00 303 
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8 
254 09.001.10.304.000

8 
2022 3.3.90.30.00.00 303 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento 
da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

141

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 22/05/2023 às 22:01:03

                         141 / 197



 

  

 
 

  

 

 Cruzmaltina, Segunda-Feira, 22 de Maio de 2023                                                                                              Edição Nº: 884

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 
 
 
(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 030 de 09 de abril de 2010. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Cruzmaltina-PR, 18 de Maio de 2023. 
 
 
 

____________________________                     _______________________________ 
                     Natal Casavechia                                            SALVI,LOPES E CIA LTDA                     

Prefeito Municipal                                                               Representante Legal 
                             Contratante                                                                           Contratada 

 
 

 
Testemunhas: 

 
________________________                                   _________________________ 

Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 71/2023 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 71/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 43/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICO E HOSPITALAR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I. 
 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/001-39, com sede à Av. 
Padre Gualter Farias Negrão, 40, Centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia  portador da Cédula de Identidade, RG nº 
3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cruzmaltina-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s):V P MEDICAMENTOS - ME , pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 73.318.693/0001-39, com sede na Avenida Brasil n° 187 Ivaipora 
PR, neste ato representada pelo Senhor (a) Irineu da Silva, portador (a) da Cédula de Identidade, RG 
nº 6.536.840 e inscrito (a) no CPF/MF nº 898.698.506-34, residente e domiciliado a Avenida Brasil n° 
187 Ivaipora PR, CEP 86870-000, com os preços dos itens abaixo relacionados:  

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 BR 0269941 ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO:HIDRATADO, TEOR 

ALCOÓLICO:70%_(70°GL), APRESENTAÇÃO:LÍQUIDO 
1000ML 

750 R$ 4,87 R$ 3.652,50 

1 BR 0269943 ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO:HIDRATADO, TEOR 
ALCOÓLICO:70%_(70°GL), APRESENTAÇÃO:GEL 500ML 

30 R$ 4,50 R$ 135,00 

1 BR 0244719 BISTURI DESCARTÁVEL, MATERIAL 
CABO:PLÁSTICO, MATERIAL LÂMINA:AÇO INOXIDÁVEL, 
TAMANHO LÂMINA:15 MM, TIPO:MANUAL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LÂMINA AFIADA, POLIDA E COM PROTETOR 

100 R$ 2,45 R$ 245,00 

1 BR 0276425 BISTURI DESCARTÁVEL, MATERIAL 
CABO:PLÁSTICO, MATERIAL LÂMINA:AÇO INOXIDÁVEL, 
TAMANHO LÂMINA:11 MM, TIPO:MANUAL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LÂMINA AFIADA, POLIDA E COM PROTETOR 

100 R$ 2,50 R$ 250,00 

1 CÓD. BR 0412392 CUBA, AÇO INOXIDÁVEL, REDONDA, 150 
ML 

5 R$ 15,00 R$ 75,00 

1 BR 0328078 DETERGENTE ENZIMÁTICO, COMPOSIÇÃO:A 
BASE DE AMILASE, PROTEASE, LIPASE E CARBOIDRASE. 
FRASCO 1000ML 

60 R$ 15,60 R$ 936,00 

1 CÓD. BR 0442382 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO:C/ 
FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ENVELOPE, COMPONENTES 
ADICIONAIS:AUTOSSELANTE, TAMANHO:CERCA DE 10 X 20 

300 R$ 18,00 R$ 5.400,00 

 CM, COMPONENTES:C/ IND    
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1 CÓD. BR 0442478 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO:C/ 
FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ENVELOPE, COMPONENTES 
ADICIONAIS:AUTOSSELANTE, TAMANHO:CERCA DE 10 X 10 
CM, COMPONENTES:C/ IND 

300 R$ 21,00 R$ 6.300,00 

1 CÓD. BR 0442479 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO:C/ 
FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ENVELOPE, COMPONENTES 
ADICIONAIS:AUTOSSELANTE, TAMANHO:CERCA DE 10 X 40 
CM, COMPONENTES:C/ IND 

300 R$ 38,00 R$ 11.400,00 

1 CÓD. BR 0443097 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO, CERCA DE 60 G/M2, ROLO, 
TERMOSSELANTE, CERCA DE 40 CM, C/ INDICADOR 
QUÍMICO, USO ÚNICO 

300 R$ 142,00 R$ 42.600,00 

1 CÓD. BR 0405632 FIXADOR RADIOLÓGICO, 
APLICAÇÃO:PARA PROCESSAMENTO MANUAL, ASPECTO 
FÍSICO:SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA PARA USO 

100 R$ 9,85 R$ 985,00 

1 CÓD. BR 0279893 FRASCO - TIPO ALMOTOLIA, 
MATERIAL:EM POLIETILENO (PLÁSTICO), TIPO BICO:BICO 
RETO, LONGO, ESTREITO, COM PROTETOR, TIPO 
TAMPA:TAMPA EM ROSCA, COR:TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE:250 ML 

20 R$ 2,80 R$ 56,00 

1 CÓD. BR 0277319 PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (ÁGUA 
OXIGENADA), TIPO:10 VOLUMES 

90 R$ 5,85 R$ 526,50 

1 BR 0243287 PORTA-AGULHA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:MAYO HEGAR, COMPRIMENTO:15 CM 

30 R$ 46,00 R$ 1.380,00 

1 CÓD. BR 0397503 AGULHA HIPODÉRMICA, AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 21 G X 1 1/4", BISEL CURTO 
TRIFACETADO, CONECTOR LUER LOCK OU SLIP EM 
PLÁSTICO, PROTETOR PLÁSTICO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

3000 R$ 0,10 R$ 297,00 

1 CÓD. BR 0269943 ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO:HIDRATADO, TEOR 
ALCOÓLICO:70%_(70°GL), APRESENTAÇÃO:GEL 

500 R$ 5,75 R$ 2.875,00 

1 CÓD. BR 0279887 FRASCO - TIPO ALMOTOLIA, EM 
POLIETILENO (PLÁSTICO), BICO RETO, LONGO, ESTREITO, 
COM PROTETOR, TAMPA EM ROSCA, ÂMBAR, 250 ML 

150 R$ 2,80 R$ 420,00 

1 CÓD. BR 0439956 BACIA - USO HOSPITALAR, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, DIÂMETRO:CERCA DE 35 
CM, CAPACIDADE:CERCA DE 3000 ML, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

50 R$ 120,00 R$ 6.000,00 

1 CÓD. BR 0276425 BISTURI DESCARTÁVEL, PLÁSTICO, AÇO 
INOXIDÁVEL, 11 MM, MANUAL, ESTÉRIL, LÂMINA AFIADA, 
POLIDA E COM PROTETOR 

150 R$ 2,60 R$ 390,00 

1 CÓD. BR 0244719 BISTURI DESCARTÁVEL, MATERIAL 
CABO:PLÁSTICO, MATERIAL LÂMINA:AÇO INOXIDÁVEL, 
TAMANHO LÂMINA:15 MM, TIPO:MANUAL, 

150 R$ 2,80 R$ 420,00 

 ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LÂMINA AFIADA, POLIDA E COM PROTETOR 

   

1 CÓD. BR 0437375 CAMPO CIRÚRGICO, TIPO:FENESTRADO, 
APLICAÇÃO:CIRURGIA GERAL, MATERIAL :SMS, 
DIMENSÃO:CERCA DE 50 X 50 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
USO ÚNICO 

150 R$ 5,90 R$ 885,00 

144

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 22/05/2023 às 22:01:03

                         144 / 197



 

  

 
 

  

 

 Cruzmaltina, Segunda-Feira, 22 de Maio de 2023                                                                                              Edição Nº: 884

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 
 
 

1 CÓD. BR 0316020 CÂNULA OROFARÍNGEA, 
MATERIAL:POLIURETANO FLEXÍVEL, TAMANHO:Nº 1, 
TIPO:GUEDEL, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

20 R$ 2,60 R$ 52,00 

1 CÓD. BR 0422817 CÂNULA OROFARÍNGEA GUEDEL, 
MATERIAL :POLÍMERO, TAMANHO :TAMANHO Nº 3, 
ESTERELIDADE :ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

20 R$ 2,60 R$ 52,00 

1 CÓD. BR 0422820 CÂNULA OROFARÍNGEA GUEDEL, 
MATERIAL :POLÍMERO, TAMANHO :TAMANHO Nº 4, 
ESTERELIDADE :ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

20 R$ 2,80 R$ 56,00 

1 CÓD. BR 0422816 CÂNULA OROFARÍNGEA GUEDEL, 
MATERIAL :POLÍMERO, TAMANHO :TAMANHO Nº 6, 
ESTERELIDADE :ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

20 R$ 2,60 R$ 52,00 

1 CÓD. BR 0437173 CATETER PERIFÉRICO, VENOSO, TIPO 
ESCALPE, AGULHA AÇO INOX, 21 GAU, C/ ASA DE 
FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, C/ ADAPTADOR COLETA À VÁCUO, C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

2000 R$ 0,42 R$ 840,00 

1 CÓD. BR 0437185 CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL 
CATETER:POLÍMERO RADIOPACO, APLICAÇÃO:VENOSO, 
MATERIAL AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:22 
GAU, COMPRIMENTO:CERCA 25 MM, 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, COMPONENTE 1:CÂMARA 
REFLUXO C/ FILTRO, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBA 

2000 R$ 0,65 R$ 1.300,00 

1 CÓD. BR 0437171 CATETER PERIFÉRICO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, MODELO:TIPO ESCALPE, MATERIAL 
AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:23 GAU, 
COMPONENTE ADICIONAL:C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO 
EXTENSOR, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

14500 R$ 0,23 R$ 3.335,00 

1 CÓD. BR 0282205 CATETER OXIGENOTERAPIA, PVC 
FLEXÍVEL GRAU MÉDICO, TIPO ÓCULOS,PRONGA SILICONE 
CONTORNO ARREDONDADO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
INFANTIL, A PROVA DE DEFORMAÇÃO E TORÇÃO,2,10M, 
CONECTOR UNIVERSAL 

3000 R$ 1,20 R$ 3.600,00 

1 CÓD. BR 0281420 CATETER OXIGENOTERAPIA, MATERIAL 
TUBO:PLÁSTICO ATÓXICO, TIPO:FLEXÍVEL,PONTA 
ARREDONDADA,TIPO ÓCULOS, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 

3000 R$ 0,99 R$ 2.970,00 

 ADICIONAIS:EMBALAGEM INDIVIDUAL, TIPO 
ADAPTADOR:C/ ADAPTADOR PARA TUBO DE LÁTEX 

   

1 CÓD. BR 0437166 CATETER PERIFÉRICO, VENOSO, TIPO 
ESCALPE, AGULHA AÇO INOX, 21 GAU, C/ ASA DE 
FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

2000 R$ 0,42 R$ 840,00 

1 CÓD. BR 0437169 CATETER PERIFÉRICO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, MODELO:TIPO ESCALPE, MATERIAL 
AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:25 GAU, 
COMPONENTE ADICIONAL:C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO 
EXTENSOR, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

2000 R$ 0,25 R$ 500,00 

145

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 22/05/2023 às 22:01:03

                         145 / 197



 

  

 
 

  

 

 Cruzmaltina, Segunda-Feira, 22 de Maio de 2023                                                                                              Edição Nº: 884

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 
 
 

1 CÓD. BR 0363484 COLETOR MATERIAL PÉRFURO- 
CORTANTE, MATERIAL:PAPELÃO, CAPACIDADE TOTAL:7 L, 
ACESSÓRIOS:ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, COMPONENTES 
ADICIONAIS:REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO 
ALTA DENSIDADE, TIPO USO:DESCARTÁVEL 

200 R$ 3,65 R$ 730,00 

1 CÓD. BR 0401202 COMADRE, MATERIAL:POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE:2.000 ML, TAMANHO:TAMANHO ADULTO 
PADRÃO MUNDIAL, TIPO:TIPO PÁ, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:COM CABO 

100 R$ 22,99 R$ 2.299,00 

1 CÓD. BR 0334606 COMPADRE (URINOL), 
MATERIAL:PLÁSTICO RÍGIDO 

80 R$ 6,99 R$ 559,20 

1 CÓD. BR 0412392 CUBA, AÇO INOXIDÁVEL, REDONDA, 150 
ML 

100 R$ 15,00 R$ 1.500,00 

1 CÓD. BR 0439213 CUBA USO HOSPITALAR, MATERIAL:AÇO 
INOX, FORMATO:TIPO RIM, CAPACIDADE:CERCA DE 500 ML 

100 R$ 45,00 R$ 4.500,00 

1 CÓD. BR 0448458 DESINFETANTE, PRINCÍPIO ATIVO:À BASE 
DE IODO, TEOR ATIVO:TEOR MÍNIMO DE 1%, FORMA 
FÍSICA:SOLUÇÃO AQUOSA 

100 R$ 55,00 R$ 5.500,00 

1 CÓD. BR 0328077 DETERGENTE ENZIMÁTICO, A BASE DE 
AMILASE, PROTEASE E LIPASE 

500 R$ 16,20 R$ 8.100,00 

1 CÓD. BR 0461243 ELETRODO, APLICAÇÃO 1:P/ 
MONITORIZAÇÃO CARDÍACA - ECG, MODELO:DE 
SUPERFÍCIE, TIPO:ADESIVO, MATERIAL 
SENSOR:PRATA/PRATA CLORADA, ADICIONAL 1:C/ GEL 
CONDUTOR, TAMANHOS:ADULTO, ACESSÓRIO:S/ CABO, 
ESTERILIDADE:USO ÚNICO 

3000 R$ 0,24 R$ 720,00 

1 CÓD. BR 0385209 EQUIPO, DE INFUSÃO, PVC CRISTAL, MÍN. 
120 CM, CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, GOTA PADRÃO, 
REGULADOR DE FLUXO, C/INJETOR 
LATERAL"Y",AUTOCICATRIZANTE, LUER C/ TAMPA, 
ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

2000 R$ 0,99 R$ 1.980,00 

1 CÓD BR 0386125 EQUIPO, TIPO DE EQUIPO:DE 
INFUSÃO, MATERIAL:PVC CRISTAL, COMPRIMENTO:MÍN. 
120 CM, TIPO CÂMARA:CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, 
TIPO GOTEJADOR:GOTA PADRÃO, TIPO PINÇA:REGULADOR 
DE FLUXO, TIPO INJETOR:C/INJETOR 
LATERAL"Y",AUTOCICATRIZANTE, TIPO CONECTOR:LU 

1500 R$ 1,30 R$ 1.950,00 

1 CÓD. BR 0272916 ESCADA HOSPITALAR, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, NÚMERO DEGRAUS:2, REVESTIMENTO 
DEGRAUS:TAPETE ANTIDERRAPANTE, TIPO 
DEGRAUS:FIXO, COR:BRANCA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SUPORTAR ATÉ 250KG 

10 R$ 149,00 R$ 1.490,00 

1 CÓD. BR 0479748 ESPÉCULO USO MÉDICO, 
APLICAÇÃO:VAGINAL, MODELO:COLLIN, 
TAMANHO:MÉDIO, TRAVAMENTO:C/ TRAVA TIPO ROSCA, 
MATERIAL:POLÍMERO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO 
ÚNICO, EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

700 R$ 1,49 R$ 1.043,00 

1 CÓD. BR 0438922 ESTETOSCÓPIO, TIPO:BIAURICULAR, 
ACESSÓRIOS:OLIVAS ANATÔMICAS PVC, HASTE:HASTE 
AÇO INOX, TUBO:TUBO "Y" PVC, 
AUSCULTADOR:AUSCULTADOR AÇO INOX C/ ANEL DE 
BORRACHA, TAMANHO:ADULTO 

50 R$ 17,55 R$ 877,50 

1 CÓD. BR 0392303 EXTENSÃO, MATERIAL:SILICONE, 
TIPO:PARA OXIGENOTERAPIA, COMPRIMENTO:2 M, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SUPERFÍCIE 
LISA,CONEXÃO P/ADAPTAÇÃO NAS 2 PONTASC 

72 R$ 5,80 R$ 417,60 
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1 CÓD BR 0457557 EXTENSOR INFUSÃO VASCULAR, VIAS:2 
VIAS, MATERIAL:POLÍMERO, COMPRIMENTO:CERCA 10 CM, 
CALIBRE:CERCA 6 FRENCH, TIPO CONEXÃO:LUER LOCK / 
SLIP / VALVULADO, PRESSÃO MÁXIMA:ATÉ CERCA DE 100 
PSI, COMPONENTE ADICIONAL:C/ CLAMP, TIPO 
USO:ESTÉRIL, USO ÚNICO 

300 R$ 6,21 R$ 1.863,00 

1 CÓD. BR 0445575 GARROTE, MATERIAL :BORRACHA 
NATURAL, LÁTEX, COMPONENTE ADICIONAL:C/ SISTEMA 
DE TRAVA EM PLÁSTICO, TAMANHO:TAMANHO ÚNICO, 
TIPO USO:REUTILIZÁVEL 

20 R$ 7,50 R$ 150,00 

1 CÓD. BR 0475840 GEL, COMPOSIÇÃO:A BASE DE ÁGUA, 
APLICAÇÃO:CONDUTOR, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PH NEUTRO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

20 R$ 6,30 R$ 126,00 

1 CÓD. BR 0437161 HIPOCLORITO DE SÓDIO, ASPECTO 
FÍSICO:SOLUÇÃO AQUOSA, CONCENTRAÇÃO:TEOR 1% DE 
CLORO ATIVO 

300 R$ 2,80 R$ 840,00 

1 CÓD. BR 0398705 IODOPOVIDONA (PVPI), 
CONCENTRAÇÃO:A 10% ( TEOR DE IODO 1% ), FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO DEGERMANTE 

30 R$ 25,00 R$ 750,00 

1 CÓD. BR 0398706 IODOPOVIDONA (PVPI), 
CONCENTRAÇÃO:A 10% ( TEOR DE IODO 1% ), FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO TÓPICA AQUOSA 

30 R$ 25,00 R$ 750,00 

1 CÓD. BR 0389338 LANCETA, MATERIAL LÂMINA:AÇO 
INOXIDÁVEL,PONTA AFIADA,TRIFACETADA, 
USO:DESCARTÁVEL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
TIPO:ULTRA FINA 

2500 R$ 5,50 R$ 13.750,00 

1 CÓD. BR 0268855 LENÇOL DESCARTÁVEL, 
MATERIAL:PAPEL, LARGURA:0,50 M, COMPRIMENTO:50 M, 
APRESENTAÇÃO:ROLO, COR:BRANCO, APLICAÇÃO:MACA 
HOSPITALAR 

30 R$ 8,20 R$ 246,00 

1 CÓD. BR 0287610 LENÇOL DESCARTÁVEL, MATERIAL:TNT, 1450 R$ 5,00 R$ 7.250,00 
 GRAMATURA:30 G/M2, LARGURA:0,90 M, COMPRIMENTO:2 

M, APRESENTAÇÃO:C/ELÁSTICO 
   

1 CÓD. BR 0428831MARCADOR DE INSTRUMENTAL, 
TIPO:ROLO, FORMATO:FITA ADESIVA, MATERIA 
PRIMA:ISENTO DE LÁTEX, CARACTERÍSTICAS:COM COR, 
ADICIONAIS:AUTOCLAVÁVEL 

350 R$ 9,00 R$ 3.150,00 

1 CÓD. BR 0454554MÁSCARA GASOTERAPIA, 
MODELO:VENTURI, MATERIAL:PLÁSTICO, ADICIONAL:C/ 
TUBO CORRUGADO, TAMANHO:ADULTO, TIPO FIXAÇÃO:C/ 
CLIPE NASAL E FIXADOR CEFÁLICO AJUSTÁVEL, TIPO 
EXTENSÃO:EXTENSOR CERCA DE 2,0 M, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, ADICIONAIS:JOGO C/ 6 

60 R$ 8,80 R$ 528,00 

1 BR 0313379 MÁSCARA, TIPO:P/PROTEÇÃO CONTRA 
POEIRAS, FUMOS E NÉVOAS ÓXICAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SEMI-FACIAL, CLASSE PFF-2, REFERÊNCIA 3M 
N95, MODE 

5000 R$ 0,65 R$ 3.250,00 

1 CÓD. BR 0455922 ÓRTESE PARA COLUNA VERTEBRAL, 
MODELO:COLAR CERVICAL, MATERIAL:POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE, REVESTIMENTO:ATOALHADO, 
ESTRUTURA:APOIO MENTONIANO, OPCIONAIS:FUROS DE 
VENTILAÇÃO, TIPO FECHO:TIRAS AJUSTÁVEIS EM 
VELCRO, TAMANHO:MÉDIO 

300 R$ 20,00 R$ 6.000,00 

1 BR 0243287 PORTA-AGULHA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:MAYO HEGAR, COMPRIMENTO:15 CM 

30 R$ 44,50 R$ 1.335,00 
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1 CÓD. BR 0395534 RECIPIENTE NUTRIÇÃO ENTERAL, 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 500 ML, COM TAMPA 
ROSQUEADA, ALÇA, ETIQUETA, BICO CONECTOR, 
GRADUADO, NÃO ESTÉRIL, ATÓXICO, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

60 R$ 1,40 R$ 84,00 

1 CÓD. BR 0453357 SABONETE, ASPECTO FÍSICO :LÍQUIDO, 
COMPOSIÇÃO:ALGAS MARINHAS E ALOE VERA 

60 R$ 7,50 R$ 450,00 

1 CÓD. BR 0296529 SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE:50 L, 
COR:BRANCA, APRESENTAÇÃO:PEÇA ÚNICA, LARGURA:63 
CM, ALTURA:80 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LEITOSO, 3 MICRA, SÍMBOLO DE SUBSTÂNCIA 
INFECTANTE, APLICAÇÃO:HOSPITALAR 

3600 R$ 5,00 R$ 18.000,00 

1 CÓD. BR 0439654 SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE:1 ML, TIPO BICO:BICO CENTRAL LUER LOCK 
OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE BORRACHA, 
ADICIONAL:GRADUADA (ESCALA UI), NUMERADA, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

1500 R$ 0,17 R$ 255,00 

1 CÓD BR 0438113 SERINGA, POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, 3 ML, COM SISTEMA SEGURANÇA 
SEGUNDO NR/32, IMPRESSÃO LEGÍVEL E PERMANENTE, 
GRADUAÇÃO MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, NUMERADA, 
PROTETOR PLÁSTICO, DESCARTÁVEL,ESTÉRIL- 

1500 R$ 0,39 R$ 585,00 

1 CÓD BR 0438112 SERINGA, POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, 5 ML, COM SISTEMA SEGURANÇA 
SEGUNDO NR/32, IMPRESSÃO LEGÍVEL E PERMANENTE, 
GRADUAÇÃO MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, NUMERADA, 

3000 R$ 0,45 R$ 1.350,00 

 PROTETOR PLÁSTICO, DESCARTÁVEL,ESTÉRIL    

1 CÓD BR 0438114 SERINGA, POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, 10 ML, COM SISTEMA SEGURANÇA 
SEGUNDO NR/32, IMPRESSÃO LEGÍVEL E PERMANENTE, 
GRADUAÇÃO MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, NUMERADA, 
PROTETOR PLÁSTICO, DESCARTÁVEL,ESTÉRIL 

1500 R$ 0,60 R$ 900,00 

1 CÓD. BR 0439627 SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE:20 ML, TIPO BICO:BICO CENTRAL LUER LOCK 
OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE BORRACHA, 
ADICIONAL:GRADUADA, NUMERADA, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

1500 R$ 0,42 R$ 630,00 

1 CÓD. BR 0435903 SONDA TRATO DIGESTIVO, ORO OU 
NASOGÁSTRICA, LEVINE, PVC, Nº 6, CURTA, CERCA 50 CM, 
CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, PONTA DISTAL FECHADA, 
C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

150 R$ 0,58 R$ 87,00 

1 CÓD. BR 0438400 SONDA TRATO DIGESTIVO, ORO OU 
NASOGÁSTRICA, LEVINE, PVC, Nº 18, CURTA, CERCA 50 CM, 
CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, PONTA DISTAL FECHADA, 
C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

150 R$ 0,85 R$ 127,50 

1 CÓD. BR 0436136 SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL, 
POLIURETANO, 12 FRENCH, CONECTOR PADRÃO, CERCA 20 
CM, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, LUBRIFICADA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

4500 R$ 0,54 R$ 2.425,50 

1 CÓD. BR 0436009 SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, 
BORRACHA, 12 FRENCH, 2 VIAS, CONECTORES PADRÃO, C/ 
BALÃO CERCA 30 ML, PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

150 R$ 2,87 R$ 430,50 
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1 CÓD. BR 0471593 TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 
1:SPENCER / BUCK, TIPO PONTA:PONTA RETA, 
HASTE:HASTE RETA, COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE 12 
CM, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

116 R$ 75,00 R$ 8.700,00 

1 CÓD. BR 0445522 PETROLATO, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO 
ESBRANQUIÇADO, FLUIDO, LEVE, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:REAGENTE P/ ESPECTROSCOPIA 
INFRAVERMELHO, NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS 
8042-47-5 

30 R$ 45,00 R$ 1.350,00 

 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS é aquisição de materiais 
odontológico e hospitalar em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Cruzmaltina de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada 
na licitação pregão eletrônico nº 24/2023 e processo administrativo nº 43/2023, que integram este 
instrumento. 

. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir 

da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 

Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede 
da Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a 
vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 

15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, 
diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com 

os padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual 
regulamenta a qualidade dos materiais odontológicos e hospitalares no âmbito nacional. 

 
5.3 – Durante toda a execução contratual, deverá a contratada, ao atender as 

Autorizações de Fornecimentos, providenciar o transporte dos materiais em veículo que tenha 
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autorização da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) para a coleta e transporte de 
materiais. 

 
5.4 – A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar 

responsabilidade contratual por inadimplência ensejando na aplicação de multa ou demais 
penalidades previstas na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

 
5.5 – O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma 

PARCELADA, conforme necessidade, no prazo de até 15 (quinze) dias, após a solicitação do 
Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do 
Executivo Municipal, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
Comissão de Recebimento de Mercadorias. 

 
5.6 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 

diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas nas 
propostas, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.8 abaixo. 

 
5.7 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será 

lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os 
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação 

da proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega 

do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade 
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da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao 
dia 15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota 
Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a 

ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a 
data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 
de mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto 
contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no 
ato da entrega e no local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à 
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
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g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os 
atos e comunicações formais; 

h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 
objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 24/2023 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução 
da Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como 
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme 
Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução 
da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe 
ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
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qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 
da dotação específica, a saber: 
 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

211 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00- material de consumo 1000 

212 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 1494 

209 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 303 

210 09.001.10.301.000
8 

2021 3.3.90.30.00.00 494 

233 09.001.10.301.000
8 

2072 3.3.90.30.00.00 303 

240 09.001.10.301.000
8 

2073 3.3.90.30.00.00 1494 

239 09.001.10.301.000
8 

2073 3.3.90.30.00.00 303 

254 09.001.10.304.000
8 

2022 3.3.90.30.00.00 303 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

153

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 22/05/2023 às 22:01:03

                         153 / 197



 

  

 
 

  

 

 Cruzmaltina, Segunda-Feira, 22 de Maio de 2023                                                                                              Edição Nº: 884

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 
 
 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento 
da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 030 de 09 de abril de 2010. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Cruzmaltina-PR, 18 de Maio de 2023. 
 
 
 

____________________________                     _______________________________ 
                     Natal Casavechia                                 V P MEDICAMENTOS - ME                      

Prefeito Municipal                                                              Representante Legal 
                             Contratante                                                                           Contratada 

 
 

 
Testemunhas: 

 
________________________                                   _________________________ 

Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  

ESTADO DO   CNPJ:  

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 43/2023 
b) Licitação Nrº             :            24/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 18/05/2023 
e) Objeto Homologado  : aquisição de materiais odontológico e hospitalar em atendimento a 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cruzmaltina 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL SC 
CNPJ/CPF: 05.782.733/0003-00 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CÓD. BR 0341174 CLOREXIDINA DIGLUCONATO, 
CONCENTRAÇÃO:0,12%, FORMA 
FARMACÊUTICA:COLUTÓRIO 

50 R$ 10,00 R$ 500,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 500,00 

 
 
 
 
Cruzmaltina, 18 de maio de 2023.  
 
 
                               _________________________  
                                 Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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 Cruzmaltina, Segunda-Feira, 22 de Maio de 2023                                                                                              Edição Nº: 884

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 43/2023 
b) Licitação Nrº             :            24/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 18/05/2023 
e) Objeto Homologado  : aquisição de materiais odontológico e hospitalar em atendimento a 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cruzmaltina 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME 
CNPJ/CPF: 26.847.096/0001-11 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 BR 0272821 CABO BISTURI, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TAMANHO:Nº 3 

10 R$ 7,92 R$ 79,20 

1 BR 0363484 COLETOR MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE, 
MATERIAL:PAPELÃO, CAPACIDADE TOTAL:7 L, 
ACESSÓRIOS:ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, COMPONENTES 
ADICIONAIS:REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO 
ALTA DENSIDADE, TIPO USO:DESCARTÁVEL 

100 R$ 3,60 R$ 360,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 439,20 

 
 
 
 
Cruzmaltina, 18 de maio de 2023.  
 
 
                               _________________________  
                                 Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 43/2023 
b) Licitação Nrº             :            24/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 18/05/2023 
e) Objeto Homologado  : aquisição de materiais odontológico e hospitalar em atendimento a 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cruzmaltina 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ/CPF: 19.316.524/0001-14 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CÓD. BR  0471688 TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 
2:MICRO TESOURA NOYES IRIS, TIPO PONTA:PONTA RETA, 
COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE 12 CM, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

80 R$ 24,98 R$ 1.998,40 

1 CÓD. BR  0471689 TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 
2:MICRO TESOURA NOYES IRIS, TIPO PONTA:PONTA CURVA, 
COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE 12 CM, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

80 R$ 24,98 R$ 1.998,40 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 3.996,80 

 
 
 
 
Cruzmaltina, 18 de maio de 2023.  
 
 
                               _________________________  
                                 Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 43/2023 
b) Licitação Nrº             :            24/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 18/05/2023 
e) Objeto Homologado  : aquisição de materiais odontológico e hospitalar em atendimento a 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cruzmaltina 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: DENTAL SHOW - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALA 
CNPJ/CPF: 11.776.334/0001-78 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CÓD. BR 0314524 AFASTADOR ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:MINESOTA 

10 R$ 10,26 R$ 102,60 

1 CÓD. BR 0413384 ALAVANCA ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:SELDIN, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DIREITA, REFERÊNCIA:Nº 
1, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL 

30 R$ 35,00 R$ 1.050,00 

1 CÓD. BR 0413385 ALAVANCA ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:SELDIN, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ESQUERDA, 
REFERÊNCIA:Nº 1, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL 

30 R$ 35,00 R$ 1.050,00 

1 BR 0271052 BICARBONATO DE SÓDIO, APRESENTAÇÃO:PÓ. 
SACHE 40GR 

300 R$ 2,40 R$ 720,00 

1 BR 0404541 CIMENTO ODONTOLÓGICO, 
COMPOSIÇÃO:FOSFATO DE ZINCO, ASPECTO FÍSICO:PÓ + 
LÍQUIDO, APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO 

30 R$ 36,84 R$ 1.105,20 

1 CÓD. BR 0338641 CUNHA ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL:MADEIRA, TIPO:ANATÔMICA, 
APLICAÇÃO:RESTAURAÇÃO INTERPROXIMAL, TIPO 
PONTA:FINA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEÇÃO 
TRIANGULAR, LISA, CORES SORTIDAS 

30 R$ 9,00 R$ 270,00 

1 CÓD. BR 0437558 ESPELHO BUCAL, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL E ESPELHO, TIPO:PLANO, TAMANHO:Nº 5, 
USO:ENCAIXE UNIVERSAL, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

50 R$ 4,10 R$ 205,00 

1 CÓD. BR 0281554 FIO DE SUTURA, MATERIAL:SEDA, TIPO 
FIO:3-0, COR:PRETO TRANÇADO, COMPRIMENTO:45 CM, 

600 R$ 1,60 R$ 960,00 
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MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

         

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO 
AGULHA:1/2 CÍRCULO CORTANTE, COMPRIMENTO 
AGULHA:1,70 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

1 CÓD. BR 0413513 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:ADULTO, NÚMERO:18 
R, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:MOLARES SUPERIORES 
LADO DIREITO, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL 

30 R$ 76,80 R$ 2.304,00 

1 CÓD. BR 0413514 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:ADULTO, NÚMERO:18 
L, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:MOLARES SUPERIORES 
LADO ESQUERDO, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL 

30 R$ 76,75 R$ 2.302,50 

1 BR 0413523 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO:ADULTO, NÚMERO:150, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PRÉ-MOLARES, INCISIVOS 
E RAÍZES SUPERIORES, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL 

30 R$ 76,80 R$ 2.304,00 

1 CÓD. BR 0419945 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:INFANTIL, NÚMERO:17, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:MOLARES INFERIORES, 
TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL 

30 R$ 76,80 R$ 2.304,00 

1 CÓD. BR 0427546 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:INFANTIL, 
NÚMERO:151, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DENTES E 
RAÍZES INFERIORES 

30 R$ 76,80 R$ 2.304,00 

1 BR 0404585 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, ASPECTO FÍSICO:PÓ 30 R$ 5,00 R$ 150,00 
1 BR 0404562 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, TIPO:CIMENTO, 

ASPECTO FÍSICO:BASE + CATALISADOR, 
APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO 

50 R$ 21,00 R$ 1.050,00 

1 CÓD. BR 0432750 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM NOREPINEFRINA, 
CONCENTRAÇÃO:3% + 1:50.000, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL 

600 R$ 73,20 R$ 43.920,00 

1 CÓD. BR 0406145 MATRIZ ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, FORMATO:FITA, APRESENTAÇÃO:ROLO 
50CM, LARGURA:5 MM, TIPO USO:DESCARTÁVEL 

300 R$ 1,15 R$ 345,00 

1 CÓD. BR 0406146 MATRIZ ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, FORMATO:FITA, APRESENTAÇÃO:ROLO 
50CM, LARGURA:7 MM, TIPO USO:DESCARTÁVEL 

300 R$ 1,40 R$ 420,00 

1 CÓD. BR 0406147 MATRIZ ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL:POLIÉSTER, TIPO:PRÉ-CORTADA, 
FORMATO:FITA, APRESENTAÇÃO:ENVELOPE 50 FOLHAS DE 
10CM, LARGURA:10 MM, TIPO USO:DESCARTÁVEL 

300 R$ 1,25 R$ 375,00 

1 CÓD. BR 0442282 ORGANIZADOR CLÍNICO USO 
ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:PORTA ALGODÃO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PARA DETRITOS, SEM MOLA 

5 R$ 48,10 R$ 240,50 

1 CÓD. BR 0446326 ORGANIZADOR CLÍNICO USO 
ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:PORTA ALGODÃO EM ROLETE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CILÍNDRICO, COM TAMPA 

5 R$ 47,90 R$ 239,50 

1 CÓD. BR  0406283 TIRA ABRASIVA - USO ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL + ÓXIDO DE ALUMÍNIO, TIPO 

100 R$ 6,18 R$ 618,00 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

CENTRO:CENTRO NEUTRO, COMPRIMENTO:CERCA DE 150 
MM, LARGURA:4 MM, APRESENTAÇÃO:ENVELOPE C/ 12 
UNIDADES, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

1 CÓD. BR  0423570 TIRA ABRASIVA - USO ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL:POLIÉSTER + ÓXIDO DE ALUMÍNIO, TIPO 
CENTRO:CENTRO NEUTRO, COMPRIMENTO:CERCA DE 170 
MM, LARGURA:CERCA DE 4  MM, TIPO USO:DESCARTÁVEL 

100 R$ 6,18 R$ 618,00 

1 CÓD. BR 0428098 HEMOSTÁTICO TÓPICO, PRINCÍPIO 
ATIVO:SULFATO FÉRRICO, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO 

50 R$ 12,84 R$ 642,00 

1 CÓD. BR 0279889 FRASCO - TIPO ALMOTOLIA, EM 
POLIETILENO (PLÁSTICO), BICO RETO, LONGO, ESTREITO, 
COM PROTETOR, TAMPA EM ROSCA, ÂMBAR, 500 ML 

150 R$ 3,72 R$ 558,00 

1 CÓD. BR 0440141 BANDEJA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:LISA, DIMENSÕES:CERCA DE 30 X 20 X 4 CM, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

80 R$ 68,00 R$ 5.440,00 

1 BR 0272821 CABO BISTURI, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TAMANHO:Nº 3 

86 R$ 8,85 R$ 761,10 

1 CÓD. BR 0278705 CLAMP, PVC RÍGIDO, UMBILICAL, 
ATÓXICO, HIPOALERGÊNICO, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

125 R$ 0,60 R$ 75,00 

1 CÓD. BR 0479743 ESPÉCULO USO MÉDICO, 
APLICAÇÃO:VAGINAL, MODELO:COLLIN, 
TAMANHO:GRANDE, TRAVAMENTO:C/ TRAVA TIPO 
ROSCA, MATERIAL:POLÍMERO, ESTERILIDADE:NÃO 
ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

300 R$ 1,48 R$ 444,00 

1 CÓD. BR 0444392 SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE:1 ML, TIPO BICO:BICO CENTRAL LUER LOCK 
OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE BORRACHA, 
ADICIONAL:GRADUADA (ESCALA UI), NUMERADA, TIPO 
AGULHA:C/ AGULHA 30 G X 5/16", ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO. P/ INSULINA 

1500 R$ 0,29 R$ 435,00 

1 CÓD. BR 0337532 TENTACÂNULA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO:15 CM 

40 R$ 9,36 R$ 374,40 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 73.686,80 

 
 
 
 
Cruzmaltina, 18 de maio de 2023.  
 
 
                               _________________________  
                                 Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 43/2023 
b) Licitação Nrº             :            24/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 18/05/2023 
e) Objeto Homologado  : aquisição de materiais odontológico e hospitalar em atendimento a 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cruzmaltina 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: DIPROM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOL?GICOS E MATERIAIS L 
CNPJ/CPF: 16.366.888/0001-10 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1  CÓD. BR 0442144 AGULHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, APLICAÇÃO:GENGIVAL / 
ANESTESIA, DIMENSÃO:27 G LONGA, TIPO PONTA :COM 
BISEL TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO:CONECTOR P/ 
SERINGA CARPULE, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:C/ PROTETOR PLÁST 

100 R$ 31,50 R$ 3.150,00 

1 CÓD. BR 0442145 AGULHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, APLICAÇÃO:GENGIVAL / 
ANESTESIA, DIMENSÃO:30 G CURTA, TIPO PONTA :COM 
BISEL TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO:CONECTOR P/ 
SERINGA CARPULE, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:C/ PROTETOR PLÁST 

100 R$ 31,50 R$ 3.150,00 

1 BR 0407961 ALGODÃO, TIPO:HIDRÓFILO, 
APRESENTAÇÃO:EM ROLETE, MATERIAL:ALVEJADO, 
PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, ESTERILIDADE:NÃO 
ESTÉRIL 

500 R$ 2,13 R$ 1.065,00 

1 CÓD. BR 0406150 CARBONO PARA ARTICULAR, 
MATERIAL:EM PAPEL, FORMATO:FORMATO DE FITA, 
COR:DUPLA FACE - 2 CORES, TIPO USO:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:EM FOLHA 

500 R$ 1,69 R$ 845,00 

1 BR 0404547 CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO:OBTURADOR 
PROVISÓRIO, COMPOSIÇÃO:COM FLÚOR, ASPECTO 
FÍSICO:PASTA ÚNICA. POTE 25GR 

80 R$ 6,50 R$ 520,00 

1 CÓD. BR 0391582 CONDICIONADOR DENTAL, TIPO:ÁCIDO 
FOSFÓRICO, CONCENTRAÇÃO:37%, ASPECTO FÍSICO:GEL 

300 R$ 1,25 R$ 375,00 

1 CÓD. BR 0442387 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 300 R$ 21,50 R$ 6.450,00 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO:C/ 
FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, APRESENTAÇÃO:ROLO, 
COMPONENTES ADICIONAIS:TERMOSSELANTE, 
TAMANHO:CERCA DE 50 CM, COMPONENTES:C/ INDICADOR 
Q 

1 CÓD. BR 0350646 FITA ADESIVA, MATERIAL:CREPE, 
TIPO:MONOFACE, LARGURA:19 MM, COMPRIMENTO:50 M, 
COR:BRANCA, APLICAÇÃO:MULTIUSO 

400 R$ 3,45 R$ 1.380,00 

1 CÓD. BR 0437863 FITA HOSPITALAR, TIPO:ESPARADRAPO, 
IMPERMEÁVEL, MATERIAL:DORSO EM ALGODÃO, 
COMPONENTES:ADESIVO À BASE DE ZINCO, 
DIMENSÕES:CERCA DE 100 MM, COR:COM COR 

300 R$ 9,00 R$ 2.700,00 

1 CÓD. BR 0452355 FITA HOSPITALAR, TIPO:MICROPOROSA, 
MATERIAL:DORSO EM NÃO TECIDO, 
COMPONENTES:ADESIVO ACRÍLICO, DIMENSÕES:CERCA DE 
2,5 X 10 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:HIPOALERGÊNICO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
TIPO USO:USO ÚNICO 

300 R$ 2,10 R$ 630,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 20.265,00 

 
 
 
 
Cruzmaltina, 18 de maio de 2023.  
 
 
                               _________________________  
                                 Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA  CNPJ:01.615.393/0001-00  

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 43/2023 
b) Licitação Nrº             :            24/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 18/05/2023 
e) Objeto Homologado  : aquisição de materiais odontológico e hospitalar em atendimento a 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cruzmaltina 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: EMPORIO KAZA COMERCIAL LTDA ME 
CNPJ/CPF: 09.276.294/0001-53 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CÓD. BR 0434987 CONJUNTO HIGIENE, USO:ADULTO, 
COMPOSIÇÃO:ESCOVA, DENTIFRÍCIO E FIO DENTAL 

1000 R$ 3,65 R$ 3.650,00 

1 CÓD. BR 0372452 CONJUNTO HIGIENE, USO:INFANTIL, 
COMPOSIÇÃO:ESCOVA DENTAL, CREME DENTAL, FIO 
DENTAL, TIPO EMBALAGEM:CONFORME MODELO DO 
ÓRGÃO 

1500 R$ 3,65 R$ 5.475,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 9.125,00 

 
 
 
 
Cruzmaltina, 18 de maio de 2023.  
 
 
                               _________________________  
                                 Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 43/2023 
b) Licitação Nrº             :            24/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 18/05/2023 
e) Objeto Homologado  : aquisição de materiais odontológico e hospitalar em atendimento a 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cruzmaltina 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ/CPF: 25.034.906/0001-58 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CÓD. BR 0375041 AVENTAL DESCARTÁVEL USO 
HOSPITALAR, 30 G/M2, MANGA LONGA, PUNHO COM 
ELÁSTICO, BRANCA, TAMANHO ÚNICO, TNT 100% 
POLIPROPILENO 

300 R$ 1,50 R$ 450,00 

1 BR0442483   EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO:C/ 
FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, APLICAÇÃO 1:P/ 
ESTERILIZAÇÃO DE FORMALDEÍDO, GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, APRESENTAÇÃO:ROLO, 
COMPONENTES ADICIONAIS:TERMOSSELANTE, TAMANHO: 
CERCA DE 100MM X 100M 

300 R$ 38,48 R$ 11.544,00 

1 BR 0446031 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO:C/ 
FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, APRESENTAÇÃO:ROLO, 
COMPONENTES ADICIONAIS:TERMOSSELANTE, 
TAMANHO:CERCA DE 25 CM, COMPONENTES:C/ 
INDICADOR Q. ROLO COM 100M 

300 R$ 92,45 R$ 27.735,00 

1 CÓD. BR 0442668 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO, C/ FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, 
CERCA DE 60 G/M2, ROLO, AUTOSSELANTE, CERCA DE 15 
CM, C/ INDICADOR QUÍMICO, USO ÚNICO 

300 R$ 41,55 R$ 12.465,00 

1 CÓD. BR 0375041 AVENTAL DESCARTÁVEL USO 
HOSPITALAR, 30 G/M2, MANGA LONGA, PUNHO COM 
ELÁSTICO, BRANCA, TAMANHO ÚNICO, TNT 100% 
POLIPROPILENO 

1450 R$ 1,28 R$ 1.856,00 
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MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 

                                  Valor Total Homologado - R$ 54.050,00 
 

 

 

 

Cruzmaltina, 18 de maio de 2023.  

 

 

                               _________________________  

                                 Natal Casavechia 

                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA   CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 43/2023 
b) Licitação Nrº             :            24/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 18/05/2023 
e) Objeto Homologado  : aquisição de materiais odontológico e hospitalar em atendimento a 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cruzmaltina 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME 
CNPJ/CPF: 17.676.642/0001-08 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CÓD. BR 0432469 ESFIGMOMANÔMETRO, 
AJUSTE:ANALÓGICO, ANERÓIDE, TIPO :DE BRAÇO, FAIXA 
DE OPERAÇÃO:ATÉ 300 MMHG, MATERIAL 
BRAÇADEIRA:BRAÇADEIRA EM NYLON, TIPO 
FECHO:FECHO EM METAL, TAMANHO:ADULTO 

43 R$ 70,00 R$ 3.010,00 

1 CÓD. BR 0432473 ESFIGMOMANÔMETRO, 
AJUSTE:ANALÓGICO, ANERÓIDE, TIPO :DE BRAÇO, FAIXA 
DE OPERAÇÃO:ATÉ 300 MMHG, MATERIAL 
BRAÇADEIRA:BRAÇADEIRA EM NYLON, TIPO 
FECHO:FECHO EM METAL, TAMANHO:INFANTIL 

28 R$ 70,00 R$ 1.960,00 

1 CÓD. BR 0442385 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO, C/ FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, 
CERCA DE 60 G/M2, ROLO, TERMOSSELANTE, CERCA DE 10 
CM, C/ INDICADOR QUÍMICO, USO ÚNICO 

70 R$ 32,50 R$ 2.275,00 

1 CÓD. BR 0442668 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO, C/ FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, 
CERCA DE 60 G/M2, ROLO, AUTOSSELANTE, CERCA DE 15 
CM, C/ INDICADOR QUÍMICO, USO ÚNICO 

150 R$ 52,00 R$ 7.800,00 

1 CÓD. BR 0442384 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO:C/ 
FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, APRESENTAÇÃO:ROLO, 
COMPONENTES ADICIONAIS:TERMOSSELANTE, 
TAMANHO:CERCA DE 20 CM, COMPONENTES:C/ 
INDICADOR QUÍMICO, USO UNICO 

60 R$ 71,92 R$ 4.315,20 

1 CÓD. BR 0443097 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, PAPEL 70 R$ 143,98 R$ 10.078,60 
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Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA   CNPJ: 01.615.393/0001-00 

GRAU CIRÚRGICO, CERCA DE 60 G/M2, ROLO, 
TERMOSSELANTE, CERCA DE 40 CM, C/ INDICADOR 
QUÍMICO, USO ÚNICO 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 29.438,80 

 
 
 
 
Cruzmaltina, 18 de maio de 2023.  
 
 
                               _________________________  
                                 Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 43/2023 
b) Licitação Nrº             :            24/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 18/05/2023 
e) Objeto Homologado  : aquisição de materiais odontológico e hospitalar em atendimento a 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cruzmaltina 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: J.N.S. TÊXTIL LTDA 
CNPJ/CPF: 33.660.094/0001-84 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CÓD. BR 0269971 COMPRESSA GAZE, MATERIAL:TECIDO 
100% ALGODÃO, TIPO:13 FIOS/CM2, MODELO:COR 
BRANCA,ISENTA DE IMPUREZAS, CAMADAS:8 CAMADAS, 
LARGURA:7,50 CM, COMPRIMENTO:7,50 CM, DOBRAS:5 
DOBRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DESCARTÁVEL 

500 R$ 13,90 R$ 6.950,00 

1 CÓD. BR 0444356 ATADURA, TIPO 1:CREPOM, MATERIAL 
1:100% ALGODÃO, DIMENSÕES:10 CM, GRAMATURA 
1:CERCA DE 18 FIOS/ CM2, EMBALAGEM:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

1500 R$ 0,32 R$ 480,00 

1 CÓD. BR 0444372 ATADURA, TIPO 1:CREPOM, MATERIAL 
1:100% ALGODÃO, DIMENSÕES:20 CM, GRAMATURA 
1:CERCA DE 18 FIOS/ CM2, EMBALAGEM:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

1500 R$ 0,75 R$ 1.125,00 

1 CÓD. BR 0269971 COMPRESSA GAZE, MATERIAL:TECIDO 
100% ALGODÃO, TIPO:13 FIOS/CM2, MODELO:COR 
BRANCA,ISENTA DE IMPUREZAS, CAMADAS:8 CAMADAS, 
LARGURA:7,50 CM, COMPRIMENTO:7,50 CM, DOBRAS:5 
DOBRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DESCARTÁVEL 

1000 R$ 11,99 R$ 11.990,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 20.545,00 

 
 
 
 
Cruzmaltina, 18 de maio de 2023.  
 

168

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 22/05/2023 às 22:01:03

                         168 / 197



 

  

 
 

  

 

 Cruzmaltina, Segunda-Feira, 22 de Maio de 2023                                                                                              Edição Nº: 884

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

         

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 

                               _________________________  

                                 Natal Casavechia 

                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 43/2023 
b) Licitação Nrº             :            24/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 16/05/2023 
e) Objeto Homologado  : aquisição de materiais odontológico e hospitalar em atendimento a 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cruzmaltina 
 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: JARDIM MÉDICA LTDA 
CNPJ/CPF: 08.588.015/0001-24 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CÓD BR 0276839 ÁGUA DESTILADA, ASPECTO 
FÍSICO:ESTÉRIL E APIROGÊNICA 

100 R$ 1,30 R$ 130,00 

1 BR 0343861 ALAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO:HEIDBRINCK RETA 

30 R$ 34,28 R$ 1.028,40 

1 CÓD. BR 0389683 AUTOCLAVE, MATERIAL:AÇO INOX, 
TIPO :HORIZONTAL, MODELO:PRÉ-VÁCUO, 
OPERAÇÃO:AUTOMÁTICA, DIGITAL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:SISTEMAS DE SECAGEM E SEGURANÇA, 
VOLUME CÂMARA:CERCA DE 75 L, 
COMPOSIÇÃO:SENSORES TEMPERATURA E PRESSÃO, 
ALARMES, OUTROS COMPONENTES 

3 R$ 11.109,75 R$ 33.329,25 

1 CÓD. BR 0405900 BENZOCAÍNA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM TRICLOSANA E MENTOL, 
CONCENTRAÇAO:45 MG + 5 MG + 5 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:AEROSSOL 

10 R$ 20,88 R$ 208,80 

1 CÓD. BR 0272913 BENZOCAÍNA, CONCENTRAÇÃO:20%, 
USO:GEL TÓPICO 

20 R$ 12,08 R$ 241,60 

1 CÓD. BR 0413300 CABO ESPELHO BUCAL, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, FORMATO:OITAVADO, TIPO 
USO:AUTOCLAVÁVEL 

50 R$ 7,98 R$ 399,00 

1 BR 0417594 DETERGENTE - USO ODONTOLÓGICO, 
ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO, 
COMPOSIÇÃO:LAURILDIETILENOGLICOLETERSULFATO 
DE SÓDIO. 1000ML 

80 R$ 57,49 R$ 4.599,20 

1  CÓD. BR 0366438 DISCOS E PEDRAS ABRASIVOS, 500 R$ 54,13 R$ 27.065,00 
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MATERIAL:BORRACHA SINTÉTICA E RESINAS, 
TAMANHO:22,33 X 0,22 MM, USO:ACABAMENTO DE 
ÁREAS INTERPROXIMAIS E MARGINAIS, TIPO:DISCO 
EXTRA FINO PARA SEPARAR, 
APLICAÇÃO:ODONTOLóGICO 

1 CÓD. BR 0427192 FILME RADIOLÓGICO, 
TIPO:ODONTOLÓGICO, DIMENSÕES:27 X 54 MM 

400 R$ 183,76 R$ 73.504,00 

1 CÓD. BR 0422611FILME RADIOLÓGICO, TIPO: 
ODONTOLÓGICO, DIMENSÕES: 12,7 X 30,5CM 

400 R$ 247,89 R$ 99.156,00 

1 CÓD. BR 0453232 GAS REFRIGERANTE ODONTOLÓGICO, 
APLICAÇÃO:TESTE DE VITALIDADE PULPAR, 
APRESENTAÇÃO:AEROSOL, TEMPERATURA:CERCA DE -
50°C 

10 R$ 28,62 R$ 286,20 

1  CÓD. BR 0437161 HIPOCLORITO DE SÓDIO, ASPECTO 
FÍSICO:SOLUÇÃO AQUOSA, CONCENTRAÇÃO:TEOR 1% DE 
CLORO ATIVO GALÃO 5 LITROS 

50 R$ 5,20 R$ 260,00 

1 CÓD. BR 0239064 LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 
11, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

100 R$ 24,50 R$ 2.450,00 

1 CÓD. BR 0239065 LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 
15, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

100 R$ 24,50 R$ 2.450,00 

1 BR 0246952 LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA:ÓLEO MINERAL, 
APRESENTAÇÃO:SPRAY COM ADAPTADOR, 
APLICAÇÃO:CANETA DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM CFC. FRASCO 200ML 

30 R$ 19,20 R$ 576,00 

1  CÓD. BR 0269946 LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL:LÁTEX 
NATURAL, TAMANHO:6,50, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COMPRIMENTO MÍNIMO 
DE 28CM, APRESENTAÇÃO:LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
FORMATO:ANATÔMICO, EMBALAGEM:CONFORME 
NORMA 

500 R$ 1,20 R$ 600,00 

1 CÓD. BR 0269891 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME, TAMANHO:EXTRAPEQUENO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, TIPO:AMBIDESTRA, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, MODELO:FORMA 

300 R$ 12,35 R$ 3.705,00 

1 BR 0428831 MARCADOR DE INSTRUMENTAL, TIPO:ROLO, 
FORMATO:FITA ADESIVA, MATERIA PRIMA:ISENTO DE 
LÁTEX, CARACTERÍSTICAS:COM COR, 
ADICIONAIS:AUTOCLAVÁVEL 

100 R$ 11,92 R$ 1.192,00 

1  CÓD. BR 0427068 MATRIZ ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL:ALUMÍNIO E AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:PRÉ-
CONTORNADA COM SISTEMA DE FIXAÇÃO INTEGRADO, 
APLICAÇÃO:DENTES POSTERIORES (PRÉ-MOLARES), TIPO 
USO:DESCARTÁVEL 

300 R$ 4,41 R$ 1.323,00 

1 CÓD BR0427069 MATRIZ ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL:ALUMÍNIO E AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:PRÉ-
CONTORNADA COM SISTEMA DE FIXAÇÃO INTEGRADO, 

500 R$ 34,47 R$ 17.235,00 
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APLICAÇÃO:DENTES POSTERIORES (MOLARES), TIPO 
USO:DESCARTÁVEL 

1 CÓD. BR 0357788 MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:3%, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

600 R$ 138,60 R$ 83.160,00 

1 CÓD. BR 0417702 PASTA PROFILÁTICA, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA:PEDRA POMES, COMPOSIÇÃO:LAURIL SULFATO 
DE SÓDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM FLUOR 

300 R$ 4,00 R$ 1.200,00 

1 BR 0394023 PETROLATO, CONCENTRAÇÃO:PURO, FORMA 
FARMACÊUTICA:POMADA. BISNAGA 15GR 

10 R$ 8,92 R$ 89,20 

1 CÓD. BR 0411437 POTE ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL:VIDRO, FORMATO:CILÍNDRICO, 
TRANSMITÂNCIA:TRANSPARENTE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:2 CAVIDADES, TIPO:DAPPEN, TAMANHO:4 X 
4 CM 

8 R$ 4,35 R$ 34,80 

1 BR0475741 PROTETOR RADIOLÓGICO, 
MODELO:AVENTAL  CURTO P/PERIAPICAL, 
MATERIAL:BORRACHA PLUMBÍFERA, PROTEÇÃO 
TECIDO:EQUIVALÊNCIA  0,50 MM, ADICIONAL 
1:AJUSTÁVEL, IMPERMEÁVEL, TAMANHOS:ADULTO 

2 R$ 1.047,35 R$ 2.094,70 

1 CÓD. BR 0390512 RESINA COMPOSTA, 
TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO 
PARTÍCULAS:MICROPARTÍCULAS, ASPECTO 
FÍSICO:PASTOSA 

400 R$ 65,00 R$ 26.000,00 

1 CÓD. BR 0444049 RESINA COMPOSTA, 
TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, TIPO " BULK FILL ", 
ASPECTO FÍSICO:FLUÍDA, ALTA VISCOSIDADE 

400 R$ 78,35 R$ 31.340,00 

1 CÓD. BR 0405620 REVELADOR RADIOLÓGICO, 
TIPO:SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA P/ USO, 
APLICAÇÃO:PARA PROCESSAMENTO MANUAL 

100 R$ 9,95 R$ 995,00 

1 0397617  SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE:30 L, 
COR:VERDE, LARGURA:59 CM, ALTURA:62 CM 

1000 R$ 4,55 R$ 4.550,00 

1 CÓD. BR 0413354 SERINGA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL, CAPACIDADE:1,80 ML, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:RETROCARGA, 
TIPO:CARPULE, APLICAÇÃO:REFLUXO TRADICIONAL 

60 R$ 44,50 R$ 2.670,00 

1  COD. BR 0406292 SUGADOR, MATERIAL:PVC, 
TIPO:SALIVA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:C/ ARAME, 
APRESENTAÇÃO:PACOTE C/ 40 UNIDADES, TIPO 
USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

400 R$ 8,25 R$ 3.300,00 

1  CÓD. BR 0406295 SUGADOR, MATERIAL:PVC/ 
POLIPROPILENO, TIPO:ENDODÔNTICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:C/ 3 AGULHAS 
PLÁSTICAS, APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

300 R$ 14,75 R$ 4.425,00 

1 CÓD. BR 0406293 SUGADOR, MATERIAL:RESINA 
ABS/POLIPROPILENO/PVC, TIPO:SANGUE, 
APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL, TIPO 
USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

200 R$ 16,50 R$ 3.300,00 

1 CÓD. BR  0417242 HEMOSTÁTICO ABSORVÍVEL, 
MATERIAL:ESPONJA DE GELATINA LIOFILIZADA, 

50 R$ 42,10 R$ 2.105,00 
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ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:EM CUBO, 1 CM 

1 CÓD. BR  0348807 ABAIXADOR LÍNGUA, 
MATERIAL:MADEIRA, TIPO:DESCARTÁVEL, 
COMPRIMENTO:14 CM, FORMATO:TIPO ESPÁTULA, 
LARGURA:1,50 CM, ESPESSURA:2 MM 

100 R$ 3,99 R$ 399,00 

1 CÓD. BR  0276839 ÁGUA DESTILADA, ASPECTO 
FÍSICO:ESTÉRIL E APIROGÊNICA 

1450 R$ 3,81 R$ 5.524,50 

1 CÓD. BR 0277319 PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (ÁGUA 
OXIGENADA), 10 VOLUMES 

30 R$ 6,20 R$ 186,00 

1 CÓD. BR  0397494 AGULHA HIPODÉRMICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 
DIMENSÃO:18 G X 1 1/2", TIPO PONTA:BISEL CURTO 
TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO:CONECTOR LUER LOCK 
EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO:PROTETOR PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:COM SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO 

220 R$ 8,60 R$ 1.892,00 

1 CÓD. BR  0397505 AGULHA HIPODÉRMICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 
DIMENSÃO:22 G X 1", TIPO PONTA:BISEL CURTO 
TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO:CONECTOR LUER LOCK 
EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO:PROTETOR PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:COM SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR/3 

220 R$ 12,00 R$ 2.640,00 

1 CÓD. BR  0439809 AGULHA HIPODÉRMICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 
DIMENSÃO:23 G X 1", TIPO PONTA:BISEL CURTO 
TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO:CONECTOR LUER LOCK 
OU SLIP EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO:PROTETOR 
PLÁSTICO, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

220 R$ 6,30 R$ 1.386,00 

1 CÓD. BR 0397510 AGULHA HIPODÉRMICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 
DIMENSÃO:24 G X 3/4", TIPO PONTA:BISEL CURTO 
TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO:CONECTOR LUER LOCK 
EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO:PROTETOR PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:COM SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR 

220 R$ 8,50 R$ 1.870,00 

1 CÓD. BR 0397513 AGULHA HIPODÉRMICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 
DIMENSÃO:26 G X 1/2", TIPO PONTA:BISEL CURTO 
TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO:CONECTOR LUER LOCK 
EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO:PROTETOR PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:COM SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR 

220 R$ 8,25 R$ 1.815,00 

1 CÓD. BR 0440143 BANDEJA, AÇO INOXIDÁVEL, LISA, 
CERCA DE 40 X 30 X 4 CM, ESTERILIZÁVEL 

80 R$ 130,00 R$ 10.400,00 

1 CÓD. BR 0433749 BOLSA TÉRMICA, APLICAÇÃO :P/ 
CALOR, MATERIAL :BORRACHA NATURAL, 
MODELO:RETANGULAR, CAPACIDADE :CERCA 2000 ML, 
COMPONENTES:C/ TAMPA ROSQUEÁVEL 

72 R$ 45,00 R$ 3.240,00 
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1 CÓD. BR 0437176 CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO 
RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 16 GAU, 
CERCA 50 MM, CONECTOR PADRÃO, CÂMARA REFLUXO 
C/ FILTRO, C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

1500 R$ 1,15 R$ 1.725,00 

1 CÓD. BR 0437178 CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO 
RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 20 GAU, 
CERCA 30 MM, CONECTOR PADRÃO, CÂMARA REFLUXO 
C/ FILTRO, C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

2000 R$ 1,35 R$ 2.700,00 

1 CÓD. BR 0437186 CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO 
RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 24 GAU, 
CERCA 20 MM, CONECTOR PADRÃO, CÂMARA REFLUXO 
C/ FILTRO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

2000 R$ 0,65 R$ 1.300,00 

1 CÓD. BR 0437172 CATETER PERIFÉRICO, VENOSO, TIPO 
ESCALPE, AGULHA AÇO INOX, 25 GAU, C/ ASA DE 
FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, C/ ADAPTADOR COLETA À VÁCUO, C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

21600 R$ 0,30 R$ 6.480,00 

1 CÓD. BR 0437187 CATETER PERIFÉRICO, VENOSO, TIPO 
ESCALPE, AGULHA AÇO INOX, 27 GAU, C/ ASA DE 
FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

21600 R$ 0,37 R$ 7.992,00 

1 CÓD. BR 0454793 CINTO, MATERIAL:POLIAMIDA, 
TIPO:TIPO "ARANHA", APLICAÇÃO:PARA PRANCHA DE 
RESGATE, TIPO FECHO:AJUSTÁVEL EM VELCRO 

150 R$ 52,64 R$ 7.896,00 

1 CÓD. BR 0295714 CLOREXIDINA DIGLICONATO, ASPECTO 
FÍSICO:LÍQUIDO, CONCENTRAÇÃO:EM SOLUÇÃO 
AQUOSA À 20% 

285 R$ 15,34 R$ 4.371,90 

1 CÓD. BR 0269880 CLOREXIDINA DIGLUCONATO, 
DOSAGEM:2%, APLICAÇÃO:SOLUÇÃO TÓPICA 

285 R$ 17,27 R$ 4.921,95 

1 CÓD. BR 0281465 COLAR CERVICAL, ESPUMA DE 
POLIFÓRMIO, TIPO PHILADELPHIA, FECHO EM VELCRO, 
MÉDIO, COM SUPORTE MENTONIANO, OCCIPITAL E 
ESTERNAL, EM PLÁSTICO RÍGIDO, C/ PERFURAÇÕES 
PARA VENTILAÇÃO 

150 R$ 30,24 R$ 4.536,00 

1 CÓD. BR 0363483 COLETOR MATERIAL PÉRFURO-
CORTANTE, MATERIAL:PAPELÃO, CAPACIDADE TOTAL:3 
L, ACESSÓRIOS:ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 
COMPONENTES ADICIONAIS:REVESTIMENTO INTERNO 
EM POLIETILENO ALTA DENSIDADE, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL 

150 R$ 3,30 R$ 495,00 

1 CÓD. BR 0238918 CONJUNTO NEBULIZAÇÃO, MÁSCARA E 
TUBO EXTENSOR, ADULTO, 150 CM, MÁSCARA COM 
AJUSTE ANATÔMICO E ATÓXICA, TRANSPARENTE 

80 R$ 6,99 R$ 559,20 

1 CÓD. BR 0238919 CONJUNTO NEBULIZAÇÃO, MÁSCARA E 
TUBO EXTENSOR, INFANTIL, 150 CM, MÁSCARA COM 
AJUSTE ANATÔMICO E ATÓXICA, TRANSPARENTE 

80 R$ 6,95 R$ 556,00 
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1 CÓD. BR 0271568 CURATIVO HIDROCOLÓIDE, 10 CM, 10 
CM, C/ PRATA, HIPOALERGÊNICO, ESTÉRIL 

1000 R$ 7,40 R$ 7.400,00 

1 CÓD. BR 0479749 ESPÉCULO USO MÉDICO, 
APLICAÇÃO:VAGINAL, MODELO:COLLIN, 
TAMANHO:PEQUENO, TRAVAMENTO:C/ TRAVA TIPO 
ROSCA, MATERIAL:POLÍMERO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
USO ÚNICO, EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

300 R$ 1,15 R$ 345,00 

1 CÓD. BR 0285125 FIO DE SUTURA, MATERIAL:CATGUT 
SIMPLES C/ AGULHA, TIPO FIO:3-0, 
COMPRIMENTO:MÍNIMO 70 CM, TIPO AGULHA:1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, COMPRIMENTO AGULHA:1,50 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

30 R$ 100,30 R$ 3.009,00 

1 CÓD. BR 0281043 FIO DE SUTURA, CATGUT SIMPLES C/ 
AGULHA, 2-0, COMPR. MÍNIMO 70 CM, 3/8 CÍRCULO 
CILÍNDRICA, 3,0 CM, ESTÉRIL 

30 R$ 99,90 R$ 2.997,00 

1 CÓD. BR 0339927 FIO DE SUTURA, MATERIAL:NYLON 
MONOFILAMENTO, TIPO FIO:3-0, COR:PRETA, 
COMPRIMENTO:45 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO AGULHA:1/2 CÍRCULO 
CILÍNDRICA ESTRIADA, COMPRIMENTO AGULHA:2,4 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

60 R$ 41,00 R$ 2.460,00 

1 CÓD. BR 0281327 FIO DE SUTURA, MATERIAL:NYLON 
MONOFILAMENTO, TIPO FIO:4-0, COR:PRETO, 
COMPRIMENTO:COMPR. MÍNIMO 70 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO 
AGULHA:1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, COMPRIMENTO 
AGULHA:2,0 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

60 R$ 36,29 R$ 2.177,40 

1 CÓD. BR 0319428 FIO DE SUTURA, MATERIAL:NYLON 
MONOFILAMENTO, TIPO FIO:5-0, COR:PRETA, 
COMPRIMENTO:45 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO AGULHA:3/8 CÍRCULO 
CORTANTE, COMPRIMENTO AGULHA:1,50 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

60 R$ 53,77 R$ 3.226,20 

1 CÓD. BR 0452195 IMOBILIZADOR (ÓRTESE), TIPO:P/ 
MEMBRO SUPERIOR, MATERIAL:PAPELÃO, 
ADICIONAIS:C/ MARCAÇÕES PARA DOBRAS, 
TAMANHO:TAMANHO INFANTIL, POSIÇÃO:BILATERAL 

150 R$ 12,05 R$ 1.807,50 

1 CÓD. BR 0332349 INDICADOR BIOLÓGICO, SEGUNDA 
GERAÇÃO, AUTOCONTIDO, AMPOLA COM MEIO DE 
CULTURA, BACILLUS STEAROTHERMOPHILLUS, PARA 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR 

120 R$ 15,93 R$ 1.911,60 

1 CÓD. BR 0239064 LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 
11, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

50 R$ 24,80 R$ 1.240,00 

1 CÓD. BR 0239065 LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 
15, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

50 R$ 24,50 R$ 1.225,00 

1 CÓD BR 0414541     LARINGOSCÓPIO, AÇO INOXIDÁVEL, 
INFANTIL, LÂMINAS CURVAS (00,0,1,2,3,4 E 5), RETAS 
(00,0,1,2 E 3), EM ESTOJO PRÓPRIO, LÂMPADA DE LED, 
ENCAIXE PADRÃO 

10 R$ 1.730,00 R$ 17.300,00 

1 CÓD BR 0415924    LARINGOSCÓPIO, AÇO INOXIDÁVEL, 
ADULTO, LÂMINAS CURVAS 3, 4 E 5; RETAS 3, 4 E 5, 

10 R$ 1.000,00 R$ 10.000,00 
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ENCAIXE PADRÃO, 2 PILHAS MÉDIAS, EM ESTOJO 
PRÓPRIO, LÂMPADA DE LED 

1 CÓD. BR 0269838 LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL:LÁTEX 
NATURAL, TAMANHO:7,50, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COMPRIMENTO MÍNIMO 
DE 28CM, APRESENTAÇÃO:LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
FORMATO:ANATÔMICO, EMBALAGEM:CONFORME 
NORMA 

290 R$ 11,65 R$ 3.378,50 

1 CÓD. BR 0269839 LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 7, 
ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, 
LUBRIFICADA C/ PÓ BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, 
DESCART 

290 R$ 15,60 R$ 4.524,00 

1  CÓD BR0269891 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME, TAMANHO:EXTRAPEQUENO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, TIPO:AMBIDESTRA, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, MODELO:FORMA 

150 R$ 12,30 R$ 1.845,00 

1 CÓD. BR 0269892 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME, TAMANHO:GRANDE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, 
TIPO:AMBIDESTRA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
MODELO:FORMATO ANATÔMICO 

150 R$ 12,00 R$ 1.800,00 

1 CÓD. BR  0269894 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME, TAMANHO:PEQUENO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, 
TIPO:AMBIDESTRA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
MODELO:FORMATO ANATÔMICO 

750 R$ 12,35 R$ 9.262,50 

1 CÓD. BR 0485312 MÁSCARA CIRÚRGICA, MATERIAL:NÃO 
TECIDO 100% POLIPROPILENO, FILTRO:ELEMENTO 
FILTRANTE INTERNO, EFICIÊNCIA:EFP MAIOR QUE 98% E 
BFE MAIOR QUE 95%, QUANTIDADE CAMADAS: MÍNIMO 3 
CAMADAS, MODELO: AJUSTÁVEL, CLIPE NASAL, 
FORMATO:RETANGULAR, C/ PREGAS HORIZONTAL 

1000 R$ 4,78 R$ 4.780,00 

1 CÓD. BR 0454555 MÁSCARA GASOTERAPIA, 
MODELO:VENTURI, MATERIAL:PLÁSTICO, ADICIONAL:C/ 
TUBO CORRUGADO, TAMANHO:INFANTIL, TIPO 
FIXAÇÃO:C/ CLIPE NASAL E FIXADOR CEFÁLICO 
AJUSTÁVEL, TIPO EXTENSÃO:EXTENSOR CERCA DE 2,0 
M, TIPO CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
ADICIONAIS:JOGO C/ 

60 R$ 9,45 R$ 567,00 

1 CÓD. BR 0373528 ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, 
MATERIAL ARMAÇÃO:POLIPROPILENO, MATERIAL 
LENTE:POLICARBONATO, TIPO LENTE:ANTI-
EMBAÇANTE, INFRADURA, EXTRA ANTI-RISCO, MODELO 

150 R$ 3,85 R$ 577,50 
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LENTES:SOBREPOSIÇÃO (P/SER USADO SOBRE ÓCULOS 
GRADUADOS), CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:INCOLOR/ 

1 CÓD. BR 0444470 INSUMOS QUÍMICOS/BIOLÓGICOS, ÓLEO 
DE GIRASSOL, LÍQUIDO OLEOSO, CAS 8001-21-6 

150 R$ 7,65 R$ 1.147,50 

1 CÓD BR 0455914    ÓRTESE PARA COLUNA VERTEBRAL, 
MODELO:COLAR CERVICAL THOMAS, 
MATERIAL:POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 
REVESTIMENTO:ATOALHADO, ADICIONAIS:BORDAS 
ACOLCHOADAS, TIPO FECHO:TIRAS AJUSTÁVEIS EM 
VELCRO, TAMANHO:GRANDE 

200 R$ 44,85 R$ 8.970,00 

1 CÓD BR  0455923    ÓRTESE PARA COLUNA VERTEBRAL, 
MODELO:COLAR CERVICAL, MATERIAL:POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE, REVESTIMENTO:ATOALHADO, 
ESTRUTURA:APOIO MENTONIANO, OPCIONAIS:FUROS DE 
VENTILAÇÃO, TIPO FECHO:TIRAS AJUSTÁVEIS EM 
VELCRO, TAMANHO:PEQUENO 

200 R$ 31,65 R$ 6.330,00 

1 CÓD. BR 0343803 OTOSCÓPIO, TIPO:CLÍNICO, 
COMPONENTES:COM 5 ESPÉCULO REUTILIZÁVEIS, TIPO 
CABO:CABO METAL CROMADO,REGULAGEM 
INTESIDADE DE LUZ 

45 R$ 274,95 R$ 12.372,75 

1 CÓD. BR 0467854 PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1:HALSTEAD MOSQUITO, FORMATO PONTA:PONTA RETA, 
TIPO PONTA:SERRILHADA, COMPRIMENTO 
TOTAL:CERCA DE 12 CM, COMPONENTE:C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

50 R$ 26,50 R$ 1.325,00 

1 CÓD BR 0275482  PINÇA CIRÚRGICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, MODELO:DISSECÇÃO, 
COMPRIMENTO:14 CM 

50 R$ 15,30 R$ 765,00 

1 CÓD. BR 0328903 PINÇA CIRÚRGICA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO:CHERON, COMPRIMENTO:24 CM 

20 R$ 69,95 R$ 1.399,00 

1 CÓD. BR 0405888 PROTETOR SOLAR, TIPO 
PROTEÇÃO:UVA/UVB, FATOR PROTEÇÃO:FATOR 50, 
FORMA FARMACÊUTICA:LOÇÃO CREMOSA 

230 R$ 15,17 R$ 3.489,10 

1 CÓD BR 0456412     REANIMADOR MANUAL, MATERIAL 
BALÃO:SILICONE, CAPACIDADE BALÃO:CERCA 1,5 L, 
COMPONENTE 1:MÁSCARA PLÁSTICO RÍGIDO C/ COXIM 
SILICONE, TIPO VÁLVULA:VÁLVULA 

55 R$ 137,81 R$ 7.579,55 

1 CÓD. BR 0456413 REANIMADOR MANUAL, MATERIAL 
BALÃO:SILICONE, CAPACIDADE BALÃO:CERCA 500 ML, 
COMPONENTE 1:MÁSCARA PLÁSTICO RÍGIDO C/ COXIM 
SILICONE, TIPO VÁLVULA:VÁLVULA UNIDIRECIONAL 
POP OFF CERCA 40 CMH20, TAMANHOS:INFANTIL 

55 R$ 130,75 R$ 7.191,25 

1 CÓD  BR 0432411    REPELENTE, PRINCÍPIO ATIVO:À 
BASE DE ICARIDINA, CONCENTRAÇÃO:ATÉ 25%, FORMA 
FARMACÊUTICA:SPRAY 

230 R$ 9,85 R$ 2.265,50 

1 CÓD BR 0340974     SONDA URETRAL, SILICONE, Nº 18, 
TIPO FOLEY, BALÃO DE 30CC, 3 VIAS, 
DESCARTÁVEL,ESTÉRIL,APIROGÊNICA, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL - 

150 R$ 5,33 R$ 799,50 

1 CÓD. BR 0272089 SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME 75 R$ 5,30 R$ 397,50 
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1 CÓD. BR 0435801 TERMÔMETRO CLÍNICO, 
AJUSTE:DIGITAL, ESCALA:ATÉ 45 °C, TIPO :USO AXILAR E 
ORAL, COMPONENTES:C/ ALARMES, MEMÓRIA:MEMÓRIA 
ÚLTIMA MEDIÇÃO, EMBALAGEM:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

60 R$ 9,45 R$ 567,00 

1 CÓD. BR 0438089 TERMÔMETRO, TIPO:DIGITAL, FAIXA 
MEDIÇÃO TEMPERATURA:-50°C A +70 °C, 
APLICAÇÃO:GELADEIRA, MATERIAL:PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DISPLAY CRISTAL, BASE 
MAGNÉTICA, ALARME, SENSOR, ALIMENTAÇÃO:PILHA 

44 R$ 83,00 R$ 3.652,00 

1 CÓD. BR 0474168 TERMÔMETRO CLÍNICO, 
AJUSTE:DIGITAL, INFRAVERMELHO, TIPO :USO EM 
TESTA, COMPONENTES:C/ ALARMES, MEDIÇÃO À 
DISTÂNCIA, MEMÓRIA:MEMÓRIA ATÉ 20 MEDIÇÕES 

44 R$ 57,55 R$ 2.532,20 

1 CÓD. BR 0471688 TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 
2:MICRO TESOURA NOYES IRIS, TIPO PONTA:PONTA 
RETA, COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE 12 CM, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

116 R$ 233,00 R$ 27.028,00 

1 CÓD. BR 0428617 TOUCA HOSPITALAR, MATERIAL :NÃO 
TECIDO 100% POLIPROPILENO, MODELO:COM ELÁSTICO 
EM TODA VOLTA, COR :COM COR, GRAMATURA :CERCA 
DE 50 G/M2, TAMANHO :ÚNICO, TIPO USO 
:DESCARTÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL 
01:HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, INODORA, UNISSEX 

750 R$ 4,89 R$ 3.667,50 

1 CÓD. BR 0451355 TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:PVC 
ARAMADO, MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:7,0, TIPO 
PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, COMPONENTE 
1:BALÃO ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

100 R$ 4,50 R$ 450,00 

1 CÓD. BR 0451354TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:PVC 
ARAMADO, MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:8,5, TIPO 
PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, COMPONENTE 
1:BALÃO ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

50 R$ 5,02 R$ 251,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 681.900,25 

 
 
 
 
Cruzmaltina, 16 de maio de 2023.  
 
 
                               _________________________  
                                 Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 43/2023 
b) Licitação Nrº             :            24/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 18/05/2023 
e) Objeto Homologado  : aquisição de materiais odontológico e hospitalar em atendimento a 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cruzmaltina 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MARCOS RIBEIRO E CIA LTDA 
CNPJ/CPF: 46.686.119/0001-60 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CÓD. BR 0442494 DISPOSITIVO P/ MEDIDAS 
ANTROPOMÉTRICAS, TIPO :TIPO BALANÇA, 
MODELO:MECÂNICA, MATERIAL :AÇO C/ PINTURA 
ELETROSTÁTICA, COMPONENTE II:TAPETE DE 
BORRACHA, COMPONENTE III:PÉS REGULÁVEIS, 
ADICIONAL:PORTÁTIL, CAPACIDADE MÁXIMA 
CARGA:ATÉ 300 KG 

150 R$ 940,00 R$ 141.000,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 141.000,00 

 
 
 
 
Cruzmaltina, 18 de maio de 2023.  
 
 
                               _________________________  
                                 Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 43/2023 
b) Licitação Nrº             :            24/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 18/05/2023 
e) Objeto Homologado  : aquisição de materiais odontológico e hospitalar em atendimento a 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cruzmaltina 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ/CPF: 27.806.274/0001-29 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 BR 0337693 SELADORA EMBALAGEM, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, VOLTAGEM:220 V, 
FUNCIONAMENTO:AUTOMÁTICO, APLICAÇÃO:VEDAÇÃO 
EMBALAGENS PLÁSTICAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CONTROLE ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, 
VELOCIDADE:10 M/MIN, POTÊNCIA:280 W 

3 R$ 1.250,97 R$ 3.752,91 

1 CÓD. BR 0454905 DETECTOR FETAL, TIPO:PORTÁTIL, 
AJUSTE :AJUSTE DIGITAL E TELA GRÁFICA, 
MATERIAL:GABINETE PLÁSTICO, TIPO DE 
ANÁLISE:AUSCULTA BCF, FLUXO SANGUÍNEO PLACENTA E 
CORDÃO, FAIXA MEDIÇÃO:BCF ATÉ CERCA 200 BPM, 
FREQUÊNCIA:ATÉ CERCA 2,2 MHZ, FONTE 
ALIMENTAÇÃO:À 

5 R$ 1.700,00 R$ 8.500,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 12.252,91 

 
 
 
 
Cruzmaltina, 18 de maio de 2023.  
 
 
                               _________________________  
                                 Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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do Tribunal de contas do Estado do Paraná 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA  CNPJ: 01.615.393/000-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 43/2023 
b) Licitação Nrº             :            24/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 16/05/2023 
e) Objeto Homologado  : aquisição de materiais odontológico e hospitalar em atendimento a 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cruzmaltina 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: V P MEDICAMENTOS - ME 
CNPJ/CPF: 73.318.693/0001-39 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 BR 0269941 ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO:HIDRATADO, TEOR 
ALCOÓLICO:70%_(70°GL), APRESENTAÇÃO:LÍQUIDO 
1000ML 

750 R$ 4,87 R$ 3.652,50 

1 BR 0269943 ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO:HIDRATADO, TEOR 
ALCOÓLICO:70%_(70°GL), APRESENTAÇÃO:GEL 500ML 

30 R$ 4,50 R$ 135,00 

1 BR 0244719 BISTURI DESCARTÁVEL, MATERIAL 
CABO:PLÁSTICO, MATERIAL LÂMINA:AÇO INOXIDÁVEL, 
TAMANHO LÂMINA:15 MM, TIPO:MANUAL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LÂMINA AFIADA, POLIDA E COM PROTETOR 

100 R$ 2,45 R$ 245,00 

1 BR 0276425 BISTURI DESCARTÁVEL, MATERIAL 
CABO:PLÁSTICO, MATERIAL LÂMINA:AÇO INOXIDÁVEL, 
TAMANHO LÂMINA:11 MM, TIPO:MANUAL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LÂMINA AFIADA, POLIDA E COM PROTETOR 

100 R$ 2,50 R$ 250,00 

1 CÓD. BR 0412392 CUBA, AÇO INOXIDÁVEL, REDONDA, 150 
ML 

5 R$ 15,00 R$ 75,00 

1 BR 0328078 DETERGENTE ENZIMÁTICO, COMPOSIÇÃO:A 
BASE DE AMILASE, PROTEASE, LIPASE E CARBOIDRASE. 
FRASCO 1000ML 

60 R$ 15,60 R$ 936,00 

1 CÓD. BR 0442382 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO:C/ 
FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ENVELOPE, COMPONENTES 
ADICIONAIS:AUTOSSELANTE, TAMANHO:CERCA DE 10 X 20 

300 R$ 18,00 R$ 5.400,00 
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CM, COMPONENTES:C/ IND 
1 CÓD. BR 0442478 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 

MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO:C/ 
FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ENVELOPE, COMPONENTES 
ADICIONAIS:AUTOSSELANTE, TAMANHO:CERCA DE 10 X 10 
CM, COMPONENTES:C/ IND 

300 R$ 21,00 R$ 6.300,00 

1 CÓD. BR 0442479 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO:C/ 
FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ENVELOPE,  COMPONENTES 
ADICIONAIS:AUTOSSELANTE, TAMANHO:CERCA DE 10 X 40 
CM, COMPONENTES:C/ IND 

300 R$ 38,00 R$ 11.400,00 

1 CÓD. BR 0443097 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO, CERCA DE 60 G/M2, ROLO, 
TERMOSSELANTE, CERCA DE 40 CM, C/ INDICADOR 
QUÍMICO, USO ÚNICO 

300 R$ 142,00 R$ 42.600,00 

1 CÓD. BR 0405632 FIXADOR RADIOLÓGICO, 
APLICAÇÃO:PARA PROCESSAMENTO MANUAL, ASPECTO 
FÍSICO:SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA PARA USO 

100 R$ 9,85 R$ 985,00 

1 CÓD. BR 0279893 FRASCO - TIPO ALMOTOLIA, 
MATERIAL:EM POLIETILENO (PLÁSTICO), TIPO BICO:BICO 
RETO, LONGO, ESTREITO, COM PROTETOR, TIPO 
TAMPA:TAMPA EM ROSCA, COR:TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE:250 ML 

20 R$ 2,80 R$ 56,00 

1 CÓD. BR 0277319 PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (ÁGUA 
OXIGENADA), TIPO:10 VOLUMES 

90 R$ 5,85 R$ 526,50 

1 BR 0243287 PORTA-AGULHA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:MAYO HEGAR, COMPRIMENTO:15 CM 

30 R$ 46,00 R$ 1.380,00 

1 CÓD. BR  0397503 AGULHA HIPODÉRMICA, AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 21 G X 1 1/4", BISEL CURTO 
TRIFACETADO, CONECTOR LUER LOCK OU SLIP EM 
PLÁSTICO, PROTETOR PLÁSTICO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

3000 R$ 0,10 R$ 297,00 

1 CÓD. BR 0269943 ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO:HIDRATADO, TEOR 
ALCOÓLICO:70%_(70°GL), APRESENTAÇÃO:GEL 

500 R$ 5,75 R$ 2.875,00 

1 CÓD. BR 0279887 FRASCO - TIPO ALMOTOLIA, EM 
POLIETILENO (PLÁSTICO), BICO RETO, LONGO, ESTREITO, 
COM PROTETOR, TAMPA EM ROSCA, ÂMBAR, 250 ML 

150 R$ 2,80 R$ 420,00 

1 CÓD. BR 0439956 BACIA - USO HOSPITALAR, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, DIÂMETRO:CERCA DE 35 
CM, CAPACIDADE:CERCA DE 3000 ML, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

50 R$ 120,00 R$ 6.000,00 

1 CÓD. BR 0276425 BISTURI DESCARTÁVEL, PLÁSTICO, AÇO 
INOXIDÁVEL, 11 MM, MANUAL, ESTÉRIL, LÂMINA AFIADA, 
POLIDA E COM PROTETOR 

150 R$ 2,60 R$ 390,00 

1 CÓD. BR 0244719 BISTURI DESCARTÁVEL, MATERIAL 
CABO:PLÁSTICO, MATERIAL LÂMINA:AÇO INOXIDÁVEL, 
TAMANHO LÂMINA:15 MM, TIPO:MANUAL, 

150 R$ 2,80 R$ 420,00 
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ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LÂMINA AFIADA, POLIDA E COM PROTETOR 

1 CÓD. BR 0437375 CAMPO CIRÚRGICO, TIPO:FENESTRADO, 
APLICAÇÃO:CIRURGIA GERAL, MATERIAL :SMS, 
DIMENSÃO:CERCA DE 50 X 50 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
USO ÚNICO 

150 R$ 5,90 R$ 885,00 

1 CÓD. BR 0316020 CÂNULA OROFARÍNGEA, 
MATERIAL:POLIURETANO FLEXÍVEL, TAMANHO:Nº 1, 
TIPO:GUEDEL, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

20 R$ 2,60 R$ 52,00 

1  CÓD. BR 0422817 CÂNULA OROFARÍNGEA GUEDEL, 
MATERIAL :POLÍMERO, TAMANHO :TAMANHO Nº 3, 
ESTERELIDADE :ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

20 R$ 2,60 R$ 52,00 

1 CÓD. BR 0422820 CÂNULA OROFARÍNGEA GUEDEL, 
MATERIAL :POLÍMERO, TAMANHO :TAMANHO Nº 4, 
ESTERELIDADE :ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

20 R$ 2,80 R$ 56,00 

1 CÓD. BR 0422816 CÂNULA OROFARÍNGEA GUEDEL, 
MATERIAL :POLÍMERO, TAMANHO :TAMANHO Nº 6, 
ESTERELIDADE :ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

20 R$ 2,60 R$ 52,00 

1 CÓD. BR 0437173 CATETER PERIFÉRICO, VENOSO, TIPO 
ESCALPE, AGULHA AÇO INOX, 21 GAU, C/ ASA DE 
FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, C/ ADAPTADOR COLETA À VÁCUO, C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

2000 R$ 0,42 R$ 840,00 

1 CÓD. BR 0437185 CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL 
CATETER:POLÍMERO RADIOPACO, APLICAÇÃO:VENOSO, 
MATERIAL AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:22 
GAU, COMPRIMENTO:CERCA 25 MM, 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, COMPONENTE 1:CÂMARA 
REFLUXO C/ FILTRO, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBA 

2000 R$ 0,65 R$ 1.300,00 

1 CÓD. BR 0437171 CATETER PERIFÉRICO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, MODELO:TIPO ESCALPE, MATERIAL 
AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:23 GAU, 
COMPONENTE ADICIONAL:C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO 
EXTENSOR, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

14500 R$ 0,23 R$ 3.335,00 

1 CÓD. BR 0282205 CATETER OXIGENOTERAPIA, PVC 
FLEXÍVEL GRAU MÉDICO, TIPO ÓCULOS,PRONGA SILICONE 
CONTORNO ARREDONDADO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
INFANTIL, A PROVA DE DEFORMAÇÃO E TORÇÃO,2,10M, 
CONECTOR UNIVERSAL 

3000 R$ 1,20 R$ 3.600,00 

1 CÓD. BR 0281420 CATETER OXIGENOTERAPIA, MATERIAL 
TUBO:PLÁSTICO ATÓXICO, TIPO:FLEXÍVEL,PONTA 
ARREDONDADA,TIPO ÓCULOS, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 

3000 R$ 0,99 R$ 2.970,00 
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ADICIONAIS:EMBALAGEM INDIVIDUAL, TIPO 
ADAPTADOR:C/ ADAPTADOR PARA TUBO DE LÁTEX 

1 CÓD. BR 0437166 CATETER PERIFÉRICO, VENOSO, TIPO 
ESCALPE, AGULHA AÇO INOX, 21 GAU, C/ ASA DE 
FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

2000 R$ 0,42 R$ 840,00 

1 CÓD. BR 0437169 CATETER PERIFÉRICO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, MODELO:TIPO ESCALPE, MATERIAL 
AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:25 GAU, 
COMPONENTE ADICIONAL:C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO 
EXTENSOR, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

2000 R$ 0,25 R$ 500,00 

1 CÓD. BR 0363484 COLETOR MATERIAL PÉRFURO-
CORTANTE, MATERIAL:PAPELÃO, CAPACIDADE TOTAL:7 L, 
ACESSÓRIOS:ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, COMPONENTES 
ADICIONAIS:REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO 
ALTA DENSIDADE, TIPO USO:DESCARTÁVEL 

200 R$ 3,65 R$ 730,00 

1 CÓD. BR 0401202 COMADRE, MATERIAL:POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE:2.000 ML, TAMANHO:TAMANHO ADULTO 
PADRÃO MUNDIAL, TIPO:TIPO PÁ, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:COM CABO 

100 R$ 22,99 R$ 2.299,00 

1 CÓD. BR 0334606 COMPADRE (URINOL), 
MATERIAL:PLÁSTICO RÍGIDO 

80 R$ 6,99 R$ 559,20 

1 CÓD. BR 0412392 CUBA, AÇO INOXIDÁVEL, REDONDA, 150 
ML 

100 R$ 15,00 R$ 1.500,00 

1 CÓD. BR 0439213 CUBA USO HOSPITALAR, MATERIAL:AÇO 
INOX, FORMATO:TIPO RIM, CAPACIDADE:CERCA DE 500 ML 

100 R$ 45,00 R$ 4.500,00 

1 CÓD. BR 0448458 DESINFETANTE, PRINCÍPIO ATIVO:À BASE 
DE IODO, TEOR ATIVO:TEOR MÍNIMO DE 1%, FORMA 
FÍSICA:SOLUÇÃO AQUOSA 

100 R$ 55,00 R$ 5.500,00 

1 CÓD. BR 0328077 DETERGENTE ENZIMÁTICO, A BASE DE 
AMILASE, PROTEASE E LIPASE 

500 R$ 16,20 R$ 8.100,00 

1  CÓD. BR 0461243 ELETRODO, APLICAÇÃO 1:P/ 
MONITORIZAÇÃO CARDÍACA - ECG, MODELO:DE 
SUPERFÍCIE, TIPO:ADESIVO, MATERIAL 
SENSOR:PRATA/PRATA CLORADA, ADICIONAL 1:C/ GEL 
CONDUTOR, TAMANHOS:ADULTO, ACESSÓRIO:S/ CABO, 
ESTERILIDADE:USO ÚNICO 

3000 R$ 0,24 R$ 720,00 

1 CÓD. BR 0385209 EQUIPO, DE INFUSÃO, PVC CRISTAL, MÍN. 
120 CM, CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, GOTA PADRÃO, 
REGULADOR DE FLUXO, C/INJETOR 
LATERAL"Y",AUTOCICATRIZANTE, LUER C/ TAMPA, 
ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

2000 R$ 0,99 R$ 1.980,00 

1 CÓD BR 0386125  EQUIPO, TIPO DE EQUIPO:DE 
INFUSÃO, MATERIAL:PVC CRISTAL, COMPRIMENTO:MÍN. 
120 CM, TIPO CÂMARA:CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, 
TIPO GOTEJADOR:GOTA PADRÃO, TIPO PINÇA:REGULADOR 
DE FLUXO, TIPO INJETOR:C/INJETOR 
LATERAL"Y",AUTOCICATRIZANTE, TIPO CONECTOR:LU 

1500 R$ 1,30 R$ 1.950,00 
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1 CÓD. BR 0272916 ESCADA HOSPITALAR, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, NÚMERO DEGRAUS:2, REVESTIMENTO 
DEGRAUS:TAPETE ANTIDERRAPANTE, TIPO 
DEGRAUS:FIXO, COR:BRANCA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SUPORTAR ATÉ 250KG 

10 R$ 149,00 R$ 1.490,00 

1 CÓD. BR 0479748 ESPÉCULO USO MÉDICO, 
APLICAÇÃO:VAGINAL, MODELO:COLLIN, 
TAMANHO:MÉDIO, TRAVAMENTO:C/ TRAVA TIPO ROSCA, 
MATERIAL:POLÍMERO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO 
ÚNICO, EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

700 R$ 1,49 R$ 1.043,00 

1 CÓD. BR 0438922 ESTETOSCÓPIO, TIPO:BIAURICULAR, 
ACESSÓRIOS:OLIVAS ANATÔMICAS PVC, HASTE:HASTE 
AÇO INOX, TUBO:TUBO "Y" PVC, 
AUSCULTADOR:AUSCULTADOR AÇO INOX C/ ANEL DE 
BORRACHA, TAMANHO:ADULTO 

50 R$ 17,55 R$ 877,50 

1 CÓD. BR 0392303 EXTENSÃO, MATERIAL:SILICONE, 
TIPO:PARA OXIGENOTERAPIA, COMPRIMENTO:2 M, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SUPERFÍCIE 
LISA,CONEXÃO P/ADAPTAÇÃO NAS 2 PONTASC 

72 R$ 5,80 R$ 417,60 

1 CÓD BR 0457557     EXTENSOR INFUSÃO VASCULAR, VIAS:2 
VIAS, MATERIAL:POLÍMERO, COMPRIMENTO:CERCA 10 CM, 
CALIBRE:CERCA 6 FRENCH, TIPO CONEXÃO:LUER LOCK / 
SLIP / VALVULADO, PRESSÃO MÁXIMA:ATÉ CERCA DE 100 
PSI, COMPONENTE ADICIONAL:C/ CLAMP, TIPO 
USO:ESTÉRIL, USO ÚNICO 

300 R$ 6,21 R$ 1.863,00 

1 CÓD. BR 0445575  GARROTE, MATERIAL :BORRACHA 
NATURAL, LÁTEX, COMPONENTE ADICIONAL:C/ SISTEMA 
DE TRAVA EM PLÁSTICO, TAMANHO:TAMANHO ÚNICO, 
TIPO USO:REUTILIZÁVEL 

20 R$ 7,50 R$ 150,00 

1 CÓD. BR 0475840 GEL, COMPOSIÇÃO:A BASE DE ÁGUA, 
APLICAÇÃO:CONDUTOR, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PH NEUTRO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

20 R$ 6,30 R$ 126,00 

1 CÓD. BR 0437161 HIPOCLORITO DE SÓDIO, ASPECTO 
FÍSICO:SOLUÇÃO AQUOSA, CONCENTRAÇÃO:TEOR 1% DE 
CLORO ATIVO 

300 R$ 2,80 R$ 840,00 

1 CÓD. BR 0398705 IODOPOVIDONA (PVPI), 
CONCENTRAÇÃO:A 10% ( TEOR DE IODO 1% ), FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO DEGERMANTE 

30 R$ 25,00 R$ 750,00 

1 CÓD. BR 0398706 IODOPOVIDONA (PVPI), 
CONCENTRAÇÃO:A 10% ( TEOR DE IODO 1% ), FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO TÓPICA AQUOSA 

30 R$ 25,00 R$ 750,00 

1 CÓD. BR 0389338 LANCETA, MATERIAL LÂMINA:AÇO 
INOXIDÁVEL,PONTA AFIADA,TRIFACETADA, 
USO:DESCARTÁVEL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
TIPO:ULTRA FINA 

2500 R$ 5,50 R$ 13.750,00 

1 CÓD. BR 0268855 LENÇOL DESCARTÁVEL, 
MATERIAL:PAPEL, LARGURA:0,50 M, COMPRIMENTO:50 M, 
APRESENTAÇÃO:ROLO, COR:BRANCO, APLICAÇÃO:MACA 
HOSPITALAR 

30 R$ 8,20 R$ 246,00 

1 CÓD. BR 0287610 LENÇOL DESCARTÁVEL, MATERIAL:TNT, 1450 R$ 5,00 R$ 7.250,00 
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GRAMATURA:30 G/M2, LARGURA:0,90 M, COMPRIMENTO:2 
M, APRESENTAÇÃO:C/ELÁSTICO 

1 CÓD. BR 0428831MARCADOR DE INSTRUMENTAL, 
TIPO:ROLO, FORMATO:FITA ADESIVA, MATERIA 
PRIMA:ISENTO DE LÁTEX, CARACTERÍSTICAS:COM COR, 
ADICIONAIS:AUTOCLAVÁVEL 

350 R$ 9,00 R$ 3.150,00 

1 CÓD. BR 0454554MÁSCARA GASOTERAPIA, 
MODELO:VENTURI, MATERIAL:PLÁSTICO, ADICIONAL:C/ 
TUBO CORRUGADO, TAMANHO:ADULTO, TIPO FIXAÇÃO:C/ 
CLIPE NASAL E FIXADOR CEFÁLICO AJUSTÁVEL, TIPO 
EXTENSÃO:EXTENSOR CERCA DE 2,0 M, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, ADICIONAIS:JOGO C/ 6 

60 R$ 8,80 R$ 528,00 

1 BR 0313379 MÁSCARA, TIPO:P/PROTEÇÃO CONTRA 
POEIRAS, FUMOS E NÉVOAS ÓXICAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SEMI-FACIAL, CLASSE PFF-2, REFERÊNCIA 3M 
N95, MODE 

5000 R$ 0,65 R$ 3.250,00 

1 CÓD. BR 0455922 ÓRTESE PARA COLUNA VERTEBRAL, 
MODELO:COLAR CERVICAL, MATERIAL:POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE, REVESTIMENTO:ATOALHADO, 
ESTRUTURA:APOIO MENTONIANO, OPCIONAIS:FUROS DE 
VENTILAÇÃO, TIPO FECHO:TIRAS AJUSTÁVEIS EM 
VELCRO, TAMANHO:MÉDIO 

300 R$ 20,00 R$ 6.000,00 

1 BR 0243287 PORTA-AGULHA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:MAYO HEGAR, COMPRIMENTO:15 CM 

30 R$ 44,50 R$ 1.335,00 

1 CÓD. BR 0395534 RECIPIENTE NUTRIÇÃO ENTERAL, 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 500 ML, COM TAMPA 
ROSQUEADA, ALÇA, ETIQUETA, BICO CONECTOR, 
GRADUADO, NÃO ESTÉRIL, ATÓXICO, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

60 R$ 1,40 R$ 84,00 

1 CÓD. BR 0453357 SABONETE, ASPECTO FÍSICO :LÍQUIDO, 
COMPOSIÇÃO:ALGAS MARINHAS E ALOE VERA 

60 R$ 7,50 R$ 450,00 

1 CÓD. BR 0296529 SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE:50 L, 
COR:BRANCA, APRESENTAÇÃO:PEÇA ÚNICA, LARGURA:63 
CM, ALTURA:80 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LEITOSO, 3 MICRA, SÍMBOLO DE SUBSTÂNCIA 
INFECTANTE, APLICAÇÃO:HOSPITALAR 

3600 R$ 5,00 R$ 18.000,00 

1 CÓD. BR 0439654 SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE:1 ML, TIPO BICO:BICO CENTRAL LUER LOCK 
OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE BORRACHA, 
ADICIONAL:GRADUADA (ESCALA UI), NUMERADA, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

1500 R$ 0,17 R$ 255,00 

1 CÓD BR 0438113    SERINGA, POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, 3 ML, COM SISTEMA SEGURANÇA 
SEGUNDO NR/32, IMPRESSÃO LEGÍVEL E PERMANENTE, 
GRADUAÇÃO MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, NUMERADA, 
PROTETOR PLÁSTICO, DESCARTÁVEL,ESTÉRIL- 

1500 R$ 0,39 R$ 585,00 

1 CÓD BR 0438112   SERINGA, POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, 5 ML, COM SISTEMA SEGURANÇA 
SEGUNDO NR/32, IMPRESSÃO LEGÍVEL E PERMANENTE, 
GRADUAÇÃO MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, NUMERADA, 

3000 R$ 0,45 R$ 1.350,00 
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PROTETOR PLÁSTICO, DESCARTÁVEL,ESTÉRIL 
1 CÓD BR 0438114   SERINGA, POLIPROPILENO 

TRANSPARENTE, 10 ML, COM SISTEMA SEGURANÇA 
SEGUNDO NR/32, IMPRESSÃO LEGÍVEL E PERMANENTE, 
GRADUAÇÃO MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, NUMERADA, 
PROTETOR PLÁSTICO, DESCARTÁVEL,ESTÉRIL 

1500 R$ 0,60 R$ 900,00 

1 CÓD. BR 0439627 SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE:20 ML, TIPO BICO:BICO CENTRAL LUER LOCK 
OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE BORRACHA, 
ADICIONAL:GRADUADA, NUMERADA, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

1500 R$ 0,42 R$ 630,00 

1 CÓD. BR 0435903 SONDA TRATO DIGESTIVO, ORO OU 
NASOGÁSTRICA, LEVINE, PVC, Nº 6, CURTA, CERCA 50 CM, 
CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, PONTA DISTAL FECHADA, 
C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

150 R$ 0,58 R$ 87,00 

1 CÓD. BR 0438400 SONDA TRATO DIGESTIVO, ORO OU 
NASOGÁSTRICA, LEVINE, PVC, Nº 18, CURTA, CERCA 50 CM, 
CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, PONTA DISTAL FECHADA, 
C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

150 R$ 0,85 R$ 127,50 

1 CÓD. BR 0436136 SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL, 
POLIURETANO, 12 FRENCH, CONECTOR PADRÃO, CERCA 20 
CM, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, LUBRIFICADA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

4500 R$ 0,54 R$ 2.425,50 

1 CÓD. BR 0436009 SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, 
BORRACHA, 12 FRENCH, 2 VIAS, CONECTORES PADRÃO, C/ 
BALÃO CERCA 30 ML, PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

150 R$ 2,87 R$ 430,50 

1 CÓD. BR 0471593 TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 
1:SPENCER / BUCK, TIPO PONTA:PONTA RETA, 
HASTE:HASTE RETA, COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE 12 
CM, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

116 R$ 75,00 R$ 8.700,00 

1 CÓD. BR 0445522 PETROLATO, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO 
ESBRANQUIÇADO, FLUIDO, LEVE, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:REAGENTE P/ ESPECTROSCOPIA 
INFRAVERMELHO, NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS 
8042-47-5 

30 R$ 45,00 R$ 1.350,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 205.853,80 

 
 
 
 
Cruzmaltina, 16 de maio de 2023.  
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do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 43/2023 
b) Licitação Nrº             :            24/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 16/05/2023 
e) Objeto Homologado  : aquisição de materiais odontológico e hospitalar em atendimento a 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cruzmaltina 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: J. DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMRNTOS E CORRELATOS 
CNPJ/CPF: 32.282.308/0001-63 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CÓD. BR 0453357 SABONETE, ASPECTO FÍSICO :LÍQUIDO, 
COMPOSIÇÃO:ALGAS MARINHAS E ALOE VERA 

500 R$ 7,98 R$ 3.990,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 3.990,00 

 
 
 
 
Cruzmaltina, 16 de maio de 2023.  
 
 
                               _________________________  
                                 Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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do Tribunal de contas do Estado do Paraná 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 43/2023 
b) Licitação Nrº             :            24/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 16/05/2023 
e) Objeto Homologado  : aquisição de materiais odontológico e hospitalar em atendimento a 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cruzmaltina 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI- ME 
CNPJ/CPF: 23.121.920/0001-63 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CÓD. BR  0428615 TOUCA HOSPITALAR, MATERIAL :NÃO 
TECIDO 100% POLIPROPILENO, MODELO:COM ELÁSTICO 
EM TODA VOLTA, COR :COM COR, GRAMATURA :CERCA DE 
20 G/M2, TAMANHO :ÚNICO, TIPO USO :DESCARTÁVEL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL 01:HIPOALERGÊNICA, 
ATÓXICA, INODORA, UNISSEX 

200 R$ 6,88 R$ 1.376,00 

1 CÓD. BR 0269941 ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO:HIDRATADO, TEOR 
ALCOÓLICO:70%_(70°GL), APRESENTAÇÃO:LÍQUIDO 

1000 R$ 4,79 R$ 4.790,00 

1 CÓD. BR 0443022 COMPRESSA HOSPITALAR, 
TIPO:CIRÚRGICA, MATERIAL :100% ALGODÃO, 
DIMENSÕES:CERCA DE 45 X 50 CM, ACESSÓRIOS:C/ 
CORDÃO IDENTIFICADOR, ESTERILIDADE:USO ÚNICO 

1500 R$ 32,20 R$ 48.300,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 54.466,00 

 
 
 
 
Cruzmaltina, 16 de maio de 2023.  
 
 
                               _________________________  
                                 Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 43/2023 
b) Licitação Nrº             :            24/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 18/05/2023 
e) Objeto Homologado  : aquisição de materiais odontológico e hospitalar em atendimento a 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cruzmaltina 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ/CPF: 81.706.251/0001-98 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CÓD. BR 0297746 DISPOSITIVO INTRA-UTERINO (DIU), 
FORMATO:EM "T", TIPO:FLEXÍVEL, MATERIAL:POLETILENO, 
ESTRUTURA:FIO COBRE ENROLADO HASTE,CONE COBRE 
NOS BRAÇOS "T", CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:2 FIOS 
POLIETILENO BRANCO 2 A 3CM 

50 R$ 116,00 R$ 5.800,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 5.800,00 

 
 
 
 
Cruzmaltina, 18 de maio de 2023.  
 
 
                               _________________________  
                                 Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA  CNPJ:01.615.393/0001-00  

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 43/2023 
b) Licitação Nrº             :            24/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 16/05/2023 
e) Objeto Homologado  : aquisição de materiais odontológico e hospitalar em atendimento a 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cruzmaltina 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: SALVI,LOPES E CIA LTDA 
CNPJ/CPF: 82.478.140/0001-34 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 BR 0447176 CÂMARA ESCURA REVELAÇÃO RAIO X, 
MATERIAL:PLÁSTICO, USO:PORTÁTIL, 
COMPONENTE:ABERTURA C/ ANGULAGEM, COMPONENTE 
1:BASE REMOVÍVEL, ACESSÓRIOS:C/ LUVAS REMOVÍVEIS E 
VISOR FOTOPROTETOR, ACESSÓRIOS 1:ATÉ 5 RECIPIENTES, 
ADICIONAL:C/ LUZ LED 

2 R$ 266,00 R$ 532,00 

1 CÓD. BR 0407017 CANETA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:PEÇA 
RETA, RELAÇÃO TRANSMISSÃO:TRANSMISSÃO 1:1, TROCA 
DE BROCA:ANEL DESTRAVADOR, REFRIGERAÇÃO:C/ 
REFRIGERAÇÃO EXTERNA 

3 R$ 485,00 R$ 1.455,00 

1 BR 0425821 CARIOSTÁTICO, COMPONENTE:ÁCIDO 
FLUORÍDRICO, NITRATO DE PRATA, COMPONENTE 
2:HIDRÓXIDO DE AMÔNIA, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO. 
FRASCO 10ML 

10 R$ 22,25 R$ 222,50 

1 BR 0404549 CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO:TEMPORÁRIO, 
COMPOSIÇÃO:ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL, ASPECTO 
FÍSICO:BASE + CATALISADOR, APRESENTAÇÃO:CONJUNTO 
COMPLETO 

30 R$ 33,20 R$ 996,00 

1 BR 0404551 CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO:TEMPORÁRIO, 
COMPOSIÇÃO:ÓXIDO DE ZINCO, ASPECTO FÍSICO:PÓ 
FRASCO 50GR 

30 R$ 5,11 R$ 153,30 

1 CÓD. BR 0435440 DENTIFRÍCIO, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA:CREME DENTAL COM FLUOR ATIVO (1500 PPM), 
CAPACIDADE:90 G, APLICAÇÃO:HIGIENE DENTAL 

100 R$ 2,10 R$ 210,00 

1 CÓD. BR 0404892 ESCOVA DE ROBSON TIPO PONTA: CÔNICA-
ÂNGULO, COR BRANCA 

150 R$ 1,15 R$ 172,50 
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1 CÓD. BR 0425848 EVIDENCIADOR DENTAL, APLICAÇÃO:P/ 
PLACA BACTERIANA, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 

30 R$ 6,76 R$ 202,80 

1 CÓD. BR 0428101 FLUORETO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇÃO:1,23%, FORMA FARMACÊUTICA:GEL 
TIXOTRÓPICO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:NEUTRO 

20 R$ 5,11 R$ 102,20 

1 CÓD. BR 0411439 POTE ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL:SILICONE, FORMATO:CILÍNDRICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:2 CAVIDADES, 
TIPO:DAPPEN 

8 R$ 2,77 R$ 22,16 

1 CÓD. BR 0411436 POTE ODONTOLÓGICO, MATERIAL:VIDRO, 
FORMATO:CILÍNDRICO, TRANSMITÂNCIA:TRANSPARENTE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:2 CAVIDADES, 
TIPO:DAPPEN, TAMANHO:3 X 3 CM 

8 R$ 4,20 R$ 33,60 

1 CÓD. BR 0390775 SELANTE, TIPO:PARA FÓSSULAS E 
FISSURAS, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:FOTOPOLIMERIZÁVEL 

50 R$ 12,76 R$ 638,00 

1 CÓD. BR 0320817 ALGODÃO HIDRÓFILO, SANFONADO, 
BRANCA 

150 R$ 6,63 R$ 994,50 

1 CÓD BR 0279569     DRENO CIRÚRGICO, DE PENROSE, LÁTEX 
ATÓXICO, COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL, COM GAZE, Nº 1, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

250 R$ 1,45 R$ 362,50 

1 CÓD. BR 0362990 FORMALDEÍDO (FORMOL), ASPECTO 
FÍSICO:LÍQUIDO INCOLOR, LÍMPIDO, FÓRMULA 
QUÍMICA:H2CO, PESO MOLECULAR:30,03 G/MOL, GRAU DE 
PUREZA:CONCENTRAÇÃO ENTRE 37 E 40%, NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS 50-00-0 

30 R$ 13,86 R$ 415,80 

1 CÓD BR 0452194  IMOBILIZADOR (ÓRTESE), TIPO:P/ 
MEMBRO INFERIOR, MATERIAL:PAPELÃO, ADICIONAIS:C/ 
MARCAÇÕES PARA DOBRAS, TAMANHO:TAMANHO 
ADULTO, POSIÇÃO:BILATERAL 

150 R$ 3,90 R$ 585,00 

1 CÓD. BR 0452196 IMOBILIZADOR (ÓRTESE), TIPO:P/ MEMBRO 
INFERIOR, MATERIAL:PAPELÃO, ADICIONAIS:C/ 
MARCAÇÕES PARA DOBRAS, TAMANHO:TAMANHO 
INFANTIL, POSIÇÃO:BILATERAL 

150 R$ 3,90 R$ 585,00 

1 CÓD. BR 0452193 IMOBILIZADOR (ÓRTESE), TIPO:P/ MEMBRO 
SUPERIOR, MATERIAL:PAPELÃO, ADICIONAIS:C/ 
MARCAÇÕES PARA DOBRAS, TAMANHO:TAMANHO 
ADULTO, POSIÇÃO:BILATERAL 

150 R$ 3,90 R$ 585,00 

1 CÓD. BR 0470275 MANTA TÉRMICA, 
MATERIAL:ALUMINIZADA, TIPO:ISOLANTE TÉRMICO, 
MODELO:COBERTOR, DIMENSÕES:CERCA DE 2,10 CM DE 
COMPRIMENTO POR 1,40 CM, ESTERILIDADE:USO ÚNICO 

50 R$ 7,40 R$ 370,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 8.637,86 

 
 
 
 
Cruzmaltina, 16 de maio de 2023.  
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

         

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA  CNPJ:01.615.393/0001-00  

                               _________________________  

                                 Natal Casavechia 

                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 43/2023 
b) Licitação Nrº             :            24/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 18/05/2023 
e) Objeto Homologado  : aquisição de materiais odontológico e hospitalar em atendimento a 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cruzmaltina 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: DENTAL MARIA LTDA-ME 
CNPJ/CPF: 09.222.369/0001-13 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1  CÓD BR 0391133 ADESIVO DENTAL, 
TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, COMPONENTES:ADESIVO + 
PRIMER 

45 R$ 11,40 R$ 513,00 

1 CÓD. BR 0473729 ALAVANCA ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:HEIDBRINK, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DIREITA, 
TAMANHO:INFANTIL, REFERÊNCIA:Nº 301, 
ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL 

30 R$ 31,48 R$ 944,40 

1 CÓD. BR 0410557 APLICADOR ODONTOLÓGICO, TIPO 
HASTE:DOBRÁVEL, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
MATERIAL:PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
PONTAS FIBRAS NÃO ABSORVENTES, TIPO PONTA:FINA 

500 R$ 8,69 R$ 4.345,00 

1 BR 0419514 BROQUEIRO, MATERIAL:ALUMÍNIO, 
MODELO:ESTOJO ABERTO, CAPACIDADE:CERCA DE 15 
BROCAS, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL 

6 R$ 20,86 R$ 125,16 

1 BR 0446765 BROQUEIRO, MATERIAL:ALUMÍNIO, 
MODELO:ESTOJO ABERTO, CAPACIDADE:CERCA DE 60 
BROCAS, INDICAÇÃO:P/ ESTERILIZAÇÃO, AUTOCLÁVAVEL 

6 R$ 44,60 R$ 267,60 

1 CÓD. BR 0404570 CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, 
TIPO:FORRAÇÃO, ATIVAÇÃO:AUTOPOLIMERIZÁVEL, 
ASPECTO FÍSICO:PÓ + LÍQUIDO, APRESENTAÇÃO:CONJUNTO 
COMPLETO 

80 R$ 31,39 R$ 2.511,20 

1 CÓD. BR 0404578 CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, 
TIPO:RESINOSO, ATIVAÇÃO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO 

80 R$ 60,13 R$ 4.810,40 

1 CÓD. BR 0374821 FORMOCRESOL, 50 R$ 5,62 R$ 281,00 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

COMPOSIÇÃO:FORMALDEÍDO + ORTO-CRESOL, 
CONCENTRAÇÃO:19% + 35% APROXIMADAMENTE, 
VEÍCULO:EM SOLUÇÃO GLICERINADA 

1 CÓD. BR 0438664 MANDRIL ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, MODELO:DENTEADO, 
COMPATIBILIDADE:PARA CONTRA ÂNGULO 

15 R$ 4,07 R$ 61,05 

1 CÓD. BR 0390459 RESINA ACRÍLICA USO ODONTOLÓGICO, 
TIPO:AUTOPOLIMERIZÁVEL, ASPECTO FÍSICO:PÓ, COR:COM 
COR 

20 R$ 23,73 R$ 474,60 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 14.333,41 

 
 
 
Cruzmaltina, 18 de maio de 2023.  
 
 
                               _________________________  
                                 Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 43/2023 
b) Licitação Nrº             :            24/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 18/05/2023 
e) Objeto Homologado  : aquisição de materiais odontológico e hospitalar em atendimento a 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cruzmaltina 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CRISMED COM?RCIO DE PRODUTOS PARA SA?DE LTDA 
CNPJ/CPF: 11.606.767/0001-85 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CÓD. BR 0301842 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, MATERIAL:ISENTA DE LÁTEX, 
TAMANHO:TAMANHO MÉDIO (7), CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
ESTERILIDADE:NÃO ESTÉRIL, TIPO:AMBIDESTRA, 
MODELO:ANTI-ALÉRGICA 

360 R$ 12,38 R$ 4.456,80 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 4.456,80 

 
 
 
 
Cruzmaltina, 18 de maio de 2023.  
 
 
                               _________________________  
                                 Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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